
Proc. Administrativo 1.367/2025

De: Denis S. - SEMEL

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  18/03/2025 às 11:14:28

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE

DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE
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AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa
realizar processo licitatório, tendo como objetividade à CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL
ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº
21643/2023.

_

Denis Silva 

Secretario Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Laser
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Requisitante: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 
    
Responsável: Denis da Silva-Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer. 
 
 
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO 
DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O 
MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL 
CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Rio Bom, 18 de março de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. OBJETIVO 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo justificar a concessão de uso oneroso de 
espaço público para a instalação e exploração de um Parque de Diversões durante a celebra-
ção do 61º aniversário de emancipação política do Município, que ocorrerá nos dias 25, 26 
e 27 de abril de 2025. O evento celebrará também a recente conquista do Município como a 
Capital Estadual do Tradicional Churrasco no Espeto de Bambu, conforme a Lei Esta-
dual nº 21643/2023. A permissão de uso será concedida por meio de licitação pública, com 
base no critério de maior lance. 

2. NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

Considerando a recente designação do município como capital estadual do tradicional 
churrasco no espeto de bambu, conforme a Lei Estadual nº 21643/2023, e a importância 
de celebrar os 61 anos de emancipação política, é essencial proporcionar uma infraestrutura 
de lazer que enriqueça a Festa de Emancipação, atraindo maior público e fomentando a eco-
nomia local. 

A concessão onerosa de uso do espaço público para a instalação de um parque de diversões 
permitirá oferecer uma atração diversificada para todas as faixas etárias, complementando 
as festividades e tornando o evento mais atrativo. A medida também contribuirá para a ge-
ração de emprego e renda durante o período festivo, alinhando-se aos objetivos de promover 
o turismo e consolidar a identidade cultural do município. 

A comemoração do 61º aniversário de emancipação política e o Festival do Tradicional 
Churrasco no Espeto de Bambu têm grande importância cultural, social e econômica para o 
Município. A instalação de um Parque de Diversões durante o evento visa proporcionar lazer 
e entretenimento ao público, atraindo tanto a população local quanto turistas. A exploração 
do espaço será realizada em caráter oneroso, por meio de licitação pública, com a adoção do 
critério de maior lance, visando otimizar os recursos financeiros que poderão ser destinados 
a outras ações do Município. 

A escolha da modalidade de concessão se justifica pela relevância da atividade econômica 
gerada pelo evento e pela necessidade de fomentar a geração de empregos e o fortalecimento 
do comércio local, além de promover a transparência na utilização do espaço público. 

3. OBJETIVO ESPECÍFICO 

• Conceder, em caráter oneroso, o uso de espaço público para a instalação e exploração 
do Parque de Diversões durante a realização do evento. 
• Promover a transparência e competitividade no processo licitatório, garantindo a ob-
tenção do maior valor para o Município. 
• Garantir a segurança, acessibilidade e conforto aos participantes do evento, especi-
almente aos frequentadores do parque. 
• Contribuir para o desenvolvimento econômico local, por meio da atração de visitan-
tes e aumento da arrecadação. 
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4. LOCALIZAÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

O espaço público destinado à instalação do Parque de Diversões será a área central do 
Município, onde tradicionalmente ocorre a festividade de emancipação política e outras ce-
lebrações culturais. A área aproximada é de 2.794,34 m², além de ser estratégica, oferece 
acessibilidade, infraestrutura e segurança adequadas para comportar as atrações do parque e 
outros eventos associados ao festival. 

A localização possui proximidade com pontos de grande circulação de público e fácil acesso 
para turistas, favorecendo a visibilidade do evento e a geração de receita para o Município. 

Segue mapa de localização para instalação do parque: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE ME-
DIDA 

QUANTI-
DADE 

VALOR 
MIN. UNI-
TÁRIO R$ 

VALOR MIN 
TOTAL R$ 
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1 

CONCESSÃO DE USO DE ES-
PAÇO PÚBLICO PARA INSTA-
LAÇÃO DE PARQUE DE DIVER-
SÕES NO ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍ-
TICA, TENDO EM VISTA QUE O 
MUNICÍPIO SE TORNOU A CA-
PITAL ESTADUAL DO TRADICI-
ONAL CHURRASCO NO ES-
PETO DE BAMBU, CONFORME 
LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, 
NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL 
DE 2025. ÁREA APROXIMADA 
DE 2.794,34 m². 

UNIDADE 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

A área aproximada é de 2.794,34 m², 

5. CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE USO E DOS BRINQUEDOS  

A concessão do uso do espaço público será realizada por meio de licitação pública, com 
base no critério de maior lance. A empresa vencedora será responsável pela instalação, ope-
ração e desmontagem do Parque de Diversões, devendo cumprir todas as exigências legais 
e regulamentares estabelecidas pelo Município e pela legislação estadual. 

Os critérios de avaliação da licitação serão: 

• Valor ofertado: O maior lance financeiro será o critério principal para a escolha do 
concessionário. 
• Capacidade técnica: A empresa deverá comprovar experiência anterior em eventos 
similares, bem como a capacidade para executar e gerenciar um parque de diversões com 
segurança e qualidade. 
• Segurança e acessibilidade: A empresa deverá garantir que as atrações do parque 
atendam a todas as normas de segurança e que o local seja acessível a pessoas com deficiên-
cia ou mobilidade reduzida. 

O concessionário se obriga a instalar no mínimo os seguintes brinquedos:  
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

Surf - Brinquedo radical com estrutura metálica sobre uma 
carreta de dois eixos, 20 assentos (sendo um ao lado do ou-
tro) com travas metálicas e emborrachadas. 

1 

2 

Barco Pirata - brinquedo sob carreta , com nave  produzida 
com ferros galvanizados e revestida em fibras de vidros com 
movimentos de vai e vem com capacidade  de 24 pessoas. 1 
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3 

Roda Gigante estrela - brinquedo sob carreta, produzido em 
ferros de metalao e cantoneiras com 08 cadeiras giratórias 
com capacidade de 16 pessoas. 

1 

4 

Sking Dance - brinquedo sob carreta, produzidos em ferros 
galvanizados e revestidos em fibras de vidro, com cadeiras 
giratórias contendo 12 cadeiras com capacidade para 24 pes-
soas. 

1 

5 

Auto Pista (carrinho bate bate) - Carrinhos individuais sus-
tentado sobre rodas, em pista de chapa metálica, com dimen-
sões mínimas de 10X16 metros, 08 carros com cinto de se-
gurança, para proteção dos usuários. Contato elétrico, feito 
através de tubo metálico em teto de malha metálica, energi-
zada e isolada da estrutura. 
Cobertura com telhas metálicas fixas através de ganchos e 
porcas. 

1 

6 
Centopeia - brinquedo sob carreta, com nave produzida com 
ferros galvanizados e revestida em fibras de vidros com ca-
pacidade para 24 pessoas. 

1 

7 

Fusquinha -  Consiste em fusquinhas de fibra de vidro, com 
movimento giratório em cima de plataforma metálica, em 
superfície plana. Acionamento através de chave manual, 
baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico cen-
tral. 

1 

8 

Carrossel - Consiste em cavalinhos de fibra de vidro, com 
movimento giratório em cima de plataforma metálica, em 
superfície plana. Acionamento através de chave manual, 
baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico cen-
tral. 

1 

9 

Cama elástica 4 panos - brinquedo produzido com ferros de 
metalao com panos de nylon e molas resistentes, com capa-
cidades para 08 crianças por cada 5 minutos 1 

10 
Jump - 4 camas elasticas redonda com movimento de pular e 
voar capacidade de 04 crianças. 1 

11 
Tobogã - brinquedo inflavel em formato de escorregador, 
com capacidade para 10 crianças. 1 

12 

Touro Mecânico - Dimensão 6,00x6,00x2,30, capacidade1 
usuário. A contratada deverá disponibilizar funcionários 
para cuidar/controlar o mesmo.  1 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
E

N
IS

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
B

E
F

-F
C

B
4-

1F
61

-4
C

3D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
B

E
F

-F
C

B
4-

1F
61

-4
C

3D

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: emissao_8BEFFCB41F614C3DA3CF3853_proc.-administrativo-1.367-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (5/8)        6/401

mailto:prefeitura@riobom.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – Centro – Rio Bom/PR – Fone: (43) 3468-1123 
CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 | E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br  

 

6 

13 
Pato - brinquedo infantil composto de patinhos produzidos 
em fibras de vidro com movimentos rotatórios com capaci-
dade para 10 Crianças. 

1 

14 

Helicóptero - brinquedo infantil com naves em formas de 
helicóptero produzidas em fibras de vidros com 04 naves, 
capacidade para 08 crianças. 1 

15 
Sambinha - brinquedo sob carretinha, com nave em forma 
de disco produzido com ferros de metalao e revestidos em 
fibras de vidros com movimentos giratorios, capacidade para 
18 crianças. 

1 

16 Pescaria 1 
17 Tiro ao alvo 1 
18 Upla de Argolas 1 
19 Chute ao Gol 1 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

O concessionário do parque de diversões será responsável por: 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos 
para instalação, tais como energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da in-
fraestrutura do parque deve ocorrer com antecedência mínima de 03 dias antes do início do 
evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 
e 27 de abril de 2025, respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas 
para as crianças da rede municipal de ensino, para que haja interação social de todos. 
• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento 
não poderá ser superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cin-
quenta reais) dando direito a 8 ingressos. 
• Segurança e saúde: A empresa deve garantir a segurança dos participantes, com 
equipes treinadas, equipamentos de segurança adequados e a presença de pessoal especiali-
zado em primeiros socorros. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser re-
alizada até 30 de abril de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições 
em que foi cedido. 
• Licenciamento e regularidade fiscal: O concessionário deve comprovar a regulari-
dade com todos os tributos municipais, estaduais e federais, além de atender a todas as exi-
gências legais e sanitárias para a operação do parque. 

7. IMPACTO ECONÔMICO 

A realização do evento e a instalação do Parque de Diversões gerarão impactos positivos na 
economia local, entre os quais: 
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• Geração de emprego: Serão contratados funcionários temporários para a montagem, 
operação e desmontagem do parque, além de prestadores de serviços, como segurança e 
limpeza. 
• Fomento ao comércio local: O aumento de público no evento terá impacto positivo 
no comércio local, especialmente no setor de alimentação, transporte e serviços turísticos. 
• Arrecadação para o Município: O valor obtido com a licitação do uso do espaço 
público será uma importante fonte de recursos para o Município, contribuindo para o finan-
ciamento de outras ações culturais e infraestruturais. 

8. IMPACTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA 

Será realizado um estudo de impacto ambiental preliminar, considerando o efeito das insta-
lações temporárias no espaço público. Medidas serão adotadas para minimizar impactos, 
como o controle de resíduos, o uso de materiais recicláveis e a redução de poluição sonora. 
Além disso, será desenvolvido um plano de mobilidade urbana para garantir o fluxo ade-
quado de veículos e pedestres durante o evento, incluindo estacionamento e acessibilidade 
para deficientes. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A concessão de uso do espaço público para a instalação e exploração do Parque de Diversões 
durante o evento de 61º aniversário de emancipação política e o Festival do Tradicional 
Churrasco no Espeto de Bambu é uma oportunidade estratégica para o Município. A licitação 
pública, por meio do critério de maior lance, garantirá a utilização eficiente do espaço pú-
blico, gerando recursos financeiros e promovendo o desenvolvimento econômico e turístico 
local. 

Este Estudo Técnico Preliminar recomenda a implementação do processo licitatório con-
forme as condições e critérios estabelecidos neste documento, visando a realização do evento 
de maneira segura, eficiente e benéfica para a comunidade. 

 
 
 

 
Denis de Silva 

Secretário Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 
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Proc. Administrativo 1- 1.367/2025

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/03/2025 às 11:33:04

Setores envolvidos:

SEMEL, EXEC, SEMFI-LICIT

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE

DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL

ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO D

 

DEFIRO A PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHO PARA O DEVIDO PROCESSO.

 

_

Moisés Jose de Andrade  

Prefeito Municipal
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  Proc. Administrativo 2- 1.367/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  18/03/2025 às 13:40:29

 

O DESPACHO FOI CANCELADO EM 18/03/2025 13:41:19 por Luiz Ricardo Moro da Silva (CPF 118.XXX.XXX-70).
A justificativa do cancelamento consta no despacho proc. administrativo 3- 1.367/2025
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  Proc. Administrativo 3- 1.367/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  18/03/2025 às 13:41:19

 

Proc. Administrativo 2- 1.367/2025 cancelado por Luiz Ricardo Moro da Silva, com a seguinte justificativa: 

erro................................................
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  Proc. Administrativo 4- 1.367/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  18/03/2025 às 13:41:44

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 5- 1.367/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/03/2025 às 16:30:02

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE

DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL

ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO D

 

 

Processo Licitatório - nº 1367/2025

Pregão Eletrônico

 

PARECER JURÍDICO PRÉVIO.

 

Submetem para análise jurídica, procedimento formal de caráter não vinculante do processo para

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE
PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, conforme especificações contidas no processo licitatório.

 

Os objetos a serem adquiridos, foram descritos no ofício solicitante, e nos termos dos orçamentos apresentados.

 

Assim, verifica-se que o processo foi encaminhado pelo secretario de compras do Executivo Municipal, para fins de
análise da legalidade da licitação que se pretende realizar, sob a modalidade Pregão Eletrônico.

 

Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação é uma opinião técnico-jurídica, tratando-
se, portanto, de um ato enunciativo e feito sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando,
portanto, na análise da conveniência e oportunidade das aquisições e dos atos praticados no
âmbito Administrativo com relação às cotações de preços realizadas, aspectos de natureza
eminentemente técnico.
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Constatamos que os valores iniciais foram indicados pelo secretario municipal de esporte,
cultura e laser.

 

Cumpre esclarecer que o Pregão é a modalidade de licitação instituída para aquisição de bens e
serviços comuns. Nesse sentido, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais no mercado.

 

Por fim, se encontra o presente processo administrativo aprovado por esta Assessoria jurídica e
em condições de ser autorizado por Vossa Excelência, se assim entender conveniente à
Administração do Município.

 

Este é o parecer s.m.j. da autoridade superior.

 

Rio Bom, 18/03/2025.

 

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico - OAB/PR 51.159

 

 

 

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 6- 1.367/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 18/03/2025 às 16:31:24

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE

DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL

ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO D

 

 Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 7- 1.367/2025

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/03/2025 às 13:22:15

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 1.367/2025 

 
1. PREÂMBULO 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba, 

65 - Bairro Centro, por meio do Agente de Contratação José Carlos de Paula e equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 017/2025, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, Moises José de Andrade, 

fará realizar na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, do dia 07/04/2025, Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA POR LOTE, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 

11.462/2023 e suas alterações posteriores, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital 

e em seus anexos. 

 
 
1.1 No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances, e de julgamento. 

 

1.2 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, conforme datas e horários definidos 

abaixo: 

 
 
Data de início de acolhimento das propostas: 25/03/2025 - às 08:h 00m. 
Data limite de acolhimento das propostas: 07/04/2025 - às 08:h 00m. 

Data de abertura da sessão pública: 07/04/2025 - às 09h00m. 

 
 

1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados 

ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser 

submetidos exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão 

eletrônico, para ciência de todos os interessados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

1.5 O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
1.6 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do 

Município de RIO BOM, acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: 

https://www.riobom.pr.gov.br no Portal Transparência e disponibilizados também no endereço: 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

2. OBJETO 

2.1 O objeto desta licitação é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO 

PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À 

REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE 

O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO 

ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, conforme Termo de Referência 

constante no Anexo I, deste Edital. 

 
2.2 O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser realizado no 

Município de Rio Bom/PR, conforme ordem de serviços e recebido pela comissão de recebimento 

designada pela portaria nº 020/2025. 

 
3. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 
3.1 O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o 

Município de RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

 
4. PREÇO MÁXIMO 
 
 
4.1 Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os descritos 

no termo de referência. 

 
4.2 Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de 

negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores inferior aos aqui 

definidos. 

 
5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
 
5.1 As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
5.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número 

do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos exclusivamente por meio 

da plataforma do pregão eletrônico. 

 
5.3 A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do 

Município de  Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do 

pregão eletrônico. 

 

5.4 Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 
 

5.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
 
6.1 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 
 
6.1.1 Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 

Federal  n.º 14.133/21; 

6.1.2 As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

6.1.3 As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

6.1.4 As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

6.1.5 As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente; 

6.1.6 As cooperativas de mão de obra; 

6.1.7 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de RIO 

BOM/PR, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau, de servidor público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

6.1.8 Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com 

o Município de RIO BOM/PR, e qualquer esferar administrativa. 

6.2 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade 
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pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu 

credenciamento na Plataforma Eletrônica de Licitações. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
 
7.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a Plataforma Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. 

 
7.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
 

8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA 
COMERCIAL 
 
 
8.1 A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica acessando 

a Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos abaixo: 

 
8.2 O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

8.2.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão 

preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema eletrônico até a data e hora marcadas 

para acolhimento da PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, 

automaticamente, será encerrada a fase de recebimento de propostas. 

8.2.2 O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de 

Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme 

o interesse do proponente. 

8.2.3 Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de modo que 

NÃO IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua proposta desclassificada. 

8.2.4 Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de proposta, 
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retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.2.5 Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.3 A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo 

contido no Anexo II, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na Plataforma 

BNC, somente após a declaração como vencedora: 

8.3.1 A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para deposito, 

endereço, telefone e e-mail para contato. 

8.3.2 A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se for o caso), 

ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 

8.3.3 A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

8.3.4 O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, que será contado a partir da 
data da entrega da proposta; 

8.3.5 A proposta deverá estar de acordo com as condições estabelecidas em termo de 
referência. 

8.3.6 No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na sede 

do gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-

mail. 

8.3.7 No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está 

inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1 A partir das 09h00m do dia 07 de abril de 2025, horário de Brasília-DF, a sessão 

pública  eletrônica, no site https://bnccompras.com/Home/Login, será aberta por comando do Pregoeiro, 

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
9.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
9.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
9.4 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos 
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estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo 

a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

9.4.1 As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de intenção de 

recurso específico no Portal de Licitações, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, 

após divulgado o vencedor do certame. Não será aceita manifestação de recurso que não conste no campo 

especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

9.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
9.6 A classificação da proposta será efetuada pelo maior preço por lote, sendo 

classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com melhor preço, por item além disso, 

utiliza-se como critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições definidasneste edital 

9.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão considerados os 

primeiros. 

 
9.7 Se a proposta ou o lance de maior valor não for aceitável ou se o proponente 

desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Nesta hipótese, o pregoeiro 

poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
 
10.1 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 
 

10.2 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 
10.4 O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

1F
-5

9F
4-

C
05

C
-F

C
9D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
1F

-5
9F

4-
C

05
C

-F
C

9D

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: emissao_7D1F59F4C05CFC9DA56AA655_proc.-administrativo-7--1.367-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (6/43)        26/401

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
10.5 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos 

lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 

sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 
10.6 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
11. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 
 
 
11.1 No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de 

envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
11.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois  minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
11.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
11.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do maior preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

 
11.5 Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de 

valores  baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) de intervalo mínimo de 

diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir o maior preço. 

 
12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei Federal n.º 

14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso 
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de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
12.3 Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as microempresas 

e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo consideradas como 

tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as expressões “Microempresa” ou “Empresa de 

Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

12.3.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem aos requisitos 

do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar 

o sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte das empresas participantes. 

12.3.2 Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 

(propostas apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada), 

a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, prorrogável por igual 

período a critério da administração, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

12.3.3 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização 

da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. Em caso de 

não apresentação, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que 

se enquadrem na hipótese do subitem acima, segundo a ordem de classificação. 

 
12.4 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de maior preço originalmente 

vencedora do certame. 

 
13. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

13.1 Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer abaixo do preço mínimo ao valor definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

13.2 O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido pela 

Administração. 

 
13.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
13.4 O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação. 

 
14. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
 
14.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, 

legislação correlata e no subitem 6.1. do Edital. 

 
14.2 No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será excluído 

do certame. 

 
14.3 Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta quanto 

às especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor mínimo para a 

contratação. 

 
14.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do 

artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
14.5 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14.6 Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no prazo 

de 02 (duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens e/ou ficha 

técnica, fundamentando o pedido. 

 
15. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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15.1 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 
 

15.2 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

 
15.3 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
16. DA HABILITAÇÃO 
 
 
16.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 
 
• Documentação fiscal, social e trabalhista - 

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no 

caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI 

- O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento 

informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 
Fazenda 

(CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da 

sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento A
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dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos 

do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943. 

h. ANEXO III – modelo de declaração de identificação de responsável; 
i. ANEXO IV – declaração de situação de regulariedade; 
j. ANEXO V - modelo de declaração de nepotismo; 
k. ANEXO VI – modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
l. ANEXO VII – modelo de declaração de comprometimento; 
m. ANEXO VIII – modelo de declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção; 
n. ANEXO IX – minuta do contrato; 

o. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos 

demais  documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

p. Deverão apresentar atestado de visita técnica ou declaração formal de dispensa. 

 
• Documentação econômico-financeira – 
 

a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

• Documentação qualificação-técnica: 

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item 
em que a proponente for participar; 
b. A empresa interessada em participar DEVERA APRESENTAR Prova de registro de pessoa jurídica 
no respectivo órgão fiscalizador, na qual conste o responsável técnico pela empresa,  
c. Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os proponentes que forem sediados em outra 
jurisdição e, conseqüentemente, inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, 
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto na Lei nº 
5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 265 de 15 de dezembro de 1979, 
do CONFEA;  
d. Prova de registro dos responsáveis técnicos (Engenheiro Civil e ou Mecânica) para a execução do 
contrato, estes deverão pertencer o quadro da empresa, quer seja com vínculo empregatício, via contrato 
ou seu proprietário, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA;  
e. A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre os responsáveis técnicos e a proponente. Para 
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato social ou da 
ata da assembléia de sua investidura no cargo;  
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f. A licitante deverá apresentar as recomendações previstas nas NR 35(Trabalho em Altura) e, NR 10 

(Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), dos responsáveis. 

 

16.2 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo 

aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender 

necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ 

conferência. 

 
16.3 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
16.4 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com 

certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da 

sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente 

ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 
16.5 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente 

consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
16.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome 

do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas 

informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 

 
16.7 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 

proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, 

exceto atestado(s). 

 
 
17. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 
17.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da 
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documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará 

vencedor. 

 
17.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo maior lance e, 

se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 

critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

17.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

 
18. DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 
18.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome  no sistema eletrônico (Https://bnccompras.com/Home/Login), assumindo como firmes e 

verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

18.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, 

e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

18.3 Caberá à proponente: 

18.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse 

próprio. 

18.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal Eletrônico a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

18.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 
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19. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
 
19.1 A empresa vencedora terá total responsabilidade pela boa execução dos serviços. 

 
19.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos serviços, pelo 

período da realização do evento. 

 

19.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas Técnicas e 

Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens constantes no termo de 

referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de segurança, em atendimento as leis vigentes, 

acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir a total funcionalidade 

do conjunto. 

 
19.4 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os 

atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 
20. RECURSOS 
 
 
20.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o 

qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer. 

 
20.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 
20.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 
20.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no sítio: https://bnccompras.com/Home/Login. 

 

20.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) A
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dias úteis para: 

20.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

20.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

20.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 10 

(dez) dias úteis para decidir. 

20.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 
20.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

 
20.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

20.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente Edital. 

 
21. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 
21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
21.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 

dos licitantes. 

 
22. DA CONTRATAÇÃO 
 
 
22.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para 

assinatura 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
 e

 M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

1F
-5

9F
4-

C
05

C
-F

C
9D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
1F

-5
9F

4-
C

05
C

-F
C

9D

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: emissao_7D1F59F4C05CFC9DA56AA655_proc.-administrativo-7--1.367-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (15/43)        35/401

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 

 
22.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
22.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
22.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 

do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 
22.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 
22.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes 

para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e 

demais documentos necessários à comprovação de seus poderes. 

 
22.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o Contrato, 
aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida 

no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências cabíveis à imposição de sanção, bem 

como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 

os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração. 

 
23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
 
23.1 O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela 

concessão onerosa de uso de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à 

vista, através de pagamento TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
23.2 8.2. O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis 

após assinatura do contrato. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, 

o prazo para pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
24. DAS SANÇÕES 
 
 
24.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
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de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21 e legislação correlata. 

 
24.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa, ao licitante que: 

24.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

24.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por 
cento); 

24.2.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vinte por 
 
 
24.2.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e 

da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de RIO BOM, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos: multa de 30% (trinta por cento). 

 
24.3 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo 

administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será 

inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 
24.4 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade. 

 

24.5 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 
do 

Contrato. 
 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 
25.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 
25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 
25.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
26.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 

parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

26.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
26.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 

documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação 

vigente. 
26.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no 

artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento, em 

ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de RIO BOM. 

 
26.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta licitação. 

 

27. ANEXOS 

27.1 Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
 
a. Anexo I – Termo de referência; 
b. Anexo II - Modelo de proposta de preços; 
c. Anexo III – Modelo de declaração de identificação de responsável; 
d. Anexo IV – Declaração de Situação de Regularidade 
e. Anexo V – Declaração de Nepotismo 
f. Anexo VI – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
g. Anexo VII – Declaração de Comprometimento; 
h. Anexo VIII – Modelo de Conhecimento as Normas de Prevenção à Corrupção; 
i. Anexo IX – Declaração de visita ou renuncia técnica; 
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j. Anexo X – Minuta do Contrato Administrativo; 
 
 
Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR, 24 de março de 2025. 
 

 

 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 

Rio Bom - PR 
 
 
 
 

Jose Carlos de Paula  
Agente de contratação  

Portaria 017/2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
1 - OBJETO: 
 
O objeto do presente processo é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 
2 - JUSTIFICATIVA: 

Considerando a recente designação do município como capital estadual do tradicional churrasco no 
espeto de bambu, conforme a Lei Estadual nº 21643/2023, e a importância de celebrar os 61 anos de 
emancipação política, é essencial proporcionar uma infraestrutura de lazer que enriqueça a Festa de 
Emancipação, atraindo maior público e fomentando a economia local. 

A concessão onerosa de uso do espaço público para a instalação de um parque de diversões permitirá 
oferecer uma atração diversificada para todas as faixas etárias, complementando as festividades e tornando 
o evento mais atrativo. A medida também contribuirá para a geração de emprego e renda durante o período 
festivo, alinhando-se aos objetivos de promover o turismo e consolidar a identidade cultural do município. 

A comemoração do 61º aniversário de emancipação política e o Festival do Tradicional Churrasco no 
Espeto de Bambu têm grande importância cultural, social e econômica para o Município. A instalação de 
um Parque de Diversões durante o evento visa proporcionar lazer e entretenimento ao público, atraindo 
tanto a população local quanto turistas. A exploração do espaço será realizada em caráter oneroso, por 
meio de licitação pública, com a adoção do critério de maior lance, visando otimizar os recursos 
financeiros que poderão ser destinados a outras ações do Município. 

A escolha da modalidade de concessão se justifica pela relevância da atividade econômica gerada pelo 
evento e pela necessidade de fomentar a geração de empregos e o fortalecimento do comércio local, além 
de promover a transparência na utilização do espaço público. 

3 – ESPECIFICAÇÕES, VALOR E LOCALIZAÇÃO 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

VALOR 
MIN. 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL MIN. 

R$ 
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1 

CONCESSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE 
DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, 
TENDO EM VISTA QUE O 
MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 
DE ABRIL DE 2025. 

UNIDADE 1 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Valor inicial: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 
Surf - Brinquedo radical com estrutura metálica sobre uma carreta de dois 
eixos, 20 assentos (sendo um ao lado do outro) com travas metálicas e 
emborrachadas. 

1 

2 
Barco Pirata - brinquedo sob carreta , com nave  produzida com ferros 
galvanizados e revestida em fibras de vidros com movimentos de vai e vem 
com capacidade  de 24 pessoas. 

1 

3 

Roda Gigante estrela - brinquedo sob carreta, produzido em ferros de 
metalao e cantoneiras com 08 cadeiras giratórias com capacidade de 16 
pessoas. 

1 

4 
Sking Dance - brinquedo sob carreta, produzidos em ferros galvanizados e 
revestidos em fibras de vidro, com cadeiras giratórias contendo 12 cadeiras 
com capacidade para 24 pessoas. 

1 

5 

Auto Pista (carrinho bate bate) - Carrinhos individuais sustentado sobre 
rodas, em pista de chapa metálica, com dimensões mínimas de 10X16 
metros, 08 carros com cinto de segurança, para proteção dos usuários. 
Contato elétrico, feito através de tubo metálico em teto de malha metálica, 
energizada e isolada da estrutura. 
Cobertura com telhas metálicas fixas através de ganchos e porcas. 

1 

6 
Centopeia - brinquedo sob carreta, com nave produzida com ferros 
galvanizados e revestida em fibras de vidros com capacidade para 24 
pessoas. 

1 

7 

Fusquinha -  Consiste em fusquinhas de fibra de vidro, com movimento 
giratório em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento 
através de chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor 
elétrico central. 

1 

8 

Carrossel - Consiste em cavalinhos de fibra de vidro, com movimento 
giratório em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento 
através de chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor 
elétrico central. 

1 

9 
Cama elástica 4 panos - brinquedo produzido com ferros de metalao com 
panos de nylon e molas resistentes, com capacidades para 08 crianças por 
cada 5 minutos 
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10 
Jump - 4 camas elasticas redonda com movimento de pular e voar capacidade 
de 04 crianças. 

1 

11 
Tobogã - brinquedo inflavel em formato de escorregador, com capacidade 
para 10 crianças. 

1 

12 
Touro Mecânico - Dimensão 6,00x6,00x2,30, capacidade1 usuário. A 
contratada deverá disponibilizar funcionários para cuidar/controlar o 
mesmo.  

1 

13 
Pato - brinquedo infantil composto de patinhos produzidos em fibras de 
vidro com movimentos rotatórios com capacidade para 10 Crianças. 

1 

14 
Helicóptero - brinquedo infantil com naves em formas de helicóptero 
produzidas em fibras de vidros com 04 naves, capacidade para 08 crianças. 

1 

15 
Sambinha - brinquedo sob carretinha, com nave em forma de disco 
produzido com ferros de metalao e revestidos em fibras de vidros com 
movimentos giratorios, capacidade para 18 crianças. 

1 

16 Pescaria 1 
17 Tiro ao alvo 1 
18 Upla de Argolas 1 
19 Chute ao Gol 1 

O espaço público destinado à instalação do Parque de Diversões será a área central do Município, onde 
tradicionalmente ocorre a festividade de emancipação política e outras celebrações culturais. A área aproximada 
é de 2.794,34 m², além de ser estratégica, oferece acessibilidade, infraestrutura e segurança adequadas para 
comportar as atrações do parque e outros eventos associados ao festival. 

A localização possui proximidade com pontos de grande circulação de público e fácil acesso para turistas, 
favorecendo a visibilidade do evento e a geração de receita para o Município. 

Segue mapa de localização para instalação do parque: 
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4 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO: 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos para instalação, tais como 
energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da infraestrutura do parque deve ocorrer com 
antecedência mínima de 03 dias antes do início do evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente 
para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 e 27 de abril de 2025, 
respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas para as crianças da rede 
municipal de ensino, para que haja interação social de todos. 
• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento não poderá ser 
superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cinquenta reais) dando direito a 8 
ingressos. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser realizada até 30 de abril 
de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições em que foi cedido. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao disposto neste Termo.  Havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
5 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
Sem prejuízo das demais obrigações constantes do instrumento convocatório, a CONTRATADA 
deve: 
Executar o objeto do certame conforme especificações deste Termo de Referência e em consonância 
com o Edital e a proposta de preço; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Fiscal e Gestor do Contrato; 
Responder por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, oriundos de sua 
culpa ou dolo durante a execução do objeto, os quais não serão excluídos ou reduzidos em 
decorrência do acompanhamento exercido pelo CONTRATANTE; 
Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto 
do contrato; 
Manter a ética e o sigilo dos dados e informações que tenha acesso, quando da execução do contrato; 
Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
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obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 
CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE. 
São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, formas e prazos avençados; 
Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 
objeto; 
Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução do objeto. 
 
6 - DA FISCALIZAÇÃO: 
 
Fica nomeado como fiscal responsável por este processo, nomeado pela portaria nº 021/2025 o senhor Denis da 
Silva. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela concessão onerosa de uso 

de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à vista, através de pagamento 

TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após assinatura do contrato. 

Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para pagamento se 

estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
 
8 - DA VISTORIA DO LOCAL DE INSTALAÇÃO DO PARQUE DE DIVERSÕES:  
 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
em horário expediente, junto a Secretaria de Municipal de esportes, cultura, turismo e lazer, através do 
telefone (43) 3468-1123. 
 
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;  
 
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
 
Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (TERMO 
DE À VISITA TÉCNICA OU RENUNCIA – ANEXO IX);  
 
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. A
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de preços 
relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO 
À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 
unidade, quantidade, descrição, MARCA (se for o caso), preço unitário, bem como preço total (COM 
NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 
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DESCRIÇÃO 
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O 

 

V
A
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R 
U
NI
T. 

 

VA
LO
R 
TO
TA
L 

 

1 

 

1 

   R$ R$ 

 

VALOR TOTAL 

 

R$ 

• O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da 
data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
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Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 
 
 

  , em de de 
2025 
 
 
 
 
Atenciosamente,                                                 Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
 
 
Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da 
proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra modelo. 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 

Pelo   presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   
na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos 
fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, 
que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). ......................................... , Portador(a) do RG sob 
nº 
.................................................   e    CPF    nº    ........................................................,    cuja    função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura 
do contrato. 
 
 
Local e data, , de de 
2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar 
acompanhada de procuração. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE 
 
 
Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da 
proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo. 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM/PR 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 

Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   
na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
• Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
• Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com 
as condições contidas no Edital e seus anexos. 
 
• Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7, XXXIII, da Constituição. 
 
• Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
• Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
• Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

(local e data) , de de 
2025. 
 
 
 

 
(Nome, CPF e assinatura do responsável legal) A
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 
 
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, 
que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, 
agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 
 
 
( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou 
consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do 
ente licitante: 
 
 
1. Nome: Ente:   
 

2. Nome: Ente:   
 
 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
 
 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BOM/PR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: 
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos 
termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 
 
( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar 
este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 
Local e data, , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para: 
 

Telefone geral: 

E-mail para envio de empenhos: 

Telefone para confirmar empenhos: 

E-mail para envio do contrato/atas: 

Outro telefone que considerar necessário: 
 
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado 
 
DECLARA: 
 
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU RENUNCIA 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado 
 
DECLARA: 
 
( ) VISTORIOU e conhece o local das obras referente ao edital mencionado, comprovando que a mesma 
está ciente das condições para a execução dos serviços propostos.  
 
( ) DISPENSA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 
que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. *Neste caso, não será necessária a 
assinatura do representante do município. 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR E A 
EMPRESA                                   . 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 
- PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à 
Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná, a   seguir   denominado   CONTRATANTE,   a   
EMPRESA ,   CNPJ   n. 
  , com sede na , nº           , , na cidade de 
  , CEP:  , fone (Nº): , e-mail: , neste ato representada pelo 
Senhor (a)     , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
 e inscrito (a) no CPF/MF nº   , residente e domiciliado a 
Rua  , na cidade de  , CEP:  , 
a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR MIN. 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL MIN. 

R$ 

1 

CONCESSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE 
DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, 
TENDO EM VISTA QUE O 
MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 
DE ABRIL DE 2025. 

UNIDADE 1   

 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita 
observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do  
artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
Parágrafo único: O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços serão realizados pelo 
servidor Denis da Silva, designado através da portaria nº 021/2025. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO 
 
O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela concessão onerosa de uso 

de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à vista, através de pagamento 

TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após assinatura do contrato. 

Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para pagamento se 

estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos para instalação, tais como 
energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da infraestrutura do parque deve ocorrer com 
antecedência mínima de 03 dias antes do início do evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente 
para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 e 27 de abril de 2025, 
respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas para as crianças da rede 
municipal de ensino, para que haja interação social de todos. A
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• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento não poderá ser 
superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cinquenta reais) dando direito a 8 
ingressos. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser realizada até 30 de abril 
de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições em que foi cedido. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao disposto neste Termo.  Havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas  para conferência, a qual ocorrerá no ato da execução dos serviços; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
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como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua execução. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
que deu origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 
operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 
penalidades/sanções, 
 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de 
Agricultura será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao 
preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços. 

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 
da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
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econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
I - Fica a contratada obrigada a garantir a qualidade dos serviços, atendendo com todas as demandas 
necessárias conforme termo de referência deste edital. 

 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 
 
§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 
 
§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação 
integral do dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 
(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 
reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 
 
§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
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O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 
licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro,  
 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 
circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
 
Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 
de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já 
dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
13.  CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO        
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
          
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de 
n°14.133/21, com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei 
nº 14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
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RIO BOM/PR,       de de 2025. 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
Contratada 

 

 
Denis da Silva 

Fiscal de Contrato 
 

 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 
Testemunha 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXX 

CPF n. 
Testemunha 
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Diretor de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 036/2025 
 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 07/04/2025, na Avenida 
Curitiba, 65 - Centro, através da Plataforma de Licitações:  Bolsa Nacional de Compras - Licitações 
Eletrônicas, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE 
OU OFERTA POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar n° 
123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023, e suas alterações posteriores, e condições 
previstas no Edital e seus anexos, objetivando a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL 
CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 017/2025 e 
seus anexos através da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

 
Data de início de acolhimento das propostas: 25/03/2025 - às 08:h 00m. 
Data limite de acolhimento das propostas: 07/04/2025 - às 08:h 00m. 

Data de abertura da sessão pública: 07/04/2025 - às 09h00m. 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) – SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Bolsa Nacional de 
Compras - Licitações Eletrônicas. 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto 
ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3468-1123 - E-
mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   

 
 

Rio Bom, Paraná, 24 de março de 2025. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE MAIOR 
LANCE EM PREGÃO 

 

- De acordo com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais para licitações e 

contratos administrativos, a modalidade Pregão tem como critério de julgamento padrão 

o menor preço ou maior desconto (art. 6º, XL e art. 33, inciso II). Já o critério de maior 
lance é expressamente previsto para o leilão (art. 6º, XLII), modalidade destinada à 

alienação de bens móveis ou imóveis. 

 

- Entretanto, a aplicação do critério de maior lance em um Pregão pode ser justificada 

com base nos seguintes fundamentos: 

 

1. Princípio da Eficiência e Interesse Público 

A administração pública deve buscar sempre a proposta mais vantajosa para o interesse 

público. Em determinados casos, como concessões onerosas ou cessões onerosas de uso 

de bens públicos, o critério de maior lance assegura a obtenção da melhor oferta financeira 

para o ente público, mesmo que o procedimento adotado seja o Pregão. 

 

2. Interpretação Sistêmica da Lei 14.133/21 

Embora a lei não preveja expressamente o critério de maior lance para o Pregão, o 

princípio da instrumentalidade das formas permite que a Administração utilize esse 

critério quando compatível com o objeto da contratação. A ausência de previsão 

específica não impede a sua adoção, desde que observados os princípios da legalidade, 

isonomia, competitividade e economicidade. 

 

3. Jurisprudência e Prática administrativa 

Em algumas situações, órgãos de controle têm admitido a adoção do critério de maior 

lance dentro de procedimentos licitatórios que se assemelham ao Pregão, desde que o 

objetivo seja maximizar os ganhos para a Administração Pública. Dessa forma, pode-se 

justificar a utilização desse critério com base em precedentes administrativos e pareceres 

técnicos. 

 

4. Compatibilidade com a Natureza do Objeto 

Quando o objeto da licitação não for a aquisição de bens e serviços comuns (como 

previsto para o Pregão), mas sim a outorga de direito de uso de um bem público, por 

exemplo, a Administração pode optar pelo Pregão utilizando o critério de maior lance, 

desde que haja justificativa técnica e jurídica adequada. 

 

5. Uso Suplementar de Normas Anteriores e Princípios Gerais de Licitação 

A Lei 10.520/02 já revogada orientava na aplicação do Pregão em aspectos não 

conflitantes com a Lei 14.133/21, não veda expressamente o uso do critério de maior 

lance. Além disso, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade permitem 

adaptações desde que alinhadas ao interesse público. 

 

- Dessa forma, a utilização do critério de maior lance em um Pregão pode ser justificada 

quando houver interesse público evidente, compatibilidade com o objeto da licitação 
e respaldo técnico e jurídico, sempre observando os princípios fundamentais da 
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administração pública. 

 

1 Quanto ao tema, da utilização da modalidade de Pregão com critério de 

julgamento maior lance, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná também já se 

manifestou favorável, em resposta à consulta formulada, conforme disposições da Lei 

14.133/2021, valendo a transcrição de partes do referido julgado, a saber: 

 

2 O Ministério Público de Contas (MPC-PR) afirmou que é possível a utilização do 

pregão negativo nas licitações destinadas às concessões de uso de bens públicos, desde 

que sejam respeitados os parâmetros das jurisprudências do Tribunal de Contas da União 

(TCU) e do TCE-PR, independentemente se a lei que rege a licitação é a Lei do Pregão 

ou a Nova Lei de Licitações. 

 

a. Jurisprudência 
 

O Acórdão n° 3042/08 - Plenário (Consulta n° 030.658/2008-0) do TCU dispõe que a 

adoção de critério de julgamento de propostas não previsto na legislação do pregão, do 

tipo maior valor ofertado para o objeto, somente seria admissível, em princípio, em 

caráter excepcional, tendo em vista o relevante interesse público da aplicação deste 

critério alternativo para o atingimento dos objetivos institucionais do ente público e como 

mecanismo concretizador do princípio licitatório da seleção da oferta mais vantajosa para 

a administração. 

 

O Acórdão n° 2844/2010 - Plenário (Representação n° 011.355/2010 - 7) do TCU 

estabelece que a licitação na modalidade pregão, com critério de julgamento na maior 

oferta, não constitui utilização de critério de julgamento não previsto por lei, mas, sim, a 

utilização do critério legalmente estabelecido e plenamente adequado ao objeto do 

certame, com a utilização do instrumento legal mais especialmente pertinente para os 

objetivos da administração. 

 

Esse acórdão expressa que há inúmeros precedentes na utilização do pregão para a 

concessão de áreas públicas por parte de diversos órgãos da administração, como os 

Tribunais Regionais Federais (Pregão n° 07/08 do TRF da 1ª Região), o Ministério 

Público Federal (Pregão n° 41/07) e a Procuradoria da República no Distrito Federal. 

 

 

Rio Bom, 24 de março de 2025. 

 

 

 

José Carlos de Paula 

Portaria nº 017/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 3 CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 036/2025 
 
 

O MUNICÍPIO de Rio Bom-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 07/04/2025, na Avenida 
Curitiba, 65 - Centro, através da Plataforma de Licitações:  Bolsa Nacional de Compras - Licitações 
Eletrônicas, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE 
OU OFERTA POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar n° 
123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal nº 11.462/2023, e suas alterações posteriores, e condições 
previstas no Edital e seus anexos, objetivando a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL 
CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 

 
De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 017/2025 e 
seus anexos através da Bolsa Nacional de Compras 3 BNC. 

 
Data de início de acolhimento das propostas: 25/03/2025 - às 08:h 00m. 
Data limite de acolhimento das propostas: 07/04/2025 - às 08:h 00m. 

Data de abertura da sessão pública: 07/04/2025 - às 09h00m. 

 
TEMPO: horário de Brasília (DF) 3 SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Bolsa Nacional de 
Compras - Licitações Eletrônicas. 

 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto 
ao setor de Licitações do Município de Rio Bom, Paraná, Brasil - Telefone: (043) 3468-1123 - E-
mail licita@riobom.pr.gov.br, ou no site: www.bnc.org.br.   

 
 

Rio Bom, Paraná, 24 de março de 2025. 
 
 
 

Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 383B-4D0E-A037-6BC3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 24/03/2025 15:49:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/383B-4D0E-A037-6BC3
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  Proc. Administrativo 12- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  25/03/2025 às 08:41:59

 

_

Letícia Ponciano Mello 
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  Proc. Administrativo 13- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:24:06

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

PropostasProcesso_dfd20250407091108890.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

LOTE 1

Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO 
ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE 
BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.

Item: 1 Unidade: UNQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES Serviço 15.000,00

Val. Ref.: 15.000,00

Documento: Documentos de Acordo com Edital.Horário: 07/04/2025 01:16

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/45fa674a68ba4244bc2a64b0b7642874.zip

Documento: Outros documentosHorário: 07/04/2025 01:16

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/bd1b97208a2b4ca783d744638e3ff12b.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJHorário: 07/04/2025 01:16

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocuments/c607deaa7fc54abd80517a041c72ef96.pdf

CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de 1

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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  Proc. Administrativo 14- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:24:24

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

RelatLance_dfd20250409101922198.pdf
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

07/04/2025 09:01:07   CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES

VÁLIDO 15,000.00

07/04/2025 09:01:27   CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES

VÁLIDO 15,100.00

LOTE 1 - CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE

1 de 1Gerado em: 09/04/2025 10:19:22

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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  Proc. Administrativo 15- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:25:03

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

VencedoresProcessoFinal_dfd20250409101918461.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Pedro Juliani Verolla... 09/04/2025 10:32:09 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Luiz Ricardo Moro da Silva 09/04/2025 10:32:30 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Jose Carlos de Paula 09/04/2025 10:55:03 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2DFC-B237-FA2A-B530 
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:   15.100,00

Item: 1

Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO 
ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA 
QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE 
BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 15.000,00

Unidade: UN

Total Item: 15.100,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 15.100,00

Quant.: 1 Total: 15.100,00LOTE 1 Num: 959 Lance: 15.100,00

CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES 41.522.112/0001-90 15.100,00

1 de 1Gerado em: 09/04/2025 10:19:18

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2DFC-B237-FA2A-B530

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 09/04/2025 10:32:07 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 09/04/2025 10:32:29 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 09/04/2025 10:55:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/2DFC-B237-FA2A-B530
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  Proc. Administrativo 16- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:26:22

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

Acervos_Tecnicos_CAT_CREA_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Atestados_de_Capacidade_Tecnica_Cleiciane_Gomes_CJjr_Producoes.pdf

ATESTADO_EXPO_HERVAL_E_OUTROS.pdf

ATESTADO_E_ACERVO.pdf

Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Cadastro_Municipal_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_CNPJ_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_CRA_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_Crea_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_Crea_Engenheiro_Eletrecista_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_Crea_Engenherio_Mecanico_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_de_Debitos_Trabalhistas_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_de_Falencia_e_Concordata_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_FGTS_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_Negativa_Correcional_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_negativa_Estadual_Cleiciene_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_negativa_Federal_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_negativa_Municipal_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Certidao_Regularidade_CRA_ADM_Francieli.pdf

Certidao_Simplificada_Cjr_Producoes_Cleiciane_Gomes.pdf

Certificado_Cadastur_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Consulta_Consolidada_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Contrato_com_montador_e_eletrecista_Everton.pdf

Contrato_de_ADM_da_Empresa_Cleiciane_Gomes.pdf

Contrato_Engenheiro_Eletrecista_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Contrato_Engenheiro_Mecanico_Cleciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

Contrato_Social_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

DECLARACAO_DE_COMPROMETIMENTO___CLEICIANE_GOMES___CJR_PRODUCOES_assinado.pdf

DECLARACAO_DE_NEPOTISMO___CLEICIANE_GOMES___CJR_PRODUCOES_assinado.pdf

Identidade_e_Cpf_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf

NR10_ALEXANDRE_xuu_1.pdf

NR_10_RAMON_DA_SILVA.pdf

NR_35_ALEXANDRE.pdf

NR_35_RAMON_DA_SILVA_XYZ.pdf
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☞✗✤✍✍✒ ✏✌✔✕✖✔✑ ✸❃✣✺✏➡ ✙✑✏ ✥✤✎☞✗✑ ✓s✍ ✔✕✗✌✕☞✑✍ ✔✌ ✽✺ ✏✌☞✗✑✍ ✔✌ ✎✧☞✤✗✎✒ ✙✑✏ ✔✑✕✍ ☞✗✎✚✌✍✍➧✌✍✒ ✕✖✙✧✤➝✔✎
☞✌✍☞✌✕✗✎ ✙✑✏ ✓✎✕✖✌✧ ✔✌ ✧✌✔ ✑✤☞✔✑✑✗ ✓✎✗✎ ✌✖☞✗✎✔✎ ✓✗✕✖✙✕✓✎✧ ✔✎ ✘✌✕✗✎ ✔✌ ✌✣✓✑✍✕✛✜✑➡
✸✹❃✹✸✹✸❄✹ ✽✻ ✬✑✗☞✎✧ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✑ ✙✑✏ ☞✗✌✧✕✛✎✔✎ ✔✌ ✎✧✤✏➝✖✕✑ ✵✑✍✍ ☞✗✤✍✍✒ ✏✌✔✕✖✔✑ ✽✺✣✽❁✏ ✓✎✗✎ ✌✖☞✗✎✔✎ ✌✍✓✎✛✑ ✿♠✬
✙✑✏ ✕✏✓✗✌✍✍✜✑ ✔✌ ✧✑✖✎✍✒ ✽✻ ✬✑✗☞✎✧ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✑ ✙✑✏ ☞✗✌✧✕✛✎✔✎ ✔✌ ✎✧✤✏➝✖✕✑ ✵✑✍✍ ☞✗✤✍✍✒ ✏✌✔✕✖✔✑ ✽✺✣✽❁✏
✓✎✗✎ ✌✖☞✗✎✔✎ ✦✎✏✎✗✑☞✌✍ ✌ ❅✎✙➢ ✳☞✎➠✌➡
✸✹❃✹✸✹✸✷✹ ✳✌✗✇ ✔✌ ✗✌✍✓✑✖✍✎✵✕✧✕✔✎✔✌ ✔✎ ✦✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✎ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✌✧s☞✗✕✙✎ ✙✑✏✓✧✌☞✎ ✔✎ ✎✗✌✖✎ ✔✌ ✍✢✑➟✍ ✌ ✙✑✵✌✗☞✤✗✎✍
✙✑✏✓✧✌✏✌✖☞✎✗✌✍✒ ✙✑✏ ✘✑✗✖✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✔✌ ✧➥✏✓✎✔✎✍✒ ☞✑✏✎✔✎✍✒ ✎☞✌✗✗✎✏✌✖☞✑ ✔✎ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✒
✔✌✖☞✗✑ ✔✎✍ ✖✑✗✏✎✍ ✌✣✕➠✕✔✎✍ ✓✌✧✑✍ ➦✗➠✜✑✍ ✙✑✏✓✌☞✌✖☞✌✍✹
✸✹❃✹✸✹✸✺✹ ✮✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗ ✖✑ ✏➝✖✕✏✑ ✽✻ ♦✔✑✕✍♣ ✌✧✌☞✗✕✙✕✍☞✎✍ ✓✎✗✎ ✘✕✙✎✗ ✔✤✗✎✖☞✌ ☞✑✔✑ ✑ ✓✌✗➝✑✔✑ ✖✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✌✏ ☞✌✏✓✑
✕✖☞✌➠✗✎✧➡
✸✹❃✹✸✹✸❁✹ ✮✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗ ✖✑ ✏➝✖✕✏✑ ✽✻ ♦✔✑✕✍♣ ✓✗✑✘✕✍✍✕✑✖✎✕✍ ✓✎✗✎ ❧✎✖✤☞✌✖✛✜✑ ★✌✗✎✧✒ ✓✎✗✎ ✘✕✙✎✗ ✔✤✗✎✖☞✌ ☞✑✔✑ ✑
✓✌✗➝✑✔✑ ✖✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✌✏ ☞✌✏✓✑ ✕✖☞✌➠✗✎✧➡
✸✹❃✹✸✹✸❀✹ ✳✌✗✇ ✔✌ ✗✌✍✓✑✖✍✎✵✕✧✕✔✎✔✌ ✔✎ ✦✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✑ ✘✑✗✖✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✎ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✔✌ ✌✣☞✕✖☞✑✗✌✍ ✖✎ ✎✗✌✖✎ ✔✌ ✍✢✑➟✍✒
✧✤❦✌✍ ✔✌ ✌✏✌✗➠❆✖✙✕✎ ✌ ✓✧✎✙✎✍ ✔✌ ✍✎➝✔✎ ✧✤✏✕✖✑✍✎✒ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✥✤✎✖☞✕✔✎✔✌✍ ✌ ✔✕✍✓✑✍✕✛✜✑ ✌✣✕➠✕✔✎✍
✓✌✧✑ ✙✑✗✓✑ ✔✌ ✵✑✏✵✌✕✗✑✍ ✥✤✎✖☞✕✘✕✙✎✔✑✍ ✖✑ ✬✗✑➭✌☞✑ ✬✗✌✚✌✖☞✕✚✑ ✔✌ ♠✖✙❆✖✔✕✑✹
✸✹❃✹✻✹ ✂➎➏➐➑➏➑➐➒ ➓➒ ✞➐➒➯➒ ➓➔ �➲➳➵➔→➏➒➯➸↔➙ ☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✘✑✗✖✌✙✌✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑ ✎✔✕✙✕✑✖✎✧✒ ✓✎✗✎ ✌✣✌✙✤✛✜✑
✔✑✍ ✍✌✗✚✕✛✑✍❂
✸✹❃✹✻✹✸✹ ✦✑✵✌✗☞✤✗✎ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✎✒ ✏✑✔✤✧✎✔✑ ☞✕✓✑ ✽✻ ✇➠✤✎✍✒ ✍✌✖✔✑ ✖✎✍ ✏✌✔✕✔✎✍ ✻✽✒✽✽ ✏ ✔✌ ✚✜✑ ✧✕✚✗✌ ✌ ✺✽✒✽✽✏ ✔✌
✙✑✏✓✗✕✏✌✖☞✑✒ ☞✌✖✔✑ ❃ ✏ ✔✌ ✓s ✔✕✗✌✕☞✑✒ ✙✑✵✌✗☞✤✗✎ ✌✏ ✧✑✖✎ ✵✗✎✖✙✎✒ ✔✌✍☞✕✖✎✔✑ ✓✎✗✎ ✎ ✓✗✎✛✎ ✔✌
✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑➡
✸✹❃✹✻✹✻✹ ✸✽✽✽ ✏➤ ✔✌ ✓✕✍✑ ✔✌✙➢ ✌✏ ✙✑✏✓✌✖✍✎✔✑ ✖✎✚✎✧✒ ✌✏ ✵✑✏ ✌✍☞✎✔✑ ✔✌ ✙✑✖✍✌✗✚✎✛✜✑✒ ✔✌✍☞✕✖✎✔✑ ✓✎✗✎ ✑ ✙✢✜✑
✔✎ ✓✗✎✛✎ ✔✌ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑➡
✸✹❃✹✻✹❄✹ ✽✻ ➠✗✤✓✑✍ ✔✌ ➠✌✗✎✔✑✗✌✍ ✔✌ ✌✖✌✗➠✕✎ ✌✧s☞✗✕✙✎ ☞✗✕✘✇✍✕✙✑✒ ✙✑✏ ✙✎✵✌✎✏✌✖☞✑ ✙✑✏✓✧✌☞✑ ✌ ✙✎✕✣✎ ✔✌ ✓✎✍✍✎➠✌✏✒
✓✑☞❆✖✙✕✎ ✻❁✽②✿☛ ✌✏ ✏✑✔✑ ✔✌ ✑✓✌✗✎✛✜✑ ✙✑✖☞➝✖✤✎ ✔✌ ✻✷ ✢✑✗✎✍ ✓✎✗✎ ✇✗✌✎ ✔✌ ✌✣✓✑✍✕✛✜✑ ✌ ✓✗✎✛✎ ✔✌
✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑➡
✸✹❃✹✻✹✷✹ ✳✌✗✇ ✔✌ ✗✌✍✓✑✖✍✎✵✕✧✕✔✎✔✌ ✔✎ ✦✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✎ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✌✧s☞✗✕✙✎ ✙✑✏✓✧✌☞✎ ✔✎ ✓✗✎✛✎ ✔✌ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑✒ ✙✑✏
✘✑✗✖✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✔✌ ✧➥✏✓✎✔✎✍✒ ☞✑✏✎✔✎✍✒ ✎☞✌✗✗✎✏✌✖☞✑ ✔✎ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✒ ✔✌✖☞✗✑ ✔✎✍ ✖✑✗✏✎✍
✌✣✕➠✕✔✎✍ ✓✌✧✑✍ ➦✗➠✜✑✍ ✙✑✏✓✌☞✌✖☞✌✍➡
✸✹❃✹✻✹✺✹ ✳✌✗✇ ✔✌ ✗✌✍✓✑✖✍✎✵✕✧✕✔✎✔✌ ✔✎ ✦✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✑ ✘✑✗✖✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✎ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✔✌ ✌✣☞✕✖☞✑✗✌✍ ✖✎ ✓✗✎✛✎ ✔✌
✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑✒ ✧✤❦✌✍ ✔✌ ✌✏✌✗➠❆✖✙✕✎ ✌ ✓✧✎✙✎✍ ✔✌ ✍✎➝✔✎ ✧✤✏✕✖✑✍✎✒ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✥✤✎✖☞✕✔✎✔✌✍ ✌ ✔✕✍✓✑✍✕✛✜✑
✌✣✕➠✕✔✎✍ ✓✌✧✑ ✙✑✗✓✑ ✔✌ ✵✑✏✵✌✕✗✑✍ ✥✤✎✖☞✕✘✕✙✎✔✑✍ ✖✑ ✬✗✑➭✌☞✑ ✬✗✌✚✌✖☞✕✚✑ ✔✌ ♠✖✙❆✖✔✕✑➡
✸✹❃✹✻✹❁✹ ✸✺ ✤✖✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✳☞✎✖✔ ✻✽✏➤ ✺✣✷✏✒ ✙✑✏ ✓✎✕✖✌✧ ✔✌ t✳ ✔✤✓✧✎ ✘✎✙✌ ✌✏ ✍✕✍☞✌✏✎ ✓✎✔✗✑✖✕❦✎✔✑ ✑✙☞✎✖✑✗✏✒
✙✑✏ ✻✒✻✽✏ ✎✧☞✤✗✎✒ ✕✧✤✏✕✖✎✛✜✑ ✌✏ ✧➥✏✓✎✔✎✍ ✘✧✤✑✗✌✍✙✌✖☞✌✍ ✑✤ ✧✌✔✒ ✓✕✎✒ ✵✎✧✙✜✑ ✍✕✏✓✧✌✍ ✩ ✓✎✔✗✜✑
✭✙☞✎✖✑✗✏✒ ✙✑✏ ✺✒✽✽ ✈ q ✽✒✺✽ ✬ q ✸✒✽✽ ✏ ✔✌ ✎✧☞✤✗✎✒ ✇✗✌✎ ✔✌ ✓✎✗✌✔✌ ✌ ✻ ☞✑✏✎✔✎✍ ✻✻✽✚✹
✸✹✾✹ ✄✆✡✆➺✟➻�➼➽✆➙ ☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✘✑✗✖✌✙✌✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑ ✎✔✕✙✕✑✖✎✧✒ ✓✎✗✎ ✌✣✌✙✤✛✜✑ ✔✑✍ ✍✌✗✚✕✛✑✍❂
✸✹✾✹✸✹ ✽✸ ❧✲✳☛ ✬☛ ✬✲✫♠➛➾✫♠✦✭✳➡
✸✹✾✹✻✹ ✽✸ ❧✌✍✎ ✔✕➠✕☞✎✧ ✔✌ ✺❁ ✙✎✖✎✕✍✒ ➠✎☞✌✒ ✙✑✏✓✗✌✍✍✑✗✒ ✌✥✤✎✧✕❦✎✔✑✗ ✔✌ ✷ ✵✎✖✔✎✍ ✓✎✗✎✏s☞✗✕✙✎✍ ➚ ✬✢✎✖☞✑✖ ➚
✕✖✚✌✗✍✑✗ ✔✌ ✘✎✍✌ ➚ ✔✌✧✎➜ ➚ ✍✌✧✌☞✑✗ ✙✑✏ ❃ ✏✤✧☞✌ ➚ ❃ ✮✦☛ ✌ ❃ ❅✯✳✳ ✻✷ ✎✤✣✕✧✕✎✗✌✍➡
✸✹✾✹❄✹ ✸✻ ✌✥✤✎✧✕❦✎✔✑✗✌✍ ✸✼❄ ✔✌ ✑✕☞✎✚✎ ➚ ✙✑✏ ✺ ✮✳✬ ➚ ✙✑✏ ➠✎✖✢✑✍ ✔✌ ✌✖☞✗✎✔✎✍ ✔✕➠✕☞✎✕✍ ➚ ➠✗✎✚✎✛✜✑ ☞✑☞✎✧ ✔✌
✗✌✙✤✗✍✑✍ ✓✑✗ ✌✧✎ ✌✘✌☞✤✎✔✑ ➚ ✺✽✽ ✍✙✌✖✎✍ ➚ ✙✑✏ ✻ ✘✑✖☞✌✍➡ ✽✸ ★✌✗✌✖✙✕✎✔✑✗ ✔✌ ✍✕✍☞✌✏✎ ✙✑✏ ✷ ✌✖☞✗✎✔✎✍ ✌ ✸✻ ✍✎➝✔✎✍➡
✸✹✾✹✷✹ ✲✥✤✎✧✕❦✎✔✑✗ ✸✼❄ ✔✌ ✭✕☞✎✚✎➡ ✽✸ ✲✍✓✌✙☞✗✑ ☛✖✎✧✕✍✎✔✑✗➡
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✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✖✔✑ ✔✕✘✌✗✌✖☞✌✍ ✘✑✗✏✎✍ ✔✌ ✙✑✏✌✗✙✕✎✧✕❦✎✛✜✑ ✌ ✓✎➠✎✏✌✖☞✑ ✙✑✏✑❂ ✔✕✖✢✌✕✗✑✒ ✙✎✗☞✜✑ ✔✌ ✙✗s✔✕☞✑✒
✙✎✗☞✜✑ ✔✌ ✔s✵✕☞✑ ✑✤ ✬♠q➡
✸✹✸❀✹✻✹ ✲✏ ✗✌✧✎✛✜✑ ✎✑✍ ✓✑✖☞✑✍ ✔✌ ✚✌✖✔✎ ✌ ✧✑✙✎✕✍✒ ✎ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗ ✌✏ ✓✑✖☞✑✍ ✘➝✍✕✙✑✍ ✖✑
✏✤✖✕✙➝✓✕✑ ✔✌ ✪✑✎✛✎✵✎ ✌ ✏✤✖✕✙➝✓✕✑✍ ✚✕❦✕✖✢✑✍ ✵✌✏ ✙✑✏✑ ✤✍✑ ✔✌ ✍✕✍☞✌✏✎ ✑✖✩✧✕✖✌ ✎☞✗✎✚s✍ ✔✌ ✍✕☞✌
✌✍✓✌✙✕✎✧✕❦✎✔✑➡
✸✹✸❀✹❄✹ ✭✍ ✚✎✧✑✗✌✍ ✏➝✖✕✏✑✍ ✌ ✏✇✣✕✏✑✍ ✓✎✗✎ ✙✑✏✌✗✙✕✎✧✕❦✎✛✜✑ ✔✌ ✕✖➠✗✌✍✍✑✍ ✔✌✚✌✗✜✑ ✍✌✗ ✎✓✗✑✚✎✔✑✍ ✓✌✧✎ ✦✦✭ ✔✑
✌✚✌✖☞✑✒ ✗✌✍✓✌✕☞✎✖✔✑ ✑ ✚✎✧✑✗ ✏➝✖✕✏✑ ✔✌ ✏✌✗✙✎✔✑✒ ✖✜✑ ✓✗✌➭✤✔✕✙✎✖✔✑ ✎ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎✹
✸✹✸❃✹ ãäæ➂çä➂æ➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑ ✎✔✕✙✕✑✖✎✧✒ ✷✽ ✓✑✖☞✑✍ ✔✌✔✕✙✎✔✑✍ ✔✌ ✕✖☞✌✗✖✌☞ ✓✎✗✎ ✤✍✑ ✖✑✍ ✙✎✕✣✎✍
✔✎✍ ✵✕✧✢✌☞✌✗✕✎✍ ✌ ✔✑✍ ✵✎✗✌✍ ✔✑✍ ✙✎✏✎✗✑☞✌✍ ✌ ✍☞✎✖✔✍✒ ✵✌✏ ✙✑✏✑ ✖✑✍ ✧✌✕☞✑✗✌✍ ✘✎✙✕✎✕✍ ✌ ✧✌✕☞✑✗✌✍ ✔✌ ✕✖➠✗✌✍✍✑✍✹
✸✹✸✾✹ ïêåð➂àáî➂â➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍✒ ✎ ✢✑✍✓✌✔✎➠✌✏ ✌✏ ✢✑☞s✕✍ ✔✎ ✗✌➠✕✜✑ ✓✎✗✎ ✎✍
✌✥✤✕✓✌✍ ✔✌ ✎✗☞✕✍☞✎✍ ✌ ✓✗✑✔✤✛✜✑ ☞s✙✖✕✙✎ ✔✌ ✍✢✑➟✍ ✖✎✙✕✑✖✎✕✍✒ ✍✌✖✔✑✒ ✢✑✍✓✌✔✎➠✌✖✍ ✕✖✔✕✚✕✔✤✎✕✍ ✌✏ ✢✑☞✌✧ ✔✌ ✎✧☞✑
✓✎✔✗✜✑✒ ✥✤✎✗☞✑✍ ✙✑✏ ✵✎✖✢✌✕✗✑ ✌ ✎✗✩✙✑✖✔✕✙✕✑✖✎✔✑✒ ✍✌✖✔✑ ✓✌✧✑ ✏✌✖✑✍ ✸✽ ✔✌✍✍✎✍ ✢✑✍✓✌✔✎➠✌✖✍ ✌✏ ✍✤➝☞✌ ❧✎✍☞✌✗✒
✓✑✔✌✖✔✑ ✖✌✍✍✌ ✙✎✍✑✒ ✎ ✔✌✓✌✖✔✌✗ ✔✎✍ ✌✣✕➠❆✖✙✕✎✍ ✔✑ ①✑✏✌ ✈✕✍☞ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✗☞✕✍☞✎✹
✸✹✻✽✹ à➂åñêìáâ➂äæêå➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍✒ ✑ ✖r✏✌✗✑ ✔✌ ✚✎✖✍ ✖✌✙✌✍✍✇✗✕✎✍ ✓✑✗ ✔✕✎ ✓✎✗✎
✔✌✍✧✑✙✎✏✌✖☞✑ ✔✌ ✌✥✤✕✓✌✍ ☞s✙✖✕✙✎✍ ✔✌ ✎✗☞✕✍☞✎✍ ✌ ✌✥✤✕✓✎✏✌✖☞✑✍✒ ✎☞s ✑ ✢✑☞✌✧✒ ✔✑ ✢✑☞✌✧ ✎☞s ✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✌ ✚✕✙✌✩✚✌✗✍✎✒
✓✑✗ ✥✤✎✖☞✎✍ ✚✌❦✌✍ ✘✑✗ ✖✌✙✌✍✍✇✗✕✑✒ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✗☞✕✍☞✎ ✖✎✙✕✑✖✎✧ ✌ ✍✤✎✍ ✌✥✤✕✓✌✍✒ ✵✌✏ ✙✑✏✑ ✎
✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✛✜✑ ✔✌ ✤✏ ✚✌➝✙✤✧✑ ✔✌ ✎✧☞✑ ✓✎✔✗✜✑ ✵✧✕✖✔✎✔✑✒ ✙✑✏ ✏✑☞✑✗✕✍☞✎ ✓✎✗✎ ☞✑✔✑✍ ✑✍ ✔✕✎✍ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✙✑✏ ➢✏
✧✕✚✗✌✹
✸✹✻✸✹ ðáååáî➂äå áòç➂áå➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✘✑✗✖✌✙✌✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍ ✎✍ ✓✎✍✍✎➠✌✖✍ ✎s✗✌✎✍ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌✍✒
✓✑✔✌✖✔✑ ✤✍✎✗ ✙✑✏✑ ✗✌✘✌✗❆✖✙✕✎ ✳✜✑ ✬✎✤✧✑✩★✫✯ ✣ ➛✧✑✗✕✎✖➦✓✑✧✕✍✼✴✎✚✌➠✎✖☞✌✍✼✦✢✎✓✌✙➦✼✦✑✗✗✌✕✎ ✬✕✖☞✑✼ ✬✎✍✍✑ ➛✤✖✔✑
✕✔✎ ✌ ✚✑✧☞✎ ✙✑✏ ✔✌✍✓✎✙✢✑ ✔✌ ✌✥✤✕✓✎✏✌✖☞✑✍ ✌ ✏✎✧✎✍✒ ✖✑✍ ✔✕✎✍ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✓✑✔✌✖✔✑ ✏✤✔✎✗ ✑ ☞✗✎➭✌☞✑ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✎
✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✗☞✕✍☞✎ ✌ ✌✥✤✕✓✌✍✒ ✔✌✚✌✖✔✑ ✎ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✙✑✖✍✕✔✌✗✎✗ ✥✤✌ ✎ ✌✏✕✍✍✜✑ ✔✎✍ ✓✎✍✍✎➠✌✖✍ ✓✑✔✌✗✇
✍✌✗ ✘✌✕☞✎ ✖✎ ✍✌✏✎✖✎ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✹ ✦✎✍✑ ✑ ✎✗☞✕✍☞✎ ☞✌✖✢✎ ☞✗✎✖✍✓✑✗☞✌ ✎s✗✌✑ ✓✗➦✓✗✕✑ ✎ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✎✗✙✎✗ ✙✑✏ ✑✍
✙✤✍☞✑✍ ✔✌ ✔✌✍✧✑✙✎✏✌✖☞✑✒ ✙✑✏✑ ✙✑✏✵✤✍☞➝✚✌✧ ✌ ✔✌✏✎✕✍ ➠✎✍☞✑✍✹
✸✹✻✻✹ áñãâ➂äæáèéê➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍ ✎✍ ✔✕✇✗✕✎✍ ✔✌ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑ ✔✌ ✎☞s ✫ó ✸✺✽✒✽✽ ✓✑✗
✓✌✍✍✑✎ ✓✎✗✎ ✎☞s ✸✺✽ ✓✌✍✍✑✎✍✒ ✓✎➠✎✍ ✌✏ ✌✍✓s✙✕✌ ✖✑ ✔✕✎ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✗☞✕✍☞✎ ✌
✍✤✎✍ ✌✥✤✕✓✌✍✒ ✬✑✧✕✙✕✎ ❧✕✧✕☞✎✗✒ ✬✑✧✕✙✕✎ ✦✕✚✕✧✒ ✦✑✗✓✑ ✔✌ ❅✑✏✵✌✕✗✑✍ ❧✕✧✕☞✎✗✒ ✳✌✙✗✌☞✎✗✕✎ ✔✌ ✳✎r✔✌✒ ✌✖☞✗✌ ✑✤☞✗✑✍✹
✸✹✻❄✹ ìáâáçãäå➍
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍✒ ✘✑✗✖✌✙✕✏✌✖☞✑ ✔✌ ✵✌✵✕✔✎✍ ✌ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑ ✓✎✗✎ ✑✍
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✎✗☞✕✍☞✎✍ ✌ ✍✤✎✍ ✌✥✤✕✓✌✍ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✌✣✕➠❆✖✙✕✎ ✔✌ ✙✎✔✎ ✤✏✒ ✔✌✚✌✖✔✑ ✎ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑ ✍✌✗ ✎✙✑✏✓✎✖✢✎✔✎ ✓✑✗ ✦✢✌✘ ✔✌
✙✑❦✕✖✢✎✹
✸✹✻✷✹ åæáëë à➂ ðçêàôèéê➍ ☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍✒ ✓✗✑✘✕✍✍✕✑✖✎✕✍
✔✌✚✕✔✎✏✌✖☞✌ ✤✖✕✘✑✗✏✕❦✎✔✑✍✒ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✌✣✕➠❆✖✙✕✎✍❂
✸✹✻✷✹✸✹ ✽✸ ✓✗✑✔✤☞✑✗ ✔✌ ✓✎✧✙✑✒ ✙✑✏ ✙✑✖✢✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✌✣✓✌✗✕❆✖✙✕✎ ✌✏ ➠✗✎✖✔✌✍ ✌✚✌✖☞✑✍➡
✸✹✻✷✹✻✹ ✽✻ ✓✗✑✔✤☞✑✗✌✍ ✔✌ ✙✎✏✎✗✕✏ ✙✑✏ ✙✑✖✢✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✌✣✓✌✗✕❆✖✙✕✎ ✌✏ ➠✗✎✖✔✌✍ ✌✚✌✖☞✑✍➡
✸✹✻✷✹❄✹ ✽✸ ✓✗✑✔✤☞✑✗ ✔✌ ✏➝✔✕✎✍ ✌ ✏✎✗➢✌☞✕✖➠✒ ✙✑✏ ✙✑✖✢✌✙✕✏✌✖☞✑ ✌ ✌✣✓✌✗✕❆✖✙✕✎ ✌✏ ➠✗✎✖✔✌✍ ✌✚✌✖☞✑✍
✸✹✻✷✹✷✹ ✽❄ ✓✗✑✔✤☞✑✗✌✍ ➠✌✗✎✕✍ ✓✎✗✎ ✑✗➠✎✖✕❦✎✛✜✑ ✔✑✍ ✎✙✌✍✍✑✍ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✹
✸✹✻✺✹ ✂Õ✂✟✁✆✄➙
☛ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✔✕✍✓✑✖✕✵✕✧✕❦✎✗✒ ✍✌✏ ✙✤✍☞✑✍ ✎✔✕✙✕✑✖✎✕✍✒ ✍✌✗✚✕✛✑✍ ✔✌ ✌✘✌✕☞✑✍ ✌✍✓✌✙✕✎✕✍ ✓✎✗✎ ✑ ✓✎✧✙✑
✖✎✙✕✑✖✎✧✒ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✑ ✫➜✔✌✗ ☞s✙✖✕✙✑ ✔✑ ✎✗☞✕✍☞✎✒ ✔✤✗✎✖☞✌ ☞✑✔✑✍ ✑✍ ✔✕✎✍ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✍✌✖✔✑ ✖✑ ✏➝✖✕✏✑✒ ✏✎✍
✓✑✔✌✖✔✑ ✎✧☞✌✗✎✗ ✓✎✗✎ ✏✎✕✍ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✎✍ ✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✗☞✕✍☞✎✹
✸✹✻❀✹ ✂✄✁➺Ð✁Ð➺� Õ✂✟➺� ☎✂ ✂õ✞✆✄✟➼➽✆ÑÐÏ✁✟✄✂✁✆➺✟�Ï ö✝✆Ñ✠➺✝✟✆÷ ✄✂➺Ó✟➼✆✄÷ �ø➺✆ ✂
✟✡☎ù✄✁➺✟�➙
✬✎✗✎ ✎ ✏✑✖☞✎➠✌✏ ✔✎ ✘✌✕✗✎ ✎ ✦✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✔✌✚✌✗✇ ✑✓☞✎✗ ✓✌✧✑ ✭✙☞✎✖✑✗✏✒ ✤✏ ☞✕✓✑ ✔✌ ✍✕✍☞✌✏✎ ✏✑✔✤✧✎✗ ✔✌
✌✣✓✑✍✕✛✜✑ ✎✏✓✧✎✏✌✖☞✌ ✤☞✕✧✕❦✎✔✑ ✌✏ ✘✌✕✗✎✍✒ ✌✚✌✖☞✑✍ ✌ ✌✣✓✑✍✕✛➧✌✍✹ ➾ ✤✏ ✍✕✍☞✌✏✎ ✚✌✗✍✇☞✕✧ ✌ ✘✇✙✕✧ ✔✌ ✏✑✖☞✎✗✒ ✥✤✌
✙✑✖✍✕✍☞✌ ✌✏ ✓✌✗✘✕✍ ✌ ✙✑✖✌✙☞✑✗✌✍ ✔✌ ✎✧✤✏➝✖✕✑ ✥✤✌ ✓✑✔✌✏ ✍✌✗ ✙✑✖✘✕➠✤✗✎✔✑✍ ✔✌ ✔✕✘✌✗✌✖☞✌✍ ✏✎✖✌✕✗✎✍ ✓✎✗✎ ✙✗✕✎✗ ✤✏✎
✚✎✗✕✌✔✎✔✌ ✔✌ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✍✒ ✙✑✏✑ ✓✎✗✌✔✌✍✒ ✍☞✎✖✔✍ ✌ ✔✕✍✓✧✎➜✍✹ ☛ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎ ✭✙☞✎✖✑✗✏ s ✓✑✓✤✧✎✗ ✓✑✗✥✤✌ s ✧✌✚✌✒ ✓✑✗☞✇☞✕✧
✌ ✘✇✙✕✧ ✔✌ ☞✗✎✖✍✓✑✗☞✎✗ ✌ ✎✗✏✎❦✌✖✎✗✒ ☞✎✏✵s✏ ✓✑✔✌ ✍✌✗ ✓✌✗✍✑✖✎✧✕❦✎✔✑ ✓✎✗✎ ✍✌ ✎➭✤✍☞✎✗ ✎ ✤✏✎ ✎✏✓✧✎ ➠✎✏✎ ✔✌
✌✍✓✎✛✑✍ ✌ ✓✑✔✌ ✍✌✗ ✘✎✙✕✧✏✌✖☞✌ ✏✑✔✕✘✕✙✎✔✑ ✓✎✗✎ ✎☞✌✖✔✌✗ ❰✍ ✖✌✙✌✍✍✕✔✎✔✌✍ ✌✏ ✙✑✖✍☞✎✖☞✌ ✏✤✔✎✖✛✎✹ ☛✧s✏ ✔✕✍✍✑✒ s
✌✙✑✧✑➠✕✙✎✏✌✖☞✌ ✙✑✗✗✌☞✑✒ ✓✑✕✍ ✓✑✔✌ ✍✌✗ ✗✌✤☞✕✧✕❦✎✔✑ ✌ ✗✌✙✕✙✧✎✔✑✹ ✳✌✖✔✑ ✥✤✌ ✎✓✌✖✎✍ ✌✏ ✎✧➠✤✖✍ ✓✑✖☞✑✍ ✔✌✚✌✗✇ ✍✌
✑✓☞✎✗ ✓✑✗ ✑✤☞✗✑ ✌✧✌✏✌✖☞✑ ✓✎✗✎ ✥✤✌ ✓✑✍✍✎ ✓✌✗✍✑✖✎✧✕❦✎✗ ✙✑✏ ✑ ☞✌✏✎ ✔✌ ✙✎✔✎ ✎✏✵✕✌✖☞✌✹
✳✌✗✇ ✔✌ ✗✌✍✓✑✖✍✎✵✕✧✕✔✎✔✌ ✔✎ ✙✑✖☞✗✎☞✎✔✎ ✘✑✗✖✌✙✌✗❂
ú ✸✺✽ ✤✖✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✳☞✎✖✔ ✾✏➤ ❄✣❄✏✒ ✓✑✔✌✖✔✑ ✍✌✗ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✑ ✌✏ ✏✎☞✌✗✕✎✧ ✌✍✓✌✙✕✎✧ ♦❧✮➛✒ ✵✑✍✍ t✗✤✍✍✒
✏✎✗✙✌✖✎✗✕✎♣ ✑✤ ✌✏ ✭✙☞✎✖✑✗✏✒ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✎ ✖✌➠✑✙✕✎✛✜✑ ✙✑✏ ✑ ✌✣✓✑✍✕☞✑✗ ✙✑✖☞✗✎☞✎✖☞✌✒ ✙✑✏ ✇✗✌✎ ✔✌
✓✎✗✌✔✌✒ ✕✧✤✏✕✖✎✛✜✑ ✌ ☞✑✏✎✔✎ ✻✻✽✚✒ ✙✑✏ ✙✎✗✓✌ ✓✎✗✎ ✘✑✗✗✎✛✜✑ ✔✑ ✙✢✜✑➡
ú ✻❃ ✤✖✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✳☞✎✖✔ ✻✺✏➤ ✺✣✺✏✒ ✓✑✔✌✖✔✑ ✍✌✗ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✑ ✌✏ ✏✎☞✌✗✕✎✧ ✌✍✓✌✙✕✎✧ ♦❧✮➛✒ ✵✑✍✍ t✗✤✍✍✒
✏✎✗✙✌✖✎✗✕✎♣ ✑✤ ✌✏ ✭✙☞✎✖✑✗✏✒ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✎ ✖✌➠✑✙✕✎✛✜✑ ✙✑✏ ✑ ✌✣✓✑✍✕☞✑✗ ✙✑✖☞✗✎☞✎✖☞✌✒ ✙✑✏ ✇✗✌✎ ✔✌
✓✎✗✌✔✌✒ ✕✧✤✏✕✖✎✛✜✑ ✌ ☞✑✏✎✔✎ ✻✻✽✚✒ ✎ ✍✌✗ ✏✑✖☞✎✔✑ ✖✑ ✌✍✓✎✛✑ ✌✣☞✌✗✖✑✒ ✙✑✏ ✓✕✍✑ ✔✌✙➢ ✌ ✙✎✗✓✌ ✓✎✗✎
✘✑✗✗✎✛✜✑ ✔✑ ✙✢✜✑➡
ú ✻ ✤✖✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✙✑✵✌✗☞✤✗✎ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎✔✎✒ ✏✑✔✤✧✎✔✑ ☞✕✓✑ ✽✻ ✇➠✤✎✍✒ ✍✌✖✔✑ ✖✎✍ ✏✌✔✕✔✎✍ ✻✺✒✽✽ ✏ ✔✌ ✚✜✑ ✧✕✚✗✌
✌ ✺✽✒✽✽✏ ✔✌ ✙✑✏✓✗✕✏✌✖☞✑✒ ☞✌✖✔✑ ❃ ✏ ✔✌ ✓s ✔✕✗✌✕☞✑✒ ✙✑✵✌✗☞✤✗✎ ✌✏ ✧✑✖✎ ✵✗✎✖✙✎✹ ✔✌ ✖✑ ✏➝✖✕✏✑ ✔✌✍☞✕✖✎✔✑
✓✎✗✎ ✌✍✓✎✛✑ ✔✌ ✌✣✓✑✍✕✛✜✑✒ ✧✑✙✎✧✕❦✎✔✑ ✖✎ ✘✗✌✖☞✌ ✔✑ ✦✌✖☞✗✑ ✔✌ ✲✚✌✖☞✑✍ ✮✇✗✕✑ ❅✑✗☞✑✧✤❦❦✕➡
ú ✻✺✽✽ ✏➤ ✔✌ ✓✕✍✑ ✔✌✙➢ ✌✏ ✙✑✏✓✌✖✍✎✔✑ ✖✎✚✎✧✒ ✌✏ ✵✑✏ ✌✍☞✎✔✑ ✔✌ ✙✑✖✍✌✗✚✎✛✜✑✒ ✔✌✍☞✕✖✎✔✑ ✓✎✗✎ ✑ ✙✢✜✑
✔✑✍ ✵✎✗✗✎✙➧✌✍ ✔✌ ✌✣✓✑✍✕✛✜✑✹
ú ❧✑✖☞✎➠✌✏ ✔✌ ①✎✧✧ ✔✌ ✌✖☞✗✎✔✎ ✔✌✙✑✗✎✔✑ ✓✎✗✎ ✗✌✙✌✓✛✜✑ ✔✌ ✙✑✖✚✕✔✎✔✑✍ ✌ ✓r✵✧✕✙✑ ✌✏ ➠✌✗✎✧➡
ú ✮✌✙✑✗✎✛✜✑ ✔✑ t✌☞✑✒ ✌✍☞✕✧✑ ✗✌✵✎✕✣✎✏✌✖☞✑✒ ✓✎✗✎ ✌✏✵✌✧✌❦✎✗ ✑ ✧✑✙✎✧➡
ú ✸✽ ♦✔✌❦♣ ✤✖✕✔✎✔✌✍ ✔✌ ✎✓✎✗✌✧✢✑✍ ✦✧✕✏✎☞✕❦✎✔✑✗✌✍ ✲✚✎✓✑✗✎☞✕✚✑✍ ✙✑✏ ✖✑ ✏➝✖✕✏✑ ❄✻✹✽✽✽✏û ✓✑✗ ✢✑✗✎ ✌ ✖✑
✏➝✖✕✏✑ ✽✷ ♦✥✤✎☞✗✑♣ ✌✣✎✤✍☞✑✗✌✍ ✷✷✹✽✽✽✏û✼✢ ➚ ✻✻✽ ✚ ➚ ❀✺✽ ➟✹ ☛✓✎✗✌✧✢✑ ✙✑✏ ✍✕✍☞✌✏✎ ✔✌ ✗✌✍✘✗✕✎✏✌✖☞✑
✙✑✏ ✓✎✕✖✌✧ ✌✚✎✓✑✗✎☞✕✚✑ ♦✖✜✑ ✍✑✧☞✎ ✖s✚✑✎✍♣✒ ✙✑✏ ☞✑☞✎✧ ✙✑✖☞✗✑✧✌✒ ✍✕✧✌✖✙✕✑✍✑✒ ✏✑✔✌✗✖✑✒ ✔✌✍✌✖✚✑✧✚✕✔✑
✌✍✓✌✙✕✎✧✏✌✖☞✌ ✓✎✗✎ ✧✑✙✎✛✜✑✹

✸✹✻❃✹ àê ðçòüðçêý➂æê➍
☛ ✓✗✑✓✑✖✌✖☞✌ ✚✌✖✙✌✔✑✗✎ ✔✌✚✌✗✇✒ ✎✓➦✍ ✎ ✎✍✍✕✖✎☞✤✗✎ ✔✑ ✙✑✖☞✗✎☞✑✒ ➈þ➇ÿ➉➅➇➅ ð➅�üð➅➉✁➈➄➉ ✔✌☞✎✧✢✎✖✔✑ ✎
✌✣✌✙✤✛✜✑ ✔✑ ✑✵➭✌☞✑ ✙✑✖✘✑✗✏✌ ✔✌✍✙✗✕☞✑ ✖✌✍☞✌ ✲✔✕☞✎✧✒ ✔✌✏✑✖✍☞✗✎✖✔✑ ✎ ✔✕✍✓✑✍✕✛✜✑ ✔✑✍ ✵✎✗✌✍✒ ✓✎✧✙✑✒ ✓✑✗☞✎✕✍✒ ✓✕✍✑✍✒
✓✎✕✖s✕✍ ✔✌ ✈✲✮✒ ✍☞✎✖✔✍ ✔✎ ✘✌✕✗✎ ✌ ✔✌✏✎✕✍ ✏✑✖☞✎➠✌✖✍✹
✭ ✓✗s✩✓✗✑➭✌☞✑ ✍✌✗✇ ✎✓✗✌✍✌✖☞✎✔✑ ✓✎✗✎ ✎ ✦✦✭ ✔✑ ✌✚✌✖☞✑✒ ✥✤✌ ✘✎✗✇ ✎✖✇✧✕✍✌ ✌ ✎✓✗✑✚✎✛✜✑ ✔✌ ✎✙✑✗✔✑ ✙✑✏ ✎✍
✙✎✗✎✙☞✌✗➝✍☞✕✙✎✍ ✔✑✍ ✕☞✌✖✍ ✔✌ ✌✍☞✗✤☞✤✗✎ ✔✌ ✍✑✏ ✌ ✕✧✤✏✕✖✎✛✜✑✒ ✕✖✍☞✎✧✎✛✜✑ ✔✑✍ ✍☞✎✖✔✍ ✑✙☞✎✖✑✗✏✍ ✗✌✍✓✌✕☞✎✖✔✑ ✙✎✔✎
✖✕✙✢✑✒ ✓✗✎✛✎ ✔✌ ✎✧✕✏✌✖☞✎✛✜✑ ✌ ✇✗✌✎ ✔✌ ✌✍☞✎✙✕✑✖✎✏✌✖☞✑✹
✸✹❄✽✹ ☎✟➺✂✟✁✆✄ ☎� ✝✆✡✁➺�✁�☎�➙
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1 / 1

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES - CJR

Número da NFS-e
175

Autenticidade

CNPJ: 41.522.112/0001-90

PAULO ROBERTO VIDAL - APT 609,

CEP: 88.132-599 - Bairro: BELA VISTA

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 38122 - Insc. Estadual:

Email: CLE_GMS@HOTMAIL.COM

Telefone: (48) 8462-8413

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233080824171000240415221122024087391127

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
08/08/2024 17:10 08/08/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

CPF/CNPJ
82.939.380/0001-99

Endereço
XV DE NOVEMBRO,

Número Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
CENTRO

CEP
89600000

Cidade - Estado
Joaçaba - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

1208 1,00 UN 540.000,00 8177 5% TIST 540.000,00 0,00 27.000,00

Descrição do Serviço:
Parte do valor das 3ª parcela - 40% do valor do contrato Nº 11/2024
Prestação de serviços de promoção de eventos para organização e gestão artística e de feira de exposição a ser realizada nos dias 08, 09, 10 e 11 de agosto de
2024 no Centro de Eventos Dário
Bortoluzzi Joaçaba/SC, com fornecimento de estruturas, equipamentos e serviços
especializados de realização dos shows e demais serviços.
Especificações:
1. Contratação de Shows Nacionais;
2. Contratação de Artistas Locais;
3. Produção Artística;
4. Estruturação;
5. Produção e Comercialização de Stands para Feira de Negócio

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 27.000,00 0,00 540.000,00 513.000,00

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

1208 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8177 Joaçaba

Outras Informações

TIST - Tributada Integralmente com Substituição Tributária

(1208) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 1925/2022 de 11/08/2022 17:13:07

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 20/09/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$72.630,00 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$20.898,00 (3,87%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

Observações:  DADOS  BANCÁRIOS  BANCO  DO  BRASIL  AGENCIA  2383-3  CONTA  CORRENTE  51479-9  CNPJ  41.522.112/0001-90  CLEICIANE  GOMES  -  CJR
PRODUÇÕES
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CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES - CJR

Número da NFS-e
176

Autenticidade

CNPJ: 41.522.112/0001-90

PAULO ROBERTO VIDAL - APT 609,

CEP: 88.132-599 - Bairro: BELA VISTA

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 38122 - Insc. Estadual:

Email: CLE_GMS@HOTMAIL.COM

Telefone: (48) 8462-8413

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233120824105309500415221122024087391168

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
12/08/2024 10:53 12/08/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

CPF/CNPJ
82.939.380/0001-99

Endereço
XV DE NOVEMBRO,

Número Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
CENTRO

CEP
89600000

Cidade - Estado
Joaçaba - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

1208 1,00 UN 202.500,00 8177 5% TIST 202.500,00 0,00 10.125,00

Descrição do Serviço:
Descrição do Serviço:
Ultima parte do valor das 3ª parcela - 15% do valor do contrato Nº 11/2024
Prestação de serviços de promoção de eventos para organização e gestão artística e de feira de exposição a ser realizada nos dias 08, 09, 10 e 11 de agosto de
2024 no Centro de Eventos Dário
Bortoluzzi Joaçaba/SC, com fornecimento de estruturas, equipamentos e serviços
especializados de realização dos shows e demais serviços.
Especificações:
1. Contratação de Shows Nacionais;
2. Contratação de Artistas Locais;
3. Produção Artística;
4. Estruturação;
5. Produção e Comercialização de Stands para Feira de Negócio

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 10.125,00 0,00 202.500,00 192.375,00

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

1208 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8177 Joaçaba

Outras Informações

TIST - Tributada Integralmente com Substituição Tributária

(1208) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 1925/2022 de 11/08/2022 17:13:07

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 20/09/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$27.236,25 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$7.836,75 (3,87%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

Observações:  DADOS  BANCÁRIOS  BANCO  DO  BRASIL  AGENCIA  2383-3  CONTA  CORRENTE  51479-9  CNPJ  41.522.112/0001-90  CLEICIANE  GOMES  -  CJR
PRODUÇÕES
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CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES - CJR

Número da NFS-e
174

Autenticidade

CNPJ: 41.522.112/0001-90

PAULO ROBERTO VIDAL - APT 609,

CEP: 88.132-599 - Bairro: BELA VISTA

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 38122 - Insc. Estadual:

Email: CLE_GMS@HOTMAIL.COM

Telefone: (48) 8462-8413

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233020824142927860415221122024087390066

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
02/08/2024 14:29 02/08/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

CPF/CNPJ
82.939.380/0001-99

Endereço
XV DE NOVEMBRO,

Número Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
CENTRO

CEP
89600000

Cidade - Estado
Joaçaba - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

1208 1,00 UN 540.000,00 8177 SIMPLES NACIONAL TI 540.000,00 0,00 0,00

Descrição do Serviço:
Referente a 2ª parcela: 40% do valor após a assinatura do contrato pela contratada;
Prestação de serviços de promoção de eventos para organização e gestão artística e de feira de exposição a ser realizada nos dias 08, 09, 10 e 11 de agosto de 
2024 no Centro de Eventos Dário
Bortoluzzi Joaçaba/SC, com fornecimento de estruturas, equipamentos e serviços
especializados de realização dos shows e demais serviços.
Especificações:
1. Contratação de Shows Nacionais;
2. Contratação de Artistas Locais;
3. Produção Artística;
4. Estruturação;
5. Produção e Comercialização de Stands para Feira de Negócio

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 0,00 0,00 540.000,00 540.000,00

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

1208 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8177 Joaçaba

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(1208) Serviço Tributado no município do prestador

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 1925/2022 de 11/08/2022 17:13:07

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 20/09/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$72.630,00 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$20.898,00 (3,87%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

Observações:  DADOS  BANCÁRIOS  BANCO  DO  BRASIL  AGENCIA  2383-3  CONTA  CORRENTE  51479-9  CNPJ  41.522.112/0001-90  CLEICIANE  GOMES  -  CJR
PRODUÇÕES
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Diamantes do Laço Ltda, Cnpj 51.994.919/0001-89, com sede na Estrada Geral da Fazenda, 
bairro Fazenda, Biguaçu Santa  Catarina, Cep 88.169-899, e-mail , mfernandes�@hotmail.com
fone (48) 9971-2635. Atestamos para os devidos fins que a empresa Cleiciane Gomes, Cjr Produções, 
Cnpj 41.522.112/0001-90, com sede na Avenida Paulo Roberto Vidal 475, sala 609, Bela Vista, 
Pa l h o ç a  S a n t a  C a t a r i n a ,  C e p :  8 8 . 1 3 2 - 5 9 9 ,  c u m p r i u  c o m  e x i t o  o s  t ra b a l h o s 
de produção do evento 4ª Diamantes do Laço com Rodeio Country, montaria em touros, shows 
nacionais, regionais e  bailes com a presença de mais de 50 mil pessoas no Ctg 
Os Praianos em São José Santa Catarinanos dias  08, 09, 10 e 11 de agosto de 2024.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
. 

Arquibancada com 60 metros lineares e 08 degraus, com passarela de acesso de 1,20 metros 

45 touros, 2 juízes, 2 locutores, 03 portereiros, 1 laçador, 3 salva-vidas, 2 profissional veterinário com 
registro no CRMV, 1 madrinheiro, 1 animador de arena, 1 diretor de rodeio, 1 fisioterapeuta e 

Contratação de Seguro dos peões, conforme lei 10.220/2001 e de todos os profissionais envolvidos 
50 diárias de segurança, 20 diárias de brigadistas, 40 diárias de equipe de limpeza, Sonorização, 

Montagens e desmontagens de camarotes, comercialização, exploração e organização de portaria,

Produção de show nacionais e regionais com Traia Veia, Teodoro e Sampaio, Sorriso Lindo, Sandro

.

 

medindo 35 x 40 metros.

de largura, com proteção de guarda corpo com 1,80 metros.

1 comentarista.

no evento com seguro publico para terceiros.

bebidas e alimentação.

Coelho, Garotos de Ouro e Jonathan Pacheco.
10 tendas 10m x 10m e 10 tendas de 5m x 5m �po chapéu de bruxa.

Parque de diversão de grande porte. 

Montagem e desmontagem de 3 portais de 8m x 6m com Q30.
Montagem e desmontagem de sonorização, iluminação, palco 10m x12m, 4 camarins 4mx5m, efeitos 
especiais, fogos, paineis de led 9m x 3m e produção de abertura.

PCCI, licenças, Art e divulgação do evento

Biguaçu/SC, 16 de março de 2025

____________________
Marlon Fernandes CPF: 895.428.949-53

Locação de Arena,  Bretes  e  Currais  com  monntagem  e  desmontagem  de  estruturas  para  arena,
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Preventivo de Incêndio;

50 Camarotes cobertos por lonas antichamas 2,20x2,20m (estruturado em Q-30)

aproximadamente 109,11m²;

03 Frisas 2,20x2,20m com altura mínima 1,10m em frente a Droga Raia

Joaçaba, com localização na Praça Adolfo Konder, em frente à Prefeitura;

06 Camarotes em Q30 2,20mx2,20m com altura mínima de 1,00m para jurados;

Colocação de grua de filmagem e transmissão do evento;

Aluguel e colocação de sistema de som da avenida do Samba;

Puxadores de cabo para o evento

Evento realizado para mais de 80 mil pessoas;
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Joaçaba/SC, 10 de dezembro de 2024.

                                 MUNICÍPIO DE JOAÇABA/SC
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
                    PAULO GUILHERME KRAUSE - Secretário 

_________________________

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Atestados_de_Capacidade_Tecnica_Cleiciane_Gomes_CJjr_Producoes.pdf (14/43)        109/401



1 / 1

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES - CJR

Número da NFS-e
134

Autenticidade

CNPJ: 41.522.112/0001-90

PAULO ROBERTO VIDAL - APT 609,

CEP: 88.132-599 - Bairro: BELA VISTA

Município: PALHOÇA - SANTA CATARINA

Situação
Emitida

Insc. Municipal: 38122 - Insc. Estadual:

Email: CLE_GMS@HOTMAIL.COM

Telefone: (48) 8462-8413

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Secretaria da Fazenda

Autenticidade
8233060224185815080415221122024027389346

Data / Hora Emissão Data Fato Gerador
06/02/2024 18:58 06/02/2024

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Razão Social
MUNICÍPIO DE JOAÇABA

CPF/CNPJ
82.939.380/0001-99

Endereço
XV DE NOVEMBRO,

Número Complemento
NÃO INFORMADO

Bairro
CENTRO

CEP
89.600-000

Cidade - Estado
Joaçaba - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço Quant. Unid. Vlr. Unid. Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

1208 1,00 UN 309.560,00 8177 SIMPLES NACIONAL TI 309.560,00 0,00 0,00

Descrição do Serviço:
Referente a 2ª Parcela de 40% do valor do contrato contrato nº. 11/2024 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de promoção de eventos
para organização e gestão do Desfile das Escola de Samba de Joaçaba e Herval D' Oeste a ser
realizada nos dias 10 e 12 de fevereiro de 2024, na Av. XV de Novembro, bem como para os
ensaios técnicos, a serem realizados de 06 a 09 de fevereiro de 2024, conforme especificações
descritas no Edital.

Base de Cálculo Valor ISSQN Valor ISSRF Desconto Valor Total Valor Líquido
SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL 0,00 0,00 309.560,00 309.560,00

IR INSS CSLL COFINS PIS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03

1208 Feiras, exposições, congressos e congêneres.
Legenda do Local de Prestação do Serviço

8177 Joaçaba

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente

(1208) Serviço Tributado no município do prestador

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 1925/2022 de 11/08/2022 17:13:07

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 21/03/2024

A  veracidade  das  informações  declaradas  na  NFS-e  podem  ser  consultadas  no  site:  https://palhoca.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e

Valor aproximado dos tributos: Federais R$41.635,82 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$11.979,97 (3,87%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8.264/2014 - FONTE IBPT.

Conforme  Lei  Complementar  Municipal  n°  110/2011,  alterada  pela  Lei  Complementar  nº  192/2015  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  2243/2017,  o
contribuinte só fará jus a 40% do respectivo crédito gerado, sendo os 60% restantes pertencentes ao Fundo Municipal de Inovação.

Observações:  DADOS  BANCÁRIOS  BANCO  DO  BRASIL  AGENCIA  2383-3  CONTA  CORRENTE  51479-9  CNPJ  41.522.112/0001-90  CLEICIANE  GOMES  -  CJR
PRODUÇÕES
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Organizadora de Eventos

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

41.522.112/0001-90

Emitido no dia 11/10/2024 11:39:45 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

11/10/2024 a 11/10/2026
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Folha: 2

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

02/01/2024
Valor ref. Saldo negativo 13.852,54537519 35718 13.852,542832.1.01.01.09

05/01/2024
Retirada de pro-labore ref.   12/2023 1.175,005 9237 1.175,002262.1.01.06.02

08/01/2024
128 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 56362 215.000,004104.1.01.03.01.01
128 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 204.250,005637051.1.01.01.01
128 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 10.750,00563809484.1.02.02.01.02
129 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 56398 35.000,004104.1.01.03.01.01
129 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 33.250,005640051.1.01.01.01
129 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 1.750,00564199484.1.02.02.01.02

09/01/2024
Valor ref. Consolidação do Parcelamento Simples Nacional em
60 parcela

103.290,29992 16586 103.290,293052.1.01.04.04

Valor ref. Consolidação Juros do Parcelamento Simples Nacional
em 60 parcela

30.539,46992 16616 30.539,467125.2.10.01.09

Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 01/60 71.626,935 16624 71.626,939922.1.01.04.06

15/01/2024
130 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 56427 56.000,004104.1.01.03.01.01
130 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 53.760,005643551.1.01.01.01
130 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 2.240,00564439484.1.02.02.01.02

19/01/2024
Pgto de INSS ref.   12/2023 145,205 16497 145,202182.1.01.05.05
Pgto de INSS ref.   12/2023 1,915 16500 1,919265.2.10.01.11

24/01/2024
131 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 56451 38.695,004104.1.01.03.01.01
131 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 36.760,255646051.1.01.01.01
131 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 1.934,75564799484.1.02.02.01.02

30/01/2024
132 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

20.000,00410 56487 20.000,0051.1.01.01.01

31/01/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 01/2024 1.412,00359866435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 01/2024 0,32359946435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 01/2024 36009 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 01/2024 36017 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 01/2024 - Simples Nacional 43.421,35305 37350 43.421,354404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  01/2024 1.550,005 56260 1.550,006845.2.02.07.23

01/02/2024
133 - Liga Indep das Esc de Samba Joacaba e Herval D'oeste 10.000,00410 56495 10.000,0051.1.01.01.01

05/02/2024
Retirada de pro-labore ref.   01/2024 1.257,005 56146 1.257,002262.1.01.06.02

06/02/2024
134 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 309.560,00410 56508 309.560,0051.1.01.01.01

19/02/2024
135 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 56516 425.645,004104.1.01.03.01.01
135 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 404.362,755652451.1.01.01.01
135 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 21.282,25565329484.1.02.02.01.02
136 - Liga Indep das Esc de Samba Joacaba e Herval D'oeste 3.467,00410 56540 3.467,0051.1.01.01.01
137 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

56550 1.000,004104.1.01.03.01.01

137 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

950,005656851.1.01.01.01

137 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

50,00565769484.1.02.02.01.02

138 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

56584 800,004104.1.01.03.01.01

138 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

760,005659251.1.01.01.01
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138 - CAASC - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS
DE SANTA CATARINA

40,00566059484.1.02.02.01.02

20/02/2024
139 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

5.000,00410 56613 5.000,0051.1.01.01.01

23/02/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 18.620,065 55980 18.620,065375191.1.01.02.25

25/02/2024
PIX ENVIADO 1.000,00537519 37370 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37389 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 220,00537519 37397 220,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 37400 1.000,006775.2.02.07.03

26/02/2024
RECARGA TELEFONE CELULAR 20,00537519 40681 20,006635.2.02.05.08
PGTO CONTA CELULAR EM CANAIS 93,06537519 40690 93,066635.2.02.05.08
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 41866 6.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 41874 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 41882 3.000,005375191.1.01.02.25
Aplicação 12.934,46537519 55760 12.934,465368651.1.01.03.31

27/02/2024
PIX ENVIADO 280,00537519 37419 280,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 36,98537519 40703 36,986775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 316,98536865 41734 316,985375191.1.01.02.25

28/02/2024
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,82537519 41122 6,827145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

75,00537519 41130 75,007145.2.10.01.04

Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 41440 50.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 12.617,48536865 41742 12.617,485375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 25.000,005 41890 25.000,005375191.1.01.02.25

29/02/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 02/2024 1.412,00360256435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 02/2024 0,32360336435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 02/2024 36041 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 02/2024 36050 1.257,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 50,00537519 37427 50,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 41041 105,455378291.1.01.03.52
Provisão de Impostos: 02/2024 - Simples Nacional 142.501,68305 56049 142.501,684404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  02/2024 1.550,005 56278 1.550,006845.2.02.07.23

01/03/2024
PIX ENVIADO 172,89537519 37435 172,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 196,48537519 37443 196,486775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 54,55537519 37451 54,556775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 172,89537519 37460 172,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 196,48537519 37478 196,486775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 54,55537519 37486 54,556775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

11,26537519 41149 11,268985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

125,88537519 41157 125,888985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

11,26537519 41173 11,268985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

125,88537519 41181 125,888985.2.08.01.07

04/03/2024
PIX ENVIADO 8,00537519 37494 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,40537519 37508 8,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37516 1.500,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 41165 99,007145.2.10.01.04
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05/03/2024
PIX ENVIADO 8,80537519 37524 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 37532 50,006775.2.02.07.03
Retirada de pro-labore ref.   02/2024 1.257,005 56154 1.257,002262.1.01.06.02

07/03/2024
PIX ENVIADO 204,00537519 37540 204,006775.2.02.07.03

08/03/2024
Aplicação 5.046,40537519 41637 5.046,405368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 41904 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 666,515 55999 666,515375191.1.01.02.25

11/03/2024
PIX ENVIADO 109,00537519 37559 109,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 156,31537519 37567 156,316775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37575 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 37583 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 37591 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.563,47537519 37605 1.563,476775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 37613 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 105,00537519 37621 105,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 37630 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37648 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 601,88537519 37656 601,886775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 705,55537519 37664 705,556775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37672 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 37680 6.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 41190 99,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

54,00537519 41203 54,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 41211 22,507145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 5.046,41536865 41750 5.046,415375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 705,555 41912 705,555375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 55778 0,015368651.1.01.03.31
140 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 56621 9.800,004104.1.01.03.01.01
140 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 9.506,005663051.1.01.01.01
140 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 294,00566499484.1.02.02.01.02

12/03/2024
PIX ENVIADO 120,00537519 37699 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 102,30537519 37702 102,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 37710 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 63,89537519 37729 63,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 37737 99,646775.2.02.07.03

13/03/2024
141 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE VIDEIRA

56657 1.000,004104.1.01.03.01.01

141 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE VIDEIRA

970,005666551.1.01.01.01

141 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO
MUNICIPIO DE VIDEIRA

30,00566739484.1.02.02.01.02

14/03/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 1.985,94537519 40711 1.985,946775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 41920 2.000,005375191.1.01.02.25

18/03/2024
PIX ENVIADO 1.700,00537519 37745 1.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.500,00537519 37753 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14.319,00537519 37761 14.319,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.217,27537519 41220 1.217,277125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

248,36537519 41238 248,367125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

16,62537519 41246 16,627125.2.10.01.09
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Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

340,52537519 41254 340,529265.2.10.01.11

Aplicação 1.952,99537519 41645 1.952,995368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 37.381,285 56006 37.381,285375191.1.01.02.25

19/03/2024
PIX ENVIADO 12.000,00537519 37770 12.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 493,00537519 37788 493,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.630,00537519 37796 3.630,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 50,00537519 40720 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 43,84537519 40738 43,846775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 1.953,00536865 41769 1.953,005375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 55786 0,015368651.1.01.03.31

20/03/2024
PIX ENVIADO 170,00537519 37800 170,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 70.000,00537519 41459 70.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60.000,005 41939 60.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 41947 10.000,005375191.1.01.02.25

21/03/2024
PIX ENVIADO 5.000,00537519 37818 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.600,93537519 37826 1.600,936775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 41050 101,865378291.1.01.03.52
COMPRA CARTAO DEB MC 12.682,79537519 41114 12.682,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20.000,00537519 41467 20.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.180,58537519 41653 1.180,585368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 55.000,005 41955 55.000,005375191.1.01.02.25
142 - FEDERACAO NACIONAL DE ASSOC ATLETICAS BCO
DO BRASIL

2.000,00410 56681 2.000,0051.1.01.01.01

143 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 56690 2.000,004104.1.01.03.01.01
143 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 1.940,005670251.1.01.01.01
143 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 60,00567109484.1.02.02.01.02

22/03/2024
PIX ENVIADO 3.500,00537519 37834 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 37842 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 37850 500,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 1.180,58536865 41777 1.180,585375191.1.01.02.25

25/03/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 21,25537519 40746 21,256775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 41068 105,455378291.1.01.03.52
PIX ENVIADO 11.000,00537519 41475 11.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.980,005 41963 3.980,005375191.1.01.02.25

27/03/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 37869 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 37877 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37885 1.500,006775.2.02.07.03

28/03/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 37893 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 489,80537519 37907 489,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 37915 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 37923 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 37931 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 37940 1.500,006775.2.02.07.03

30/03/2024
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  03/2024 1.550,005 56286 1.550,006845.2.02.07.23

31/03/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 03/2024 1.412,00360696435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 03/2024 0,32360776435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 03/2024 36085 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 03/2024 36093 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 03/2024 - Simples Nacional 2.930,28305 56057 2.930,284404.1.02.02.01.04

01/04/2024
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Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

13,56537519 41262 13,568985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

174,58537519 41270 174,588985.2.08.01.07

02/04/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 41971 3.000,005375191.1.01.02.25

03/04/2024
PIX ENVIADO 16,60537519 37958 16,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 37966 30,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 35,36537519 40754 35,366775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 21,46537519 40762 21,466775.2.02.07.03

04/04/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 37974 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21,25537519 37982 21,256775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 171,52537519 37990 171,526775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 38008 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38016 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 45,96537519 38024 45,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3,99537519 38032 3,996775.2.02.07.03
Aplicação 17.380,88537519 41661 17.380,885368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 41980 30.000,005375191.1.01.02.25

05/04/2024
PIX ENVIADO 15,70537519 38040 15,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.534,07537519 38059 1.534,076775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 38067 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 96,96537519 38075 96,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 75,79537519 38083 75,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 38091 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 38105 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 38113 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,97537519 38121 12,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 38130 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 45,96537519 38148 45,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 23.900,00537519 41483 23.900,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 4.981,45536865 41785 4.981,455375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 41998 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 42005 20.000,005375191.1.01.02.25
Retirada de pro-labore ref.   03/2024 1.257,005 56162 1.257,002262.1.01.06.02

08/04/2024
PIX ENVIADO 24,98537519 38156 24,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,46537519 38164 30,466775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,90537519 38172 29,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 26,95537519 38180 26,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5,99537519 38199 5,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 38202 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.600,00537519 38210 2.600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38229 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.800,00537519 38237 2.800,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 1.870,19537519 40770 1.870,196775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 41491 10.000,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 12.399,46536865 41793 12.399,465375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,03945 55794 0,035368651.1.01.03.31

09/04/2024
PIX ENVIADO 1.202,46537519 38245 1.202,466775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 38253 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 38261 2.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 169,93537519 40789 169,936775.2.02.07.03

10/04/2024
PIX ENVIADO 5.000,00537519 38270 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 279,70537519 38288 279,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 38296 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 38300 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 38318 5.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 846,00537519 38326 846,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 38334 350,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 41289 22,507145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 42013 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 42021 3.000,005375191.1.01.02.25

11/04/2024
PIX ENVIADO 66,99537519 38342 66,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38350 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 38369 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 38377 15,006775.2.02.07.03
Aplicação 15.508,77537519 41670 15.508,775368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 42030 30.000,005375191.1.01.02.25

12/04/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 38385 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 38393 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 38407 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 38415 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 38423 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38431 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 38440 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 680,31537519 38458 680,316775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 38466 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.800,00537519 38474 2.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38482 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15.000,00537519 41505 15.000,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 15.508,78536865 41807 15.508,785375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 55808 0,015368651.1.01.03.31
144 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA 56720 1.400,004104.1.01.03.01.01
144 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA 1.330,005673851.1.01.01.01
144 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA 70,00567469484.1.02.02.01.02
145 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 2.800,00410 56754 2.800,0051.1.01.01.01
146 - TALLK BRASIL LTDA 3.980,00410 56762 3.980,0051.1.01.01.01

15/04/2024
PIX ENVIADO 269,70537519 38490 269,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 38504 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 149,00537519 38512 149,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.700,005 42048 4.700,005375191.1.01.02.25

16/04/2024
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,82537519 41297 6,827145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,82537519 41300 6,827145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,82537519 41319 6,827145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

75,00537519 41327 75,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

75,00537519 41335 75,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

75,00537519 41343 75,007145.2.10.01.04

148 - TELO SHOWS LTDA 4.610,00410 56770 4.610,0051.1.01.01.01
149 - MUNICIPIO DE IRANI 56780 44.744,004104.1.01.03.01.01
149 - MUNICIPIO DE IRANI 42.506,805679851.1.01.01.01
149 - MUNICIPIO DE IRANI 2.237,20568009484.1.02.02.01.02

17/04/2024
PIX ENVIADO 297,00537519 38520 297,006775.2.02.07.03

18/04/2024
PIX ENVIADO 59,90537519 38539 59,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,60537519 38547 70,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 587,90537519 38555 587,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38563 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 38571 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 38580 300,006775.2.02.07.03
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Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.249,21537519 41351 1.249,217125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

107,33537519 41360 107,337125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

7,25537519 41378 7,257125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

302,86537519 41386 302,869265.2.10.01.11

19/04/2024
PIX ENVIADO 12,97537519 38598 12,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 92,29537519 38601 92,296775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 110,00537519 38610 110,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 38628 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 42056 667,005375191.1.01.02.25

22/04/2024
PIX ENVIADO 146,00537519 38636 146,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 122,16537519 38644 122,166775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 131,50537519 38652 131,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 68,80537519 38660 68,806775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8.883,89537519 40797 8.883,896775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 41076 101,865378291.1.01.03.52
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 42064 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 42072 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 42080 2.500,005375191.1.01.02.25

23/04/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 38679 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,00537519 38687 29,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 96,29537519 38695 96,296775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38709 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38717 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38725 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 38733 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 38741 99,646775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 42099 5.000,005375191.1.01.02.25

24/04/2024
PIX ENVIADO 1.368,75537519 38750 1.368,756775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 38768 150,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 41084 105,455378291.1.01.03.52
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 42102 2.000,005375191.1.01.02.25

25/04/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 38776 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38784 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 119,69537519 38792 119,696775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 425,00537519 38806 425,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,80537519 38814 19,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 38822 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 38830 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38849 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 488,20537519 38857 488,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 38865 350,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 42110 5.000,005375191.1.01.02.25

29/04/2024
PIX ENVIADO 300,00537519 38873 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38881 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 38890 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 76,00537519 38903 76,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 38911 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 38920 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 38938 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 38946 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 38954 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 425,00537519 38962 425,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,00537519 38970 19,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 38989 200,006775.2.02.07.03
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 42129 3.000,005375191.1.01.02.25

30/04/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 04/2024 1.412,00361066435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 04/2024 0,32361146435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 04/2024 36122 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 04/2024 36130 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 04/2024 - Simples Nacional 11.459,72305 37368 11.459,724404.1.02.02.01.04
PIX ENVIADO 400,00537519 38997 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 39004 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39012 50,006775.2.02.07.03
Aplicação 3.518,69537519 41688 3.518,695368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 42137 7.000,005375191.1.01.02.25
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  04/2024 1.550,005 56294 1.550,006845.2.02.07.23

02/05/2024
PIX ENVIADO 400,00537519 39020 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 39039 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 39047 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39055 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39063 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39071 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39080 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 39098 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39101 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 39110 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 39128 20,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

9,44537519 41394 9,448985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

128,15537519 41408 128,158985.2.08.01.07

Resgate Aplicação 3.518,70536865 41815 3.518,705375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 55816 0,015368651.1.01.03.31

03/05/2024
PIX ENVIADO 22,50537519 39136 22,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39144 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.828,50537519 39152 3.828,506775.2.02.07.03
Aplicação 5.810,11537519 41696 5.810,115368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 16.000,005 42145 16.000,005375191.1.01.02.25

06/05/2024
PIX ENVIADO 200,00537519 39160 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 430,00537519 39179 430,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,00537519 39187 18,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39195 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39209 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 39217 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 39225 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 299,96537519 39233 299,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 102,78537519 39241 102,786775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 39250 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39268 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 170,00537519 39276 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 39284 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39292 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.538,97537519 39306 1.538,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 39314 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39322 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 39330 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 39349 350,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 884,73537519 40800 884,736775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 41513 10.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 41521 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 16.000,00537519 41530 16.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 19.145,56537519 41700 19.145,565368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 18.000,005 42153 18.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 70.000,005 42161 70.000,005375191.1.01.02.25
Retirada de pro-labore ref.   04/2024 1.257,005 56170 1.257,002262.1.01.06.02
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07/05/2024
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39357 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39365 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.900,00537519 39373 1.900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 39381 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39390 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 39403 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 39411 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12.500,00537519 41548 12.500,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 9.930,00536865 41823 9.930,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.050,005 42170 7.050,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 42188 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 42196 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 42200 4.000,005375191.1.01.02.25
150 - CTG OS PRAIANOS (318) 13.000,00410 56819 13.000,0051.1.01.01.01

08/05/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 39420 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 39438 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 39446 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 39454 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 255,00537519 39462 255,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.700,00537519 39470 3.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 39489 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39497 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 307,00537519 39500 307,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 39519 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 39527 900,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 6.812,00536865 41831 6.812,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 42218 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 42226 2.500,005375191.1.01.02.25

09/05/2024
PIX ENVIADO 1.300,00537519 39535 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 39543 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 174,70537519 39551 174,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.170,00537519 39560 1.170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,00537519 39578 70,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 39586 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 125,00537519 39594 125,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.219,07537519 39608 1.219,076775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 549,34537519 39616 549,346775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,90537519 39624 129,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 39632 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 550,00537519 39640 550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 133,59537519 39659 133,596775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.900,00537519 39667 2.900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 89,00537519 39675 89,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 39683 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 39691 200,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 3.880,60536865 41840 3.880,605375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 230,005 42234 230,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 42242 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 42250 3.000,005375191.1.01.02.25

10/05/2024
PIX ENVIADO 27,10537519 39705 27,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 39713 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9.200,00537519 39721 9.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 134,00537519 39730 134,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39748 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 378,00537519 39756 378,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 39764 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 557,33537519 39772 557,336775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 348,91537519 39780 348,916775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 39799 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 39802 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 39810 500,006775.2.02.07.03
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Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

22,50537519 41416 22,508985.2.08.01.07

PIX ENVIADO 12.500,00537519 41556 12.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25.000,00537519 41564 25.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,00537519 41572 8.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 55.432,16537519 41718 55.432,165368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 42269 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 42277 40.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 42285 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 42293 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 42307 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 42315 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 42323 100,005375191.1.01.02.25

13/05/2024
PIX ENVIADO 234,30537519 39829 234,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 39837 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,94537519 39845 180,946775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 160,42537519 39853 160,426775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 194,00537519 39861 194,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 39870 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 62,00537519 39888 62,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 793,98537519 39896 793,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39900 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 39918 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25,00537519 39926 25,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 39934 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.850,00537519 39942 6.850,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.450,00537519 39950 2.450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 39969 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 39977 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 39985 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 39993 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 40002 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 40010 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40029 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.145,00537519 40037 3.145,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 280,00537519 40045 280,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 360,00537519 40053 360,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 40061 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 40070 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 40088 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 77,00537519 40096 77,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40100 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 40118 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3,99537519 40126 3,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 40134 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40142 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 40150 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 40169 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.700,00537519 40177 4.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 40185 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 40193 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 40207 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 40215 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 40223 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 40231 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40240 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 197,00537519 40258 197,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 40266 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 40274 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 40282 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 539,00537519 40290 539,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15.000,00537519 41580 15.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20.000,00537519 41599 20.000,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 59.765,35536865 41858 59.765,355375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 9.990,005 42331 9.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,12945 55824 0,125368651.1.01.03.31
151 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 95.000,00410 56827 95.000,0051.1.01.01.01
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14/05/2024
PIX ENVIADO 300,00537519 40304 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40312 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 40320 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,74537519 40339 50,746775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 66,72537519 40819 66,726775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 180,00537519 40827 180,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,00537519 40835 7,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 242,05537519 40843 242,056775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,39537519 40851 5,396775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,49537519 40860 2,496775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 68,96537519 40878 68,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,50537519 40886 30,506775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 42340 15.000,005375191.1.01.02.25

15/05/2024
PIX ENVIADO 2.250,73537519 40347 2.250,736775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 40355 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 314,00537519 40363 314,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 40371 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 31,31537519 40894 31,316775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 35,00537519 40908 35,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,00537519 41602 8.000,006775.2.02.07.03

16/05/2024
PIX ENVIADO 60,00537519 40380 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,00537519 40398 70,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 40401 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 40410 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 161,85537519 40916 161,856775.2.02.07.03

17/05/2024
PIX ENVIADO 3.000,00537519 40428 3.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 91,64537519 40924 91,646775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 23,50537519 40932 23,506775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 42358 5.000,005375191.1.01.02.25

20/05/2024
PIX ENVIADO 200,00537519 40436 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 86,78537519 40444 86,786775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 40452 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,87537519 40460 30,876775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 101,89537519 40479 101,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 40487 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 589,45537519 40495 589,456775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 73,85537519 40509 73,856775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 40517 700,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 12,98537519 40940 12,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 244,00537519 40959 244,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 90,48537519 40967 90,486775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8,18537519 40975 8,186775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,99537519 40983 10,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 22,06537519 40991 22,066775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,59537519 41009 4,596775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 45,71537519 41017 45,716775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

870,60537519 41424 870,607125.2.10.01.09

Saque efetuado para cofre 55.000,00537519 41610 55.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 55.000,005 42366 55.000,005375191.1.01.02.25
152 - CTG OS PRAIANOS (318) 5.000,00410 56835 5.000,0051.1.01.01.01
153 - CTG OS PRAIANOS (318) 23.000,00410 56843 23.000,0051.1.01.01.01

22/05/2024
PIX ENVIADO 2.000,00537519 40525 2.000,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 41092 101,865378291.1.01.03.52
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 42374 4.000,005375191.1.01.02.25

23/05/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 40533 50,006775.2.02.07.03

contábil SCI VISUAL Sucessor
29/03/2025 10:53:50Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (12/112)        179/401



Folha: 13

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

PIX ENVIADO 60,00537519 40541 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 55,00537519 40550 55,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 41432 99,007145.2.10.01.04

24/05/2024
PIX ENVIADO 4.355,00537519 40568 4.355,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.260,00537519 40576 1.260,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.550,00537519 40584 1.550,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 41106 105,455378291.1.01.03.52
PIX ENVIADO 20.000,00537519 41629 20.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 42382 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 42390 20.000,005375191.1.01.02.25

27/05/2024
PIX ENVIADO 2.000,00537519 40592 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 40606 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 40614 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 40622 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,20537519 40630 15,206775.2.02.07.03
Aplicação 30.016,90537519 41726 30.016,905368651.1.01.03.31
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 42404 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 42412 20.000,005375191.1.01.02.25

28/05/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 40649 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,90537519 40657 19,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 40665 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 40673 200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 39,90537519 41025 39,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,18537519 41033 7,186775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 666,98536865 44776 666,985375191.1.01.02.25

29/05/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 42420 5.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 16,00537519 45039 16,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 45047 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 45055 500,006775.2.02.07.03
Aplicação 4.454,00537519 52337 4.454,005368651.1.01.03.31
155 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 56851 67.500,004104.1.01.03.01.01
155 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 64.125,005686051.1.01.01.01
155 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 3.375,00568799484.1.02.02.01.02

31/05/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 05/2024 1.412,00361406435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 05/2024 0,32361586435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 05/2024 36166 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 05/2024 36174 1.257,002262.1.01.06.02
Resgate Aplicação 725,00536865 44784 725,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 120,00537519 45063 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5,00537519 45071 5,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 45080 600,006775.2.02.07.03
Provisão de Impostos: 05/2024 - Simples Nacional 42.601,61305 56065 42.601,614404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  05/2024 1.550,005 56308 1.550,006845.2.02.07.23

03/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 62.000,005 42439 62.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 33.079,12536865 44792 33.079,125375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 45098 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3,00537519 45101 3,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 110.000,00537519 45110 110.000,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 16,47537519 50423 16,476775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3,00537519 50431 3,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

7,35537519 52574 7,358985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

142,90537519 52582 142,908985.2.08.01.07

Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,20945 55832 0,205368651.1.01.03.31

05/06/2024
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Retirada de pro-labore ref.   05/2024 1.257,005 56189 1.257,002262.1.01.06.02

06/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 42447 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 45128 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 45136 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 44,00537519 45144 44,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8.848,74537519 50440 8.848,746775.2.02.07.03

07/06/2024
PIX ENVIADO 43,00537519 45152 43,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 45160 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 45179 100,006775.2.02.07.03
156 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO RAMO
FINANCEIRO DE FLORIANOPOLIS E REGIAO

2.000,00410 56887 2.000,0051.1.01.01.01

10/06/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 16,68537519 50458 16,686775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 52590 22,507145.2.10.01.04

11/06/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 278,46537519 50466 278,466775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

19,00537519 52604 19,007145.2.10.01.04

12/06/2024
PIX ENVIADO 14,90537519 45187 14,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 118,52537519 45195 118,526775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 25,56537519 50474 25,566775.2.02.07.03

13/06/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 28,97537519 50482 28,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 50490 15,986775.2.02.07.03

14/06/2024
PIX ENVIADO 13,50537519 45209 13,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 50504 15,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,32537519 50512 6,326775.2.02.07.03

17/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 42455 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 170,00537519 45217 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 45225 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 45233 30,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 24,96537519 50520 24,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,99537519 50539 4,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,99537519 50547 9,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3,99537519 50555 3,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,97537519 50563 10,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 483,29537519 52868 483,296775.2.02.07.03

18/06/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 45241 50,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.239,21537519 52612 1.239,217125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

611,02537519 52620 611,027125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

40,00537519 52639 40,007125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

316,63537519 52647 316,639265.2.10.01.11

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 52655 99,007145.2.10.01.04

157 - TALLK BRASIL LTDA 3.150,00410 56895 3.150,0051.1.01.01.01

20/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 42463 1.250,005375191.1.01.02.25

21/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 42471 1.250,005375191.1.01.02.25
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TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 52493 101,865378291.1.01.03.52

24/06/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 42480 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 42498 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 45250 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 45268 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 45276 2.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 1.005,28537519 50571 1.005,286775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 52507 105,455378291.1.01.03.52

26/06/2024
PIX ENVIADO 22,10537519 45284 22,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 71,99537519 45292 71,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 45306 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 45314 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 183,00537519 45322 183,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 45330 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.150,10537519 45349 1.150,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 45357 300,006775.2.02.07.03

27/06/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 45365 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,40537519 45373 13,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 45381 30,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,25537519 50580 9,256775.2.02.07.03

28/06/2024
PIX ENVIADO 83,00537519 45390 83,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 45403 120,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,90537519 50598 44,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 154,69537519 50601 154,696775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 69,90537519 50610 69,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,00537519 50628 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 22,00537519 50636 22,006775.2.02.07.03

29/06/2024
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  06/2024 1.550,005 56316 1.550,006845.2.02.07.23

30/06/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 06/2024 1.412,00361826435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 06/2024 0,32361906435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 06/2024 36203 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 06/2024 36211 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 06/2024 - Simples Nacional 1.176,83305 56073 1.176,834404.1.02.02.01.04

01/07/2024
PIX ENVIADO 46,98537519 45411 46,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 45420 30,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

15,97537519 52663 15,978985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

121,10537519 52671 121,108985.2.08.01.07

04/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42501 100.000,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 56,08537519 50644 56,086775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 388,65537519 50652 388,656775.2.02.07.03
Aplicação 84.444,54537519 52884 84.444,545368651.1.01.03.31

05/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 42510 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 24,20537519 45438 24,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 146,00537519 45446 146,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 69,50537519 50660 69,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 24,16537519 50679 24,166775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 72,00537519 50687 72,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.664,14537519 52876 1.664,145368651.1.01.03.31
Retirada de pro-labore ref.   06/2024 1.257,005 56197 1.257,002262.1.01.06.02
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08/07/2024
Resgate Aplicação 1.558,53536865 44806 1.558,535375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 29,90537519 45454 29,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 307,00537519 45462 307,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,10537519 45470 19,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 45489 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 45497 300,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 55,46537519 50695 55,466775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 464,09537519 50709 464,096775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 32,98537519 50717 32,986775.2.02.07.03
158 - TOP CENTER COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 5,00410 56908 5,0051.1.01.01.01
160 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 56916 97.600,004104.1.01.03.01.01
160 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 92.720,005692451.1.01.01.01
160 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 4.880,00569329484.1.02.02.01.02

09/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42528 100.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 4.128,30536865 44814 4.128,305375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 20.000,00537519 45500 20.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 67.500,00537519 45519 67.500,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 750,00537519 45527 750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 456,33537519 45535 456,336775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 45543 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 45551 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 45560 300,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 92,51537519 50725 92,516775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 26,97537519 50733 26,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,49537519 50741 2,496775.2.02.07.03
161 - PORTO FERREIRA CONSULTORIA LTDA 6.990,00410 56940 6.990,0051.1.01.01.01

10/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.200,005 42536 2.200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.150,005 42544 1.150,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 4.672,08536865 44822 4.672,085375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 325,00537519 45578 325,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 45586 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 45594 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 90,65537519 45608 90,656775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 270,70537519 50750 270,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 639,81537519 50768 639,816775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 795,87537519 50776 795,876775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 359,97537519 50784 359,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,58537519 50792 17,586775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

22,50537519 52680 22,508985.2.08.01.07

11/07/2024
Resgate Aplicação 28.795,63536865 44830 28.795,635375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 6.460,00537519 45616 6.460,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 93,10537519 45624 93,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 45632 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 45640 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 880,00537519 45659 880,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 45667 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.100,00537519 45675 1.100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.800,00537519 45683 2.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 750,00537519 45691 750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.473,00537519 45705 1.473,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 582,00537519 45713 582,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 45721 2.500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 25,97537519 50806 25,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 50814 15,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,58537519 50822 15,586775.2.02.07.03
162 - AUTOPLUS VEICULOS LTDA 1.000,00410 56950 1.000,0051.1.01.01.01
163 - VIVENSIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 6.990,00410 56968 6.990,0051.1.01.01.01
164 - ASSOCIACAO CAPINZALENSE DE ARTESAOS -
ACARTS

3.990,00410 56976 3.990,0051.1.01.01.01

165 - ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 3.990,00410 56984 3.990,0051.1.01.01.01
166 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 56992 144.000,004104.1.01.03.01.01
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166 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 136.800,005700751.1.01.01.01
166 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 7.200,00570159484.1.02.02.01.02
167 - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM
INTERACAO SOLIDARIA DO VALE EUROPEU - CRESOL
VALE EUROPEU

8.000,00410 57023 8.000,0051.1.01.01.01

12/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150.000,005 42552 150.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 20.754,98536865 44849 20.754,985375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.300,00537519 45730 5.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.500,00537519 45748 7.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 45756 3.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 67.500,00537519 45764 67.500,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 8.000,00537519 45772 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 45780 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 45799 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,00537519 45802 6,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 45810 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 45829 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 45837 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.889,98537519 45845 5.889,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11.250,00537519 45853 11.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 22.000,00537519 45861 22.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14.000,00537519 45870 14.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16.500,00537519 45888 16.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 45896 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 609,00537519 45900 609,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 45918 2.500,006775.2.02.07.03

15/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42560 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42579 100.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 17.641,12536865 44857 17.641,125375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 3.500,00537519 45926 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 45934 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 17.300,00537519 45942 17.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.695,00537519 45950 1.695,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 950,00537519 45969 950,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20.000,00537519 45977 20.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25.000,00537519 45985 25.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 45993 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 17.000,00537519 46000 17.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 46019 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.470,00537519 46027 8.470,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.590,00537519 46035 8.590,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13.000,00537519 46043 13.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25.000,00537519 46051 25.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46060 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 46078 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,48537519 46086 9,486775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 46094 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.355,00537519 46108 3.355,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.400,00537519 46116 1.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.840,00537519 46124 6.840,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46132 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 46140 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46159 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46167 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 46175 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.400,00537519 46183 1.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46191 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46205 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.400,00537519 46213 3.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 46221 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46230 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 46248 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 46256 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 46264 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11.450,00537519 46272 11.450,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.880,00537519 46280 2.880,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 46299 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.050,00537519 46302 1.050,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 46310 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 46329 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.150,00537519 46337 1.150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 46345 100,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.001,64537519 50830 3.001,646775.2.02.07.03
168 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 57031 244.000,004104.1.01.03.01.01
168 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 231.800,005704051.1.01.01.01
168 - MUNICIPIO DE BOCAINA DO SUL 12.200,00570599484.1.02.02.01.02

16/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150.000,005 42587 150.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 434,005 42595 434,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.127,505 42609 1.127,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.870,005 42617 5.870,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.045,005 42625 2.045,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.150,00537519 46353 1.150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 46361 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46370 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46388 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46396 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,00537519 46400 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.250,00537519 46418 4.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.980,00537519 46426 6.980,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46434 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 75.413,49537519 46442 75.413,496775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 22.970,24537519 46450 22.970,246775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21.416,27537519 46469 21.416,276775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.900,00537519 46477 10.900,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8,99537519 50849 8,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 110,06537519 50857 110,066775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3,99537519 50865 3,996775.2.02.07.03
Aplicação 10.823,46537519 52353 10.823,465368651.1.01.03.31

17/07/2024
Resgate Aplicação 3.731,54536865 44865 3.731,545375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 60,00537519 46485 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46493 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 46507 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46515 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46523 1.500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 21,56537519 50873 21,566775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 29,98537519 50881 29,986775.2.02.07.03

18/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.995,005 42633 1.995,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.507,98536865 44873 2.507,985375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 31,34537519 46531 31,346775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 479,50537519 46540 479,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25,00537519 46558 25,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46566 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46574 1.500,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

423,29537519 52698 423,297125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

661,74537519 52701 661,747125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

43,29537519 52710 43,297125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

338,82537519 52728 338,829265.2.10.01.11

169 - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE SICOOB CREDIRIO
SC

13.000,00410 57067 13.000,0051.1.01.01.01

170 - Associacao Atletica Banco do Brasil 1.500,00410 57075 1.500,0051.1.01.01.01
171 - COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM
INTERACAO SOLIDARIA ATIVA - CRESOL ATIVA

6.990,00410 57083 6.990,0051.1.01.01.01

172 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA - CIEE-SC

3.990,00410 57091 3.990,0051.1.01.01.01
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173 - TEIXEIRA E BOFF LTDA 5.000,00410 57104 5.000,0051.1.01.01.01

19/07/2024
Resgate Aplicação 508,99536865 44881 508,995375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 46582 500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8,99537519 50890 8,996775.2.02.07.03

22/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 250,005 42641 250,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 7.856,58536865 44890 7.856,585375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 46590 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 432,00537519 46604 432,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 46612 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 46620 99,646775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 37,95537519 50903 37,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 50911 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 45,95537519 50920 45,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7.321,19537519 50938 7.321,196775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 52515 101,865378291.1.01.03.52

23/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 460,005 42650 460,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 170,00537519 46639 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 46647 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 50946 5,206775.2.02.07.03
Aplicação 264,80537519 52361 264,805368651.1.01.03.31

24/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 42668 40.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 292,00537519 46655 292,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 48,86537519 50954 48,866775.2.02.07.03
Aplicação 39.553,69537519 52370 39.553,695368651.1.01.03.31
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 52523 105,455378291.1.01.03.52

25/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 42676 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 42684 20.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 46663 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,00537519 46671 70,006775.2.02.07.03
Aplicação 39.880,00537519 52388 39.880,005368651.1.01.03.31

26/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 42692 7.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 84.476,09536865 44903 84.476,095375191.1.01.02.25
Saque efetuado para cofre 100.000,00537519 46680 100.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 250,00537519 46698 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 46701 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 46710 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 46728 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 46736 1.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 50962 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,40537519 50970 2,406775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 50989 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 51,97537519 50997 51,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 51004 19,986775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 1,19945 55840 1,195368651.1.01.03.31

29/07/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.900,005 42706 5.900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 42714 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.946,505 42722 6.946,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 9.626,505 42730 9.626,505375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10.000,00537519 46744 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,00537519 46752 13,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 67,00537519 46760 67,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 46779 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 46787 5.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,99537519 51012 10,996775.2.02.07.03

30/07/2024
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 13.000,005 42749 13.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10,00537519 46795 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 46809 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 46817 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,06537519 46825 6,066775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 13,98537519 51020 13,986775.2.02.07.03

31/07/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 07/2024 1.412,00362206435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 07/2024 0,32362396435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 07/2024 36247 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 07/2024 36255 1.257,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 74,14537519 46833 74,146775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.211,78537519 46841 1.211,786775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 46850 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,60537519 46868 18,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,70537519 46876 18,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,00537519 46884 12,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 34,98537519 51039 34,986775.2.02.07.03
Provisão de Impostos: 07/2024 - Simples Nacional 95.155,15305 56081 95.155,154404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  07/2024 1.550,005 56324 1.550,006845.2.02.07.23

01/08/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 46892 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 22,00537519 46906 22,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 46914 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25,00537519 46922 25,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 64,22537519 46930 64,226775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 75,00537519 46949 75,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 46957 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.555,74537519 46965 2.555,746775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 46973 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 46981 500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 33,97537519 51047 33,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 29,98537519 51055 29,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 51063 19,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 18,99537519 51071 18,996775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

3,95537519 52736 3,958985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

54,70537519 52744 54,708985.2.08.01.07

02/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 42757 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42765 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 42773 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 42781 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 42790 10.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 4.000,00537519 46990 4.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 47007 10,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 100.000,00537519 47015 100.000,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 4,49537519 51080 4,496775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 21,96537519 51098 21,966775.2.02.07.03
Aplicação 87.943,13537519 52396 87.943,135368651.1.01.03.31
174 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 540.000,00410 57112 540.000,0051.1.01.01.01

05/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200.000,005 42803 200.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 120.000,005 42811 120.000,005375191.1.01.02.25
Saque efetuado para cofre 150.000,00537519 47023 150.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,00537519 47031 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.500,00537519 47040 10.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47058 1.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 47066 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 50.000,00537519 47074 50.000,0051.1.01.01.01
Saque efetuado para cofre 40.000,00537519 47082 40.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 483,00537519 47090 483,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 47104 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.800,00537519 47112 4.800,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.000,00537519 47120 2.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 24,76537519 51101 24,766775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,97537519 51110 44,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 48,98537519 51128 48,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51136 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51144 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 12,99537519 51152 12,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,99537519 51160 4,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 609,90537519 51179 609,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 105,90537519 52892 105,906775.2.02.07.03
Retirada de pro-labore ref.   07/2024 1.257,005 56200 1.257,002262.1.01.06.02

06/08/2024
Resgate Aplicação 87.943,29536865 44911 87.943,295375191.1.01.02.25
Saque efetuado para cofre 100.000,00537519 47139 100.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 225,00537519 47147 225,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 23,98537519 51187 23,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 414,00537519 51195 414,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,16945 55859 0,165368651.1.01.03.31

07/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 42820 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 120,005 42838 120,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 42846 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42854 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 42862 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47155 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 24.000,00537519 47163 24.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 47171 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 14.000,00537519 47180 14.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 47198 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.084,35537519 47201 1.084,356775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 47210 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 40,00537519 47228 40,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 27,96537519 51209 27,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 51217 15,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11,96537519 51225 11,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 29,98537519 51233 29,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,99537519 51241 17,996775.2.02.07.03

08/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.046,505 42870 6.046,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 12.992,205 42889 12.992,205375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 21.777,755 42897 21.777,755375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.395,005 42900 1.395,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 47236 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,30537519 47244 15,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47252 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.940,00537519 47260 2.940,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 40.000,00537519 47279 40.000,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 42,97537519 51250 42,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,98537519 51268 7,986775.2.02.07.03
175 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 57120 540.000,004104.1.01.03.01.01
175 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 513.000,005713051.1.01.01.01
175 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 27.000,00571489484.1.02.02.01.02

09/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42919 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 42927 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 23.186,805 42935 23.186,805375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.162,905 42943 8.162,905375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 42951 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 42960 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 400,00537519 47287 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 90,00537519 47295 90,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 60.000,00537519 47309 60.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 13.750,00537519 47317 13.750,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 70.000,00537519 47325 70.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 100,00537519 47333 100,006775.2.02.07.03
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Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 47341 30.000,0051.1.01.01.01
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 47350 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 45,00537519 47368 45,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 47376 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.500,00537519 47384 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 194,00537519 47392 194,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 179,79537519 47406 179,796775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11,98537519 51276 11,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51284 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 33,14537519 51292 33,146775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 96,91537519 51306 96,916775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 28,96537519 51314 28,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.420,44537519 51322 3.420,446775.2.02.07.03
Aplicação 16.277,89537519 52400 16.277,895368651.1.01.03.31

12/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 900,005 42978 900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 42986 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 42994 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 43001 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 43010 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 16.277,91536865 44920 16.277,915375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 90,00537519 47414 90,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47422 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 47430 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 47449 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47457 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21,11537519 47465 21,116775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 648,00537519 47473 648,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47481 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 47490 120,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 47503 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 4.500,00537519 47511 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 90,00537519 47520 90,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47538 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47546 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47554 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 47562 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 47570 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 47589 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 130,00537519 47597 130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 645,00537519 47600 645,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47619 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 47627 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 47635 1.300,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 14,98537519 51330 14,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51349 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 31,99537519 51357 31,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,99537519 51365 6,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 29,98537519 51373 29,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,99537519 51381 6,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 26,47537519 51390 26,476775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11,98537519 51403 11,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 47,96537519 51411 47,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 37,97537519 51420 37,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 51438 15,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 23,38537519 51446 23,386775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 21,97537519 51454 21,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,98537519 51462 5,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51470 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,98537519 51489 7,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 63,98537519 51497 63,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 36,00537519 51500 36,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,99537519 51519 4,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 51527 15,986775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

25,00537519 52752 25,008985.2.08.01.07

Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55867 0,025368651.1.01.03.31
176 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 57156 202.500,004104.1.01.03.01.01
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176 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 192.375,005716451.1.01.01.01
176 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 10.125,00571729484.1.02.02.01.02

13/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 13.098,005 43028 13.098,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.104,695 43036 20.104,695375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.770,855 43044 8.770,855375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 47643 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 47651 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 47660 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 47678 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 108,85537519 47686 108,856775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 47694 200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 107,86537519 51535 107,866775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 51543 19,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3,00537519 51551 3,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 25,97537519 51560 25,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51578 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51586 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51594 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 51608 5,206775.2.02.07.03
Aplicação 31.428,35537519 52418 31.428,355368651.1.01.03.31

14/08/2024
Resgate Aplicação 23.179,56536865 44938 23.179,565375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 47708 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 159,59537519 47716 159,596775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,00537519 47724 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 71,99537519 47732 71,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 47740 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 47759 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.800,00537519 47767 4.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.500,00537519 47775 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.200,00537519 47783 4.200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,98537519 51616 9,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 128,00537519 51624 128,006775.2.02.07.03

15/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 80.000,005 43052 80.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 43060 6.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 6.150,00537519 47791 6.150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,00537519 47805 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 47813 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 47821 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 47830 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 47848 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 386,39537519 47856 386,396775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 47864 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 47872 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25.000,00537519 47880 25.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.183,00537519 47899 1.183,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.550,00537519 47902 1.550,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 51632 19,986775.2.02.07.03
Aplicação 42.560,63537519 52426 42.560,635368651.1.01.03.31

16/08/2024
Resgate Aplicação 32.228,95536865 44946 32.228,955375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10,00537519 47910 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14.000,00537519 47929 14.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 47937 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 47945 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 47953 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 47961 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 47970 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 47988 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 47996 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.700,00537519 48003 1.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48011 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 48020 100,006775.2.02.07.03
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COMPRA CARTAO DEB MC 28,97537519 51640 28,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 39,98537519 51659 39,986775.2.02.07.03

19/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150.000,005 43079 150.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10.000,00537519 48038 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 48046 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48054 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 48062 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 48070 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 157,94537519 48089 157,946775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 906,00537519 48097 906,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 48100 700,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 55.000,00537519 48119 55.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 50,00537519 48127 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 48135 350,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 48143 50.000,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 8,99537519 51667 8,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51675 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 72,41537519 51683 72,416775.2.02.07.03
Aplicação 24.938,34537519 52434 24.938,345368651.1.01.03.31
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

463,33537519 52760 463,337125.2.10.01.09

20/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 43087 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.050,005 43095 1.050,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 13.842,17536865 44954 13.842,175375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.000,00537519 48151 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 48160 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 48178 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 402,00537519 48186 402,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.700,00537519 48194 1.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 48208 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 48216 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48224 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 48232 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.500,00537519 48240 6.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.800,00537519 48259 3.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 850,00537519 48267 850,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 54,08537519 48275 54,086775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7.562,12537519 51691 7.562,126775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 23,97537519 51705 23,976775.2.02.07.03
177 - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO
CONCÓRDIA

5.000,00410 57180 5.000,0051.1.01.01.01

21/08/2024
Resgate Aplicação 2.575,30536865 44962 2.575,305375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 48283 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48291 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.863,74537519 48305 1.863,746775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,70537519 48313 9,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48321 50,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 52531 101,865378291.1.01.03.52
178 - FABIO KIRCHNER 57190 125.800,004104.1.01.03.01.01
178 - FABIO KIRCHNER 119.510,005720151.1.01.01.01
178 - FABIO KIRCHNER 6.290,00572109484.1.02.02.01.02

22/08/2024
Resgate Aplicação 27.101,52536865 44970 27.101,525375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 14,99537519 48330 14,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48348 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48356 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48364 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 48372 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 614,90537519 48380 614,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 48399 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48402 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48410 50,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 400,00537519 48429 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48437 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 80,00537519 48445 80,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 48453 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.206,90537519 48461 6.206,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48470 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48488 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48496 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48500 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.000,00537519 48518 4.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 48526 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,18945 55875 0,185368651.1.01.03.31

23/08/2024
PIX ENVIADO 120,00537519 48534 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48542 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48550 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 48569 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 48577 350,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,99537519 51713 15,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,96537519 51721 20,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 54,95537519 51730 54,956775.2.02.07.03

26/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 43109 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 43117 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 43125 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.500,005 43133 7.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 48585 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 370,00537519 48593 370,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 48607 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 48615 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48623 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 550,00537519 48631 550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48640 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 484,56537519 48658 484,566775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 730,00537519 48666 730,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48674 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.250,00537519 48682 2.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12.000,00537519 48690 12.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48704 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 16,98537519 51748 16,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 35,75537519 51756 35,756775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,57537519 51764 17,576775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,58537519 51772 17,586775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 24,96537519 51780 24,966775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 18,98537519 51799 18,986775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 52540 105,455378291.1.01.03.52
Valor ref. CONSORCIO 1.260,00537519 52906 1.260,005382721.2.03.04.07
180 - Municipio de Sao Joaquim 57229 125.800,004104.1.01.03.01.01
180 - Municipio de Sao Joaquim 119.510,005723751.1.01.01.01
180 - Municipio de Sao Joaquim 6.290,00572459484.1.02.02.01.02
181 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 57253 12.600,004104.1.01.03.01.01
181 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 11.970,005726151.1.01.01.01
181 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 630,00572709484.1.02.02.01.02

27/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 43141 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 9.990,005 43150 9.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 115.000,005 43168 115.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 8.000,00537519 48712 8.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 100.000,00537519 48720 100.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 3.510,00537519 48739 3.510,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48747 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 48755 6.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,98537519 51802 17,986775.2.02.07.03
182 - MERCOSUL VEICULOS LTDA 9.990,00410 57289 9.990,0051.1.01.01.01
184 - IMPLEMASTER - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA.

8.250,00410 57297 8.250,0051.1.01.01.01
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185 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

6.990,00410 57300 6.990,0051.1.01.01.01

28/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 19.000,005 43176 19.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 43184 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.500,005 43192 5.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 19.000,005 43206 19.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 43214 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.500,005 43222 5.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 120,00537519 48763 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 48771 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48780 50,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 48798 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48801 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12.949,38537519 48810 12.949,386775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 48828 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 48836 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 48844 50,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 48852 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.000,00537519 48860 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12.949,38537519 48879 12.949,386775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,99537519 51810 19,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 34,97537519 51829 34,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51837 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 12,98537519 51845 12,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,98537519 51853 17,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,81537519 51861 10,816775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,99537519 51870 19,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 34,97537519 51888 34,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,99537519 51896 2,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 12,98537519 51900 12,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,98537519 51918 17,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,81537519 51926 10,816775.2.02.07.03

29/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 43230 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 43249 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 43257 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.750,005 43265 3.750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 43273 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 250,005 43281 250,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.900,005 43290 2.900,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 48887 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 48895 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48909 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 48917 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 48925 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48933 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48941 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 48950 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 48968 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 262,55537519 48976 262,556775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.425,00537519 48984 10.425,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 48992 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,00537519 49000 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 92,85537519 49018 92,856775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,98537519 51934 7,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 50,00537519 51942 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 13,50537519 51950 13,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 71,95537519 51969 71,956775.2.02.07.03
186 - ELEICAO 2024 MECLET MARIA KAYSER VEREADOR 100,00410 57318 100,0051.1.01.01.01

30/08/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 43303 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 250,005 43311 250,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 43320 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 43338 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 43346 500,005375191.1.01.02.25

contábil SCI VISUAL Sucessor
29/03/2025 10:53:50Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (26/112)        193/401



Folha: 27

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 43354 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110.000,005 43362 110.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 49026 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.450,00537519 49034 1.450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 49042 700,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 50.000,00537519 49050 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49069 10.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 40.000,00537519 49077 40.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 20.000,00537519 49085 20.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 579,13537519 49093 579,136775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,00537519 49107 7,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 49115 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,30537519 49123 13,306775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 31,16537519 51977 31,166775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,99537519 51985 4,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 46,97537519 51993 46,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 558,55537519 52000 558,556775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 26,81537519 52019 26,816775.2.02.07.03

31/08/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 08/2024 1.412,00362636435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 08/2024 0,32362716435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 08/2024 36280 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 08/2024 36299 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 08/2024 - Simples Nacional 316.664,79305 56090 316.664,794404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  08/2024 1.550,005 56332 1.550,006845.2.02.07.23

02/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 700,005 43370 700,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.850,005 43389 2.850,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 30,00537519 49131 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 49140 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49158 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 52027 15,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 15,98537519 52035 15,986775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

4,20537519 52779 4,208985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

207,90537519 52787 207,908985.2.08.01.07

188 - AUTO ELITE LTDA 10.000,00410 57326 10.000,0051.1.01.01.01
189 - STAR PROTECAO VEICULAR 3.500,00410 57334 3.500,0051.1.01.01.01
190 - TRILHA SC COMERCIO DE VEICULOS LTDA 10.000,00410 57342 10.000,0051.1.01.01.01

03/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.330,005 43397 1.330,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 43400 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 43419 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 17.000,005 43427 17.000,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 11,97537519 52043 11,976775.2.02.07.03

04/09/2024
PIX ENVIADO 15,00537519 49166 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 49174 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49182 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 49190 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49204 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 49212 3.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 22,77537519 52051 22,776775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,32537519 52060 6,326775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 21,97537519 52078 21,976775.2.02.07.03
191 - Municipio de Sao Joaquim 57350 251.600,004104.1.01.03.01.01
191 - Municipio de Sao Joaquim 239.020,005736051.1.01.01.01
191 - Municipio de Sao Joaquim 12.580,00573789484.1.02.02.01.02
192 - RIZZI & CIA LTDA 6.000,00410 57386 6.000,0051.1.01.01.01
193 - GLOBO LAGES COMERCIO DE VEICULOS LTDA 10.000,00410 57394 10.000,0051.1.01.01.01
194 - GLOBO PLANALTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 4.990,00410 57407 4.990,0051.1.01.01.01

05/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.990,005 43435 6.990,005375191.1.01.02.25
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Folha: 28

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 43443 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.750,005 43451 3.750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 43460 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150.000,005 43478 150.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 43486 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 70.000,005 43494 70.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 43508 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 43516 300,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49220 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,00537519 49239 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 49247 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49255 2.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 130.000,00537519 49263 130.000,0051.1.01.01.01
Saque efetuado para cofre 70.000,00537519 49271 70.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.550,00537519 49280 1.550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 49298 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 49301 100,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,48537519 52086 17,486775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 29,46537519 52094 29,466775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,97537519 52108 44,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,99537519 52116 7,996775.2.02.07.03
Aplicação 58.361,45537519 52442 58.361,455368651.1.01.03.31
RECARGA TELEFONE CELULAR 20,00537519 52914 20,006635.2.02.05.08
Retirada de pro-labore ref.   08/2024 1.257,005 56219 1.257,002262.1.01.06.02

06/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 43524 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 17.000,005 43532 17.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 198,005 43540 198,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 23.386,005 43559 23.386,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 12.000,005 43567 12.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.820,005 43575 1.820,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 132,005 43583 132,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 132,005 43591 132,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 43605 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 88,005 43613 88,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 66,005 43621 66,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 70.000,00537519 49310 70.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49328 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.600,00537519 49336 3.600,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 55.000,00537519 49344 55.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 5.000,00537519 49352 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 124,57537519 49360 124,576775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 410,80537519 52124 410,806775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 189,90537519 52132 189,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 35,97537519 52140 35,976775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 58.361,47536865 55883 58.361,475375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55891 0,025368651.1.01.03.31
195 - TEIXEIRA E BOFF LTDA 5.000,00410 57415 5.000,0051.1.01.01.01

09/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 121,005 43630 121,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 66,005 43648 66,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 43656 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.307,005 43664 3.307,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 43672 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.600,005 43680 1.600,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 280,005 43699 280,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 55,005 43702 55,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 650,005 43710 650,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 43729 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 43737 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 640,005 43745 640,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 43753 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 43761 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 43770 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 280,005 43788 280,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 43796 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 220,005 43800 220,005375191.1.01.02.25
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 43818 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 43826 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 43834 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 220,005 43842 220,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 385,005 43850 385,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.500,005 43869 4.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 43877 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 160,005 43885 160,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 43893 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 260,005 43907 260,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 43915 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 260,005 43923 260,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.500,005 43931 5.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60,005 43940 60,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 160,005 43958 160,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 43966 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 43974 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 43982 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 43990 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 320,005 44008 320,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 320,005 44016 320,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 340,005 44024 340,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 44032 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 320,005 44040 320,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 44059 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 180,005 44067 180,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 130,005 44075 130,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.500,005 44083 4.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 260,005 44091 260,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 44105 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 44113 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 44121 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 225,005 44130 225,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 90,005 44148 90,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 120,005 44156 120,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 120,005 44164 120,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150,005 44172 150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 45,005 44180 45,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 90,005 44199 90,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 90,005 44202 90,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.400,005 44210 3.400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 45,005 44229 45,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44237 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 340,005 44245 340,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 560,005 44253 560,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 44261 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 44270 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 390,005 44288 390,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 280,005 44296 280,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44300 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 44318 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 44326 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44334 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44342 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 44350 7.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44369 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 44377 140,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44385 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44393 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 44407 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 170,005 44415 170,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 340,005 44423 340,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 220,005 44431 220,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44440 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44458 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44466 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 44474 8.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 140,005 44482 140,005375191.1.01.02.25
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.500,005 44490 4.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 340,005 44504 340,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 220,005 44512 220,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 44520 110,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 44539 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 44547 3.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.295,44537519 49379 1.295,446775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 49387 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49395 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.916,00537519 49409 2.916,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 49417 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 49425 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 146,00537519 49433 146,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49441 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49450 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49468 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49476 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49484 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 49492 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 49506 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49514 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.500,00537519 49522 8.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.300,00537519 49530 7.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49549 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.300,00537519 49557 4.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 49565 3.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 18,98537519 52159 18,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 50,97537519 52167 50,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 275,00537519 52175 275,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 250,00537519 52183 250,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,99537519 52191 10,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 74,42537519 52205 74,426775.2.02.07.03
196 - Municipio de Sao Joaquim 57423 125.800,004104.1.01.03.01.01
196 - Municipio de Sao Joaquim 119.510,005743151.1.01.01.01
196 - Municipio de Sao Joaquim 6.290,00574409484.1.02.02.01.02

10/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.700,005 44555 2.700,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 30,00537519 49573 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 49581 2.500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,79537519 52213 6,796775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 95,60537519 52221 95,606775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8.348,36537519 52230 8.348,366775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

25,00537519 52795 25,007145.2.10.01.04

197 - AUTOSHOW GM COMERCIO DE VEICULOS LTDA 12.500,00410 57459 12.500,0051.1.01.01.01
199 - MERCOSUL VEICULOS LTDA 25.000,00410 57467 25.000,0051.1.01.01.01

11/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 600,005 44563 600,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 49590 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49603 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 49611 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49620 50,006775.2.02.07.03

12/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.990,005 44571 4.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 44580 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 12.500,005 44598 12.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49638 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.260,00537519 49646 1.260,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 49654 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 77,50537519 49662 77,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49670 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 49689 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49697 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 49700 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,00537519 49719 18,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 95,84537519 49727 95,846775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 1.000,00537519 49735 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49743 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49751 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 49760 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 49778 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 49786 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49794 50,006775.2.02.07.03
200 - ELEICAO 2024 SOLANGE BACK PREFEITO 15.000,00410 57475 15.000,0051.1.01.01.01

13/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 44601 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 44610 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 25.000,005 44628 25.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.250,00537519 49808 1.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 609,00537519 49816 609,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49824 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 87,79537519 49832 87,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 49840 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49859 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 49867 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49875 2.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 16.029,55537519 52450 16.029,555368651.1.01.03.31

16/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 44636 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 49883 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 110,00537519 49891 110,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49905 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,00537519 49913 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49921 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 380,49537519 52248 380,496775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 52256 19,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 26,98537519 52264 26,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.424,46537519 52272 3.424,466775.2.02.07.03
Aplicação 10.371,89537519 52469 10.371,895368651.1.01.03.31
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 52922 6,207145.2.10.01.04

17/09/2024
Resgate Aplicação 123,54536865 44989 123,545375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 73,54537519 49930 73,546775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49948 50,006775.2.02.07.03

18/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 44644 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 44652 10.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 18.522,59536865 44997 18.522,595375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49956 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 49964 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49972 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49980 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 49999 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.900,00537519 50008 4.900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.400,00537519 50016 2.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 50024 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 50032 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 50040 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 50059 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,50537519 50067 15,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 50075 5.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,99537519 52280 9,996775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.017,10537519 52809 1.017,107125.2.10.01.09

201 - ELEIÇÃO 2024 ELISEU JOSE COELHO PREFEITO 20.000,00410 57483 20.000,0051.1.01.01.01
202 - ELEICAO 2024 MARIA APARECIDA DA SILVA MELO
ABREU VEREADOR

7.000,00410 57491 7.000,0051.1.01.01.01

203 - ELEICAO 2024 ONILDO SCHUTZ VEREADOR 2.000,00410 57504 2.000,0051.1.01.01.01
204 - ELEICAO 2024 ALCIOR HUGEN VEREADOR 5.000,00410 57512 5.000,0051.1.01.01.01
206 - ELEICAO 2024 MECLET MARIA KAYSER VEREADOR 5.000,00410 57520 5.000,0051.1.01.01.01

contábil SCI VISUAL Sucessor
29/03/2025 10:53:50Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (31/112)        198/401



Folha: 32

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

207 - ELEICAO 2024 CELSO SCHAFER FILHO VEREADOR 2.000,00410 57530 2.000,0051.1.01.01.01

19/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 44660 7.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 15,00537519 50083 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 53,00537519 50091 53,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 50105 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.550,00537519 50113 1.550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,00537519 50121 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 50130 3.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.632,00537519 52477 1.632,005368651.1.01.03.31

20/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 44679 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 44687 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 44695 3.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 9.387,43536865 45004 9.387,435375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 612,00537519 50148 612,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 50156 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 50164 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 50172 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 50180 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 50199 5.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 8.000,00537519 50415 8.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,92537519 52817 6,927125.2.10.01.09

Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,12945 55905 0,125368651.1.01.03.31

23/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 19.386,575 44709 19.386,575375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 3.000,00537519 50202 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.298,16537519 50210 1.298,166775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 580,00537519 50229 580,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 50237 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 753,10537519 50245 753,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 50253 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 50261 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 50270 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.923,00537519 50288 3.923,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2,00537519 50296 2,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 35,80537519 52299 35,806775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 27,75537519 52302 27,756775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,98537519 52310 9,986775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 52558 101,865378291.1.01.03.52
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

10,38537519 52825 10,387145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 52,97537519 52930 52,976775.2.02.07.03

24/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 44717 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 44725 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 50300 50,006775.2.02.07.03
Aplicação 22.848,13537519 52485 22.848,135368651.1.01.03.31
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 52566 105,455378291.1.01.03.52
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,50537519 52833 6,507145.2.10.01.04

208 - ELEICAO 2024 SOLANGE BACK PREFEITO 20.000,00410 57548 20.000,0051.1.01.01.01
209 - ELEICAO 2024 MADILEINI FACCHINI VEREADOR 14.386,57410 57556 14.386,5751.1.01.01.01
211 - ELEICAO 2024 JOAO KENNEDY CARDOSO DA COSTA
VEREADOR

2.000,00410 57564 2.000,0051.1.01.01.01

25/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 44733 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 11.109,05536865 45012 11.109,055375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 250,00537519 50318 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 482,98537519 50326 482,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 50334 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 50342 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 50350 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 50369 2.500,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 4.780,00537519 50377 4.780,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 67,95537519 52329 67,956775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 52841 6,207145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,92537519 52850 6,927145.2.10.01.04

26/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 44741 4.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 680,965 44750 680,965375191.1.01.02.25
Saque efetuado para cofre 20.000,00537519 44768 20.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 11.739,10536865 45020 11.739,105375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 50385 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 50393 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 50407 2.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55913 0,025368651.1.01.03.31
212 - ELEICAO 2024 KARINA EGER NIENKOTTER CHAGAS
VEREADOR

4.000,00410 57572 4.000,0051.1.01.01.01

27/09/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.400,005 52949 2.400,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 3.500,00537519 53287 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 550,00537519 53295 550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 53309 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 580,00537519 53317 580,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 8,99537519 55000 8,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 54,97537519 55018 54,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,98537519 55026 9,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 19,98537519 55034 19,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 33,95537519 55042 33,956775.2.02.07.03
213 - ELEICAO 2024 RITA APARECIDA MACEDO VEREADOR 13.000,00410 57580 13.000,0051.1.01.01.01
214 - ELEICAO 2024 JUCELIA PEDROSO CANDINHO
COELHO VEREADOR

2.400,00410 57590 2.400,0051.1.01.01.01

30/09/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 09/2024 1.412,00363006435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 09/2024 0,32363106435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 09/2024 36328 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 09/2024 36336 1.257,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 1.500,00537519 53325 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53333 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 53341 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 73,91537519 53350 73,916775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 14,99537519 55352 14,996775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 500,00537519 55360 500,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 478,03537519 55379 478,0351.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,50537519 55387 6,507145.2.10.01.04

Provisão de Impostos: 09/2024 - Simples Nacional 127.024,92305 56103 127.024,924404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  09/2024 1.550,005 56340 1.550,006845.2.02.07.23
391 - EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 445.000,00576019625.1.01.03.01.25
391 - EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 57610 431.650,0051.1.01.01.01
391 - EVOLUTION PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 57629 13.350,009772.1.01.04.14

01/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 13.000,005 52957 13.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 13.900,005 52965 13.900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 52973 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 120,00537519 53368 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 53376 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 53384 50,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 55395 3,467145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

7,24537519 55409 7,248985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

115,54537519 55417 115,548985.2.08.01.07

Aplicação 3.042,52537519 55697 3.042,525368651.1.01.03.31
215 - ELEICAO 2024 DANIELA VARELA VEREADOR 13.900,00410 57637 13.900,0051.1.01.01.01
216 - ELEIÇÃO 2024 ELISEU JOSE COELHO PREFEITO 15.000,00410 57645 15.000,0051.1.01.01.01
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217 - ELEICAO 2024 WANDERLEY COELHO VEREADOR 2.000,00410 57653 2.000,0051.1.01.01.01

02/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 52981 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 600,00537519 53392 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 335,77537519 53406 335,776775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 35,00537519 53414 35,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 950,00537519 53422 950,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 53430 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 687,94537519 53449 687,946775.2.02.07.03
Aplicação 25.291,29537519 55700 25.291,295368651.1.01.03.31
218 - ELEICAO 2024 MARIO SERGIO FLORENCIO
VEREADOR

1.000,00410 57661 1.000,0051.1.01.01.01

219 - ELEICAO 2024 TIAGO SCHUTZ PREFEITO 15.000,00410 57670 15.000,0051.1.01.01.01
220 - ELEICAO 2024 TIAGO SCHUTZ PREFEITO 5.000,00410 57689 5.000,0051.1.01.01.01

03/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 52990 1.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 28.333,83536865 53228 28.333,835375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 53457 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 79,90537519 53465 79,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 931,01537519 53473 931,016775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.700,00537519 53481 2.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.200,00537519 53490 2.200,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 30.000,00537519 55425 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55921 0,025368651.1.01.03.31
221 - ELEICAO 2024 TIAGO SCHUTZ PREFEITO 5.000,00410 57697 5.000,0051.1.01.01.01
222 - ELEICAO 2024 SOLANGE BACK PREFEITO 15.000,00410 57700 15.000,0051.1.01.01.01

04/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 53007 15.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 53015 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 53023 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 53503 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 53511 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 82,00537519 53520 82,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 53538 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,64537519 53546 99,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 53554 100,006775.2.02.07.03
Aplicação 16.991,28537519 55719 16.991,285368651.1.01.03.31

05/10/2024
Retirada de pro-labore ref.   09/2024 1.257,005 56227 1.257,002262.1.01.06.02

07/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 53031 5.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 7.002,44536865 53236 7.002,445375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 6.670,00537519 53562 6.670,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 53570 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 197,73537519 53589 197,736775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 53597 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,95537519 53600 12,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 135,00537519 53619 135,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 53627 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 855,06537519 53635 855,066775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 53643 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 55050 5,206775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,50537519 55433 6,507145.2.10.01.04

08/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 90.000,005 53040 90.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 7.567,00536865 53244 7.567,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 53651 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 53660 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 53678 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.500,00537519 53686 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 53694 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53708 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53716 2.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.000,00537519 53724 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53732 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 53740 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 53759 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 53767 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.420,00537519 53775 3.420,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 34.835,00537519 53783 34.835,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53791 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 53805 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 53813 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.832,00537519 53821 5.832,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 53830 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 53848 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53856 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 53864 180,006775.2.02.07.03

09/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 53058 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 350,005 53066 350,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.421,88536865 53252 2.421,885375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 53872 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.350,00537519 53880 1.350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 53899 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 53902 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.600,00537519 53910 2.600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 53929 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 566,00537519 53937 566,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 53945 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.000,00537519 53953 4.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 7,98537519 55069 7,986775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,04945 55930 0,045368651.1.01.03.31

10/10/2024
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

25,00537519 55441 25,007145.2.10.01.04

11/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 53074 4.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 53961 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 850,00537519 53970 850,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 53988 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 53996 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 130,00537519 54003 130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54011 1.000,006775.2.02.07.03

14/10/2024
PIX ENVIADO 250,00537519 54020 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 63,80537519 54038 63,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 54046 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,00537519 54054 29,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 54062 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 82,00537519 55077 82,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 99,00537519 55085 99,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 153,95537519 55093 153,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 294,74537519 55107 294,746775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 27,95537519 55115 27,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 281,00537519 55131 281,006775.2.02.07.03

15/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 53082 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 9.000,005 53090 9.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 53104 6.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 674,30537519 54070 674,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 750,00537519 54089 750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 54097 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 450,00537519 54100 450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 54119 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 54127 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 118,46537519 54135 118,466775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 50,00537519 54143 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 54151 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 142,00537519 54160 142,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,97537519 55123 20,976775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4.192,22537519 55140 4.192,226775.2.02.07.03
Aplicação 1.453,51537519 55727 1.453,515368651.1.01.03.31

16/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 53112 10.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 83,96537519 54178 83,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 177,00537519 54186 177,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 54194 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 54208 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 54216 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 54224 800,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.650,04537519 55735 1.650,045368651.1.01.03.31
COMPRA CARTAO DEB MC 189,00537519 55743 189,006775.2.02.07.03

17/10/2024
Resgate Aplicação 3.103,57536865 53260 3.103,575375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 54232 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 85,99537519 54240 85,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54259 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 54267 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54275 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54283 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54291 50,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55948 0,025368651.1.01.03.31

18/10/2024
PIX ENVIADO 49,90537519 54305 49,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54313 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 113,99537519 54321 113,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.383,50537519 54330 10.383,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,00537519 54348 29,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 54356 500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 1.839,58537519 55158 1.839,586775.2.02.07.03

21/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 53120 3.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 150,00537519 54364 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 54372 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54380 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 54399 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.200,00537519 54402 2.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54410 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54429 50,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 55450 6,207145.2.10.01.04

22/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.318,005 53139 1.318,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 14,90537519 54437 14,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 54445 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 133,18537519 54453 133,186775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 293,70537519 54461 293,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54470 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 199,00537519 54488 199,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 55620 6,207145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 55638 101,865378291.1.01.03.52

23/10/2024
PIX ENVIADO 293,70537519 54496 293,706775.2.02.07.03

24/10/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 53147 8.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.475,00537519 54500 1.475,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54518 1.000,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 55646 105,455378291.1.01.03.52
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25/10/2024
PIX ENVIADO 50,00537519 54526 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54534 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54542 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 54550 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.335,72537519 55751 1.335,726615.2.02.05.01

28/10/2024
PIX ENVIADO 88,00537519 54569 88,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,20537519 54577 9,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54585 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 36,98537519 55166 36,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,00537519 55174 5,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,00537519 55182 5,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,90537519 55190 44,906775.2.02.07.03

31/10/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 10/2024 1.412,00363446435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 10/2024 0,32363526435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 10/2024 36360 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 10/2024 36370 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 10/2024 - Simples Nacional 18.291,51305 56111 18.291,514404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  10/2024 1.550,005 56359 1.550,006845.2.02.07.23

01/11/2024
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

11,98537519 55468 11,988985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

166,91537519 55476 166,918985.2.08.01.07

05/11/2024
Retirada de pro-labore ref.   10/2024 1.257,005 56235 1.257,002262.1.01.06.02

11/11/2024
224 - MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS 57718 250.499,004104.1.01.03.01.01
224 - MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS 237.974,055772651.1.01.01.01
224 - MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS 12.524,95577349484.1.02.02.01.02

13/11/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 119.052,425 53163 119.052,425375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 12.524,955 53171 12.524,955375191.1.01.02.25
Saque efetuado para cofre 56.000,00537519 54593 56.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54607 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54615 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54623 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 54631 3.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

25,00537519 55484 25,007145.2.10.01.04

Valor ref. CONSORCIO 1.244,60537519 55492 1.244,605382721.2.03.04.07
Aplicação 54.202,57537519 55956 54.202,575368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 641,93537519 56014 641,936775.2.02.07.03

14/11/2024
Resgate Aplicação 53.623,19536865 53279 53.623,195375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 13.915,00537519 54640 13.915,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 54658 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 54666 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 54674 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 450,00537519 54682 450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 54690 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 54704 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 54712 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.480,00537519 54720 2.480,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 54739 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 54747 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54755 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 54763 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 54771 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20.000,00537519 54780 20.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 1.000,00537519 54798 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 54801 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54810 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54828 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 54836 1.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 25,34537519 55204 25,346775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 252,85537519 55212 252,856775.2.02.07.03

18/11/2024
PIX ENVIADO 7.000,00537519 54844 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 171,00537519 54852 171,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54860 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.000,00537519 54879 4.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 105,00537519 55220 105,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 55239 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 55247 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,20537519 55255 5,206775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,30537519 55263 20,306775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4.198,99537519 55271 4.198,996775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.145,60537519 55506 1.145,607125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

970,14537519 55514 970,147125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

62,38537519 55522 62,387125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

301,10537519 55530 301,109265.2.10.01.11

Resgate Aplicação 579,40536865 55964 579,405375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 55972 0,025368651.1.01.03.31

26/11/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 53180 15.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 53198 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 700,00537519 54887 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 54895 700,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11.827,86537519 55280 11.827,866775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11.827,86537519 55298 11.827,866775.2.02.07.03

30/11/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 11/2024 1.412,00363886435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 11/2024 0,32363966435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 11/2024 36409 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 11/2024 36417 1.257,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 11/2024 - Simples Nacional 49.214,44305 56120 49.214,444404.1.02.02.01.04

02/12/2024
PIX ENVIADO 11,00537519 54909 11,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

16,20537519 55549 16,208985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

67,02537519 55557 67,028985.2.08.01.07

05/12/2024
Retirada de pro-labore ref.   11/2024 1.257,005 56243 1.257,002262.1.01.06.02

17/12/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 53201 5.000,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 4.341,51537519 55301 4.341,516775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 13,99537519 55310 13,996775.2.02.07.03

18/12/2024
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

19,00537519 55565 19,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

252,28537519 55573 252,287125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.879,81537519 55581 1.879,817125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

120,74537519 55590 120,747125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

349,21537519 55603 349,219265.2.10.01.11
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TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 55654 101,865378291.1.01.03.52
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 55662 105,455378291.1.01.03.52
226 - INSTITUTO LIBERDADE 80.000,00410 57742 80.000,0051.1.01.01.01

23/12/2024
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 80.000,005 53210 80.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 13.500,00537519 54917 13.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 54925 10.000,006775.2.02.07.03
Saque efetuado para cofre 28.000,00537519 54933 28.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 146,00537519 54941 146,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54950 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 54968 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11.000,00537519 54976 11.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. CONSORCIO 1.286,20537519 54992 1.286,205382721.2.03.04.07
COMPRA CARTAO DEB MC 10.554,10537519 55328 10.554,106775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 83,00537519 55336 83,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

25,00537519 55611 25,007145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 55670 101,865378291.1.01.03.52

24/12/2024
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 55689 105,455378291.1.01.03.52

25/12/2024
COMPRA CARTAO DEB MC 20,00537519 55344 20,006775.2.02.07.03

26/12/2024
PIX ENVIADO 2.500,00537519 54984 2.500,006775.2.02.07.03

31/12/2024
Honorário Pro-Labore Ref: 12/2024 1.412,00364256435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 12/2024 0,32364336435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 12/2024 36441 155,322182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 12/2024 36450 1.257,002262.1.01.06.02
Valor ref. Saldo negativo 12.216,11283 56022 12.216,115375191.1.01.02.25
Provisão de Impostos: 12/2024 - Simples Nacional 16.183,59305 56138 16.183,594404.1.02.02.01.04
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 4.503.801,57577544104.1.01.03.01.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57762 150.123,159484.1.02.02.01.02
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57770 866.625,874404.1.02.02.01.04
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 2,20577899454.1.03.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57797 43.192,957125.2.10.01.09
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57800 1.951,059265.2.10.01.11
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57819 16.947,846435.2.02.01.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57827 15.500,006845.2.02.07.23
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57835 2.254.494,666775.2.02.07.03
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57843 133,066635.2.02.05.08
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57851 1.047,847145.2.10.01.04
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57860 1.612,978985.2.08.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57878 445.000,009625.1.01.03.01.25
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57886 1.335,726615.2.02.05.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 57894 3.487.054,758022.4.06.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 2.781.216,09579088022.4.06.01.07
Lucro Contábil Apurado no Exercício 705.838,66295 57916 705.838,668022.4.06.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2024 705.838,66294 57924 705.838,662952.4.04.03.04

25.394.973,45Total ano : 2024 25.394.973,45
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100 1 ATIVO      1.002.144,96 12.696.394,20 11.151.502,93      2.547.036,23
2 1.1 CIRCULANTE        996.148,35 12.692.603,40 11.151.502,93      2.537.248,82
3 1.1.01 DISPONIVEL        996.148,35 12.692.603,40 11.151.502,93      2.537.248,82
4 1.1.01.01 BENS NUMERARIOS        944.201,74 6.611.491,45 5.072.569,53      2.483.123,66
5 1.1.01.01.01 Caixa        944.201,74 6.611.491,45 5.072.569,53      2.483.123,66
6 1.1.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA         48.475,37 5.314.896,50 5.314.896,50         48.475,37
7 1.1.01.02.11 Banco do Brasil S/A         48.475,37 0,00 0,00         48.475,37
537519 1.1.01.02.25 Banco Santander              0,00 5.314.896,50 5.314.896,50              0,00
16 1.1.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA          3.471,24 766.215,45 764.036,90          5.649,79
536865 1.1.01.03.31 Santander Aplicação              0,00 764.036,90 764.036,90              0,00
537829 1.1.01.03.52 Santander - Titulo De Capitalização          3.471,24 2.178,55 0,00          5.649,79
97 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE          5.996,61 3.790,80 0,00          9.787,41
105 1.2.03 IMOBILIZADO          5.996,61 3.790,80 0,00          9.787,41
129 1.2.03.04 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO          5.996,61 3.790,80 0,00          9.787,41
538272 1.2.03.04.07 Consórcio          5.996,61 3.790,80 0,00          9.787,41

200 2 PASSIVO      1.002.144,96 4.396.810,37 5.941.701,64      2.547.036,23
201 2.1 CIRCULANTE        703.562,89 203.916,96 1.042.969,57      1.542.615,50
202 2.1.01 OBRIGACOES DIVERSAS        703.562,89 203.916,96 1.042.969,57      1.542.615,50
203 2.1.01.01 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS        264.768,68 13.852,54 12.216,11        263.132,25
283 2.1.01.01.09 Santander Meridional S/A         13.852,54 13.852,54 12.216,11         12.216,11
538256 2.1.01.01.86 BB Capital Giro DIGIT        123.416,14 0,00 0,00        123.416,14
538264 2.1.01.01.87 BB Giro Pronampe        127.500,00 0,00 0,00        127.500,00
209 2.1.01.04 OBRIGACOES FISCAIS        436.759,89 174.917,22 1.013.805,62      1.275.648,29
305 2.1.01.04.04 Simples Nacional a Recolher        212.455,00 103.290,29 866.625,87        975.790,58
992 2.1.01.04.06 Simples Nacional        224.304,89 71.626,93 133.829,75        286.507,71
977 2.1.01.04.14 ISS Fonte - Serviços Tomados a Recolher              0,00 0,00 13.350,00         13.350,00
217 2.1.01.05 OBRIGACOES SOCIAIS            859,32 145,20 1.863,84          2.577,96
218 2.1.01.05.05 INSS a Recolher            859,32 145,20 1.863,84          2.577,96
224 2.1.01.06 OBRIGACOES TRABALHISTAS          1.175,00 15.002,00 15.084,00          1.257,00
226 2.1.01.06.02 Pro-Labore a Pagar          1.175,00 15.002,00 15.084,00          1.257,00
250 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO        298.582,07 4.192.893,41 4.898.732,07      1.004.420,73
251 2.4.01 CAPITAL SOCIAL         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
252 2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
253 2.4.01.01.02 Capital Social Subscrito         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
265 2.4.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS        278.582,07 705.838,66 1.411.677,32        984.420,73
372 2.4.04.03 LUCROS ACUMULADOS        278.582,07 705.838,66 1.411.677,32        984.420,73
294 2.4.04.03.02 Lucros Acumulados        278.582,07 0,00 705.838,66        984.420,73
295 2.4.04.03.04 Lucro Liquido do Exercicio              0,00 705.838,66 705.838,66              0,00
1015 2.4.06 FECHAMENTO SIMULADO              0,00 3.487.054,75 3.487.054,75              0,00
867 2.4.06.01 FECHAMENTO SIMULADO              0,00 3.487.054,75 3.487.054,75              0,00
802 2.4.06.01.07 Apuracao do Resultado do Exercicio              0,00 3.487.054,75 3.487.054,75              0,00

400 4 RECEITAS              0,00 5.520.552,79 5.520.552,79              0,00
401 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS              0,00 5.520.552,79 5.520.552,79              0,00
402 4.1.01 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS              0,00 4.503.801,57 4.503.801,57              0,00
409 4.1.01.03 VENDAS DE SERVICOS              0,00 4.503.801,57 4.503.801,57              0,00
831 4.1.01.03.01 PRESTADOS NO MERCADO INTERNO              0,00 4.503.801,57 4.503.801,57              0,00
410 4.1.01.03.01.01 Vendas de Servicos a Vista              0,00 4.503.801,57 4.503.801,57              0,00
423 4.1.02 (-) DEDUÇÕES DAS VENDAS              0,00 1.016.749,02 1.016.749,02              0,00
430 4.1.02.02 (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS              0,00 1.016.749,02 1.016.749,02              0,00
301 4.1.02.02.01 (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS              0,00 1.016.749,02 1.016.749,02              0,00
948 4.1.02.02.01.02 ISS Retido              0,00 150.123,15 150.123,15              0,00
440 4.1.02.02.01.04 Simples Nacional s/ Receita Bruta              0,00 866.625,87 866.625,87              0,00
951 4.1.03 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS              0,00 2,20 2,20              0,00
952 4.1.03.01 RECEITAS FINANCEIRAS              0,00 2,20 2,20              0,00
945 4.1.03.01.07 Receita de Aplicacao Financeira              0,00 2,20 2,20              0,00

500 5 CUSTOS E DESPESAS              0,00 2.781.216,09 2.781.216,09              0,00
501 5.1 CUSTOS              0,00 445.000,00 445.000,00              0,00
502 5.1.01 CUSTOS OPERACIONAIS              0,00 445.000,00 445.000,00              0,00
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518 5.1.01.03 CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS              0,00 445.000,00 445.000,00              0,00
325 5.1.01.03.01 CUSTO DOS SERVICOS              0,00 445.000,00 445.000,00              0,00
962 5.1.01.03.01.25 Serviços Prestados por Terceiros              0,00 445.000,00 445.000,00              0,00
580 5.2 DESPESAS OPERACIONAIS              0,00 2.336.216,09 2.336.216,09              0,00
641 5.2.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS              0,00 2.288.411,28 2.288.411,28              0,00
642 5.2.02.01 DESPESAS COM PESSOAL              0,00 16.947,84 16.947,84              0,00
643 5.2.02.01.01 Salarios e Ordenados              0,00 16.947,84 16.947,84              0,00
660 5.2.02.05 UTILIDADES E SERVICOS              0,00 1.468,78 1.468,78              0,00
661 5.2.02.05.01 Energia Eletrica (Luz e Forca)              0,00 1.335,72 1.335,72              0,00
663 5.2.02.05.08 Telefone, Internet e Outros              0,00 133,06 133,06              0,00
674 5.2.02.07 DESPESAS GERAIS              0,00 2.269.994,66 2.269.994,66              0,00
677 5.2.02.07.03 Materiais Auxiliares e de Consumo              0,00 2.254.494,66 2.254.494,66              0,00
684 5.2.02.07.23 Honorarios Contabeis              0,00 15.500,00 15.500,00              0,00
703 5.2.08 DESPESAS TRIBUTARIAS              0,00 1.612,97 1.612,97              0,00
704 5.2.08.01 IMPOSTOS              0,00 1.612,97 1.612,97              0,00
898 5.2.08.01.07 IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras              0,00 1.612,97 1.612,97              0,00
710 5.2.10 DESPESAS FINANCEIRAS              0,00 46.191,84 46.191,84              0,00
711 5.2.10.01 DESPESAS GERAIS              0,00 46.191,84 46.191,84              0,00
714 5.2.10.01.04 Despesas Bancarias Diversas              0,00 1.047,84 1.047,84              0,00
712 5.2.10.01.09 Juros Pagos ou Incorridos              0,00 43.192,95 43.192,95              0,00
926 5.2.10.01.11 Multas Pagas ou Incorridas              0,00 1.951,05 1.951,05              0,00
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100 1 ATIVO      2.547.036,23      1.002.144,96
2 1.1 CIRCULANTE      2.537.248,82        996.148,35
3 1.1.01 DISPONIVEL      2.537.248,82        996.148,35
4 1.1.01.01 BENS NUMERARIOS      2.483.123,66        944.201,74
5 1.1.01.01.01 Caixa      2.483.123,66        944.201,74
6 1.1.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA         48.475,37         48.475,37
7 1.1.01.02.11 Banco do Brasil S/A         48.475,37         48.475,37
16 1.1.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA          5.649,79          3.471,24
537829 1.1.01.03.52 Santander - Titulo De Capitalização          5.649,79          3.471,24
97 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE          9.787,41          5.996,61
105 1.2.03 IMOBILIZADO          9.787,41          5.996,61
129 1.2.03.04 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO          9.787,41          5.996,61
538272 1.2.03.04.07 Consórcio          9.787,41          5.996,61

200 2 PASSIVO      2.547.036,23      1.002.144,96
201 2.1 CIRCULANTE      1.542.615,50        703.562,89
202 2.1.01 OBRIGACOES DIVERSAS      1.542.615,50        703.562,89
203 2.1.01.01 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS        263.132,25        264.768,68
283 2.1.01.01.09 Santander Meridional S/A         12.216,11         13.852,54
538256 2.1.01.01.86 BB Capital Giro DIGIT        123.416,14        123.416,14
538264 2.1.01.01.87 BB Giro Pronampe        127.500,00        127.500,00
209 2.1.01.04 OBRIGACOES FISCAIS      1.275.648,29        436.759,89
305 2.1.01.04.04 Simples Nacional a Recolher        975.790,58        212.455,00
992 2.1.01.04.06 Simples Nacional        286.507,71        224.304,89
977 2.1.01.04.14 ISS Fonte - Serviços Tomados a Recolher         13.350,00              0,00
217 2.1.01.05 OBRIGACOES SOCIAIS          2.577,96            859,32
218 2.1.01.05.05 INSS a Recolher          2.577,96            859,32
224 2.1.01.06 OBRIGACOES TRABALHISTAS          1.257,00          1.175,00
226 2.1.01.06.02 Pro-Labore a Pagar          1.257,00          1.175,00
250 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO      1.004.420,73        298.582,07
251 2.4.01 CAPITAL SOCIAL         20.000,00         20.000,00
252 2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO         20.000,00         20.000,00
253 2.4.01.01.02 Capital Social Subscrito         20.000,00         20.000,00
265 2.4.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS        984.420,73        278.582,07
372 2.4.04.03 LUCROS ACUMULADOS        984.420,73        278.582,07
294 2.4.04.03.02 Lucros Acumulados        984.420,73        278.582,07
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4 RECEITAS      3.487.054,75      3.023.831,8319
4.1 RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS      3.487.054,75      3.023.831,8327
4.1.01 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS      4.503.801,57      3.512.197,5235
4.1.01.03 VENDAS DE SERVICOS      4.503.801,57      3.512.197,52205
4.1.01.03.01 PRESTADOS NO MERCADO INTERNO      4.503.801,57      3.512.197,52213
4.1.01.03.01.01 Vendas de Servicos a Vista      4.503.801,57      3.512.197,52221
4.1.02 (-) DEDUÇÕES DAS VENDAS     (1.016.749,02)       (488.369,60)353
4.1.02.02 (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS     (1.016.749,02)       (488.369,60)418
4.1.02.02.01 (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS     (1.016.749,02)       (488.369,60)426
4.1.02.02.01.02 ISS Retido       (150.123,15)        (21.081,83)442
4.1.02.02.01.04 Simples Nacional s/ Receita Bruta       (866.625,87)       (467.287,77)469
4.1.03 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS              2,20              3,91604
4.1.03.01 RECEITAS FINANCEIRAS              2,20              3,91612
4.1.03.01.07 Receita de Aplicacao Financeira              2,20              3,91680

5 CUSTOS E DESPESAS      2.781.216,09      2.332.353,121082
5.1 CUSTOS        445.000,00              0,001090
5.1.01 CUSTOS OPERACIONAIS        445.000,00              0,001104
5.1.01.03 CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS        445.000,00              0,002143
5.1.01.03.01 CUSTO DOS SERVICOS        445.000,00              0,002151
5.1.01.03.01.25 Serviços Prestados por Terceiros        445.000,00              0,002399
5.2 DESPESAS OPERACIONAIS      2.336.216,09      2.332.353,122445
5.2.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS      2.288.411,28      2.250.004,943182
5.2.02.01 DESPESAS COM PESSOAL         16.947,84          9.241,403190
5.2.02.01.01 Salarios e Ordenados         16.947,84          9.241,403204
5.2.02.05 UTILIDADES E SERVICOS          1.468,78          1.516,963468
5.2.02.05.01 Energia Eletrica (Luz e Forca)          1.335,72            816,243476
5.2.02.05.06 Seguros              0,00             37,473522
5.2.02.05.08 Telefone, Internet e Outros            133,06            663,253549
5.2.02.07 DESPESAS GERAIS      2.269.994,66      2.239.246,583620
5.2.02.07.03 Materiais Auxiliares e de Consumo      2.254.494,66      2.008.207,913654
5.2.02.07.05 Conducoes, Lanches e Refeições              0,00          9.449,343670
5.2.02.07.09 Servicos Profissionais              0,00         13.019,433719
5.2.02.07.23 Honorarios Contabeis         15.500,00         17.550,003905
5.2.02.07.24 Servicos de Terceiros              0,00         51.518,153913
5.2.02.07.99 Demais Despesas              0,00        139.501,753964
5.2.08 DESPESAS TRIBUTARIAS          1.612,97            531,044189
5.2.08.01 IMPOSTOS          1.612,97            531,044197
5.2.08.01.07 IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras          1.612,97            531,044260
5.2.10 DESPESAS FINANCEIRAS         46.191,84         81.817,144693
5.2.10.01 DESPESAS GERAIS         46.191,84         81.817,144707
5.2.10.01.04 Despesas Bancarias Diversas          1.047,84          6.416,094740
5.2.10.01.09 Juros Pagos ou Incorridos         43.192,95         75.100,404790
5.2.10.01.11 Multas Pagas ou Incorridas          1.951,05            300,654812

7 Resultado do Exercício        705.838,66        691.478,715070
7.1 resultado do exercicio        705.838,66        691.478,715088
7.1.01 resultado do exercicio        705.838,66        691.478,715096

Jose Antonio da Silva Rocha
Contador

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8 SC

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Folha: 2

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

02/01/2023
Valor ref. Saldo negativo 4.743,60537519 16764 4.743,602832.1.01.01.09
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

4,07537519 16780 4,078985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

51,00537519 16799 51,008985.2.08.01.07

03/01/2023
Valor ref. CREDITO EMPRESTIMO 4.000,00283 16772 4.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.300,00537519 16829 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 16837 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 16845 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 16853 100,006775.2.02.07.03
Valor ref. Juros CREDITO EMPRESTIMO 2.139,02283 35726 2.139,027125.2.10.01.09

04/01/2023
PIX ENVIADO 100,00537519 16861 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 16870 150,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 100,00537519 17302 100,006775.2.02.07.03

05/01/2023
Retirada de pro-labore ref.   12/2022 1.079,005 9164 1.079,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 100,00537519 16888 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,00537519 16896 13,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 106,00537519 17310 106,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,00537519 17329 20,006775.2.02.07.03

06/01/2023
PIX ENVIADO 77,85537519 16900 77,856775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 72,95537519 17337 72,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 13,00537519 17345 13,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 100,00537519 17353 100,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 70,00537519 17361 70,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 152,00537519 17370 152,006775.2.02.07.03

09/01/2023
PIX ENVIADO 100,00537519 16918 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 59,00537519 16926 59,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 55,00537519 16934 55,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 170,59537519 16942 170,596775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 16950 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 103,00537519 16969 103,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 22,90537519 16977 22,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 85,80537519 16985 85,806775.2.02.07.03

10/01/2023
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

19,50537519 16802 19,507145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 34,00537519 17388 34,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 100,00537519 17396 100,006775.2.02.07.03

11/01/2023
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

29,50537519 16810 29,507145.2.10.01.04

PIX ENVIADO 500,00537519 16993 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 131,97537519 17000 131,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.002,58537519 17019 5.002,586775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.383,35537519 17027 1.383,356775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,00537519 17035 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 17043 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 17051 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 17060 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 211,60537519 17078 211,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.100,00537519 17086 1.100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 17094 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 78,00537519 17108 78,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19.338,00537519 17116 19.338,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2.750,78537519 17400 2.750,786775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 234,00537519 17418 234,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,00537519 17426 5,006775.2.02.07.03
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 111.600,005 17590 111.600,005375191.1.01.02.25
Aplicação 62.783,60537519 17620 62.783,605368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.228,36537519 17698 1.228,3651.1.01.01.01

12/01/2023
PIX ENVIADO 270,00537519 17124 270,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.500,00537519 17132 3.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 9.000,00537519 17558 9.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.000,00537519 17566 1.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 13.770,00536865 17639 13.770,005375191.1.01.02.25

13/01/2023
PIX ENVIADO 300,00537519 17140 300,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 142,69537519 17574 142,6951.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 445,17537519 17582 445,1751.1.01.01.01
Resgate Aplicação 887,86536865 17647 887,865375191.1.01.02.25

16/01/2023
29 - NORONHA CONSULTORIO DE PSIQUIATRIA E
PSICOTERAPIA EIRELI

1.400,00410 8072 1.400,0051.1.01.01.01

PIX ENVIADO 250,00537519 17159 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.385,00537519 17167 1.385,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 144,00537519 17175 144,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,50537519 17485 6,507145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 1.785,50536865 17655 1.785,505375191.1.01.02.25

17/01/2023
PIX ENVIADO 1.000,00537519 17183 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16.741,00537519 17191 16.741,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 1.000,00536865 17663 1.000,005375191.1.01.02.25

18/01/2023
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

247,93537519 17493 247,937125.2.10.01.09

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 22.000,00537519 17531 22.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 38.988,93536865 17671 38.988,935375191.1.01.02.25

23/01/2023
PIX ENVIADO 60,00537519 17213 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 95,00537519 17221 95,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 100,00537519 17515 100,005378291.1.01.03.52
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 10.000,00537519 17540 10.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 6.351,89536865 17680 6.351,895375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,58945 17701 0,585368651.1.01.03.31

24/01/2023
PIX ENVIADO 25,00537519 17230 25,006775.2.02.07.03
RECARGA TELEFONE CELULAR 30,00537519 17507 30,006635.2.02.05.08
TITULO DE CAPITALIZACAO 100,00537519 17523 100,005378291.1.01.03.52

25/01/2023
PIX ENVIADO 120,00537519 17248 120,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 74,40537519 17434 74,406775.2.02.07.03

26/01/2023
PIX ENVIADO 103,00537519 17256 103,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 64,90537519 17264 64,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 185,32537519 17442 185,326775.2.02.07.03

27/01/2023
PIX ENVIADO 50,00537519 17272 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 17280 300,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 17604 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 17612 100,005375191.1.01.02.25

31/01/2023
Provisão de Impostos: 01/2023 - Simples Nacional 130,90305 8910 130,904404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  01/2023 1.350,005 16632 1.350,006845.2.02.07.23
PIX ENVIADO 94,22537519 17299 94,226775.2.02.07.03
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COMPRA CARTAO DEB MC 44,00537519 17450 44,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 14,00537519 17469 14,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.515,17537519 17477 3.515,176775.2.02.07.03

01/02/2023
30 - SESI/SC DEPARTAMENTO REGIONAL 4.630,00410 8080 4.630,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

2,36537519 17710 2,368985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

38,73537519 17728 38,738985.2.08.01.07

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 17981 3.500,005375191.1.01.02.25

02/02/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 110,005 17990 110,005375191.1.01.02.25

06/02/2023
31 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS 1.260,00410 8090 1.260,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 601,00537519 17760 601,006775.2.02.07.03

07/02/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 555,505 18007 555,505375191.1.01.02.25

09/02/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 8,00537519 17779 8,006775.2.02.07.03

10/02/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 1,00537519 17787 1,006775.2.02.07.03

13/02/2023
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

21,00537519 17736 21,007145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 17795 4,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 269,12537519 17930 269,126775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 163,00537519 17949 163,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 18015 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 270,005 18023 270,005375191.1.01.02.25

14/02/2023
32 - NORONHA CONSULTORIO DE PSIQUIATRIA E
PSICOTERAPIA EIRELI

1.400,00410 8101 1.400,0051.1.01.01.01

Pgto de Simples Nacional ref.   01/2023 130,905 9032 130,903052.1.01.04.04
Valor ref. Consolidação do Parcelamento Simples Nacional em
60 parcela

14.347,45992 16519 14.347,453052.1.01.04.04

Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 01/60 3.278,165 16543 3.278,169922.1.01.04.06

15/02/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 114,00537519 17809 114,006775.2.02.07.03

16/02/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 58,00537519 17817 58,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 57,99537519 17825 57,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 196,00537519 17833 196,006775.2.02.07.03

17/02/2023
PIX ENVIADO 4.000,00537519 17957 4.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.398,505 18031 4.398,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.750,005 18040 1.750,005375191.1.01.02.25
Aplicação 1.575,98537519 18074 1.575,985368651.1.01.03.31

22/02/2023
33 - KOMLOG IMPORTACAO LTDA 4.450,00410 8110 4.450,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

146,88537519 17744 146,887125.2.10.01.09

COMPRA CARTAO DEB MC 127,89537519 17841 127,896775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,10537519 17850 20,106775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 48,66537519 17868 48,666775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 53,28537519 17876 53,286775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 17884 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 65,63537519 17892 65,636775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 67,17537519 17906 67,176775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 59,00537519 17914 59,006775.2.02.07.03
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TITULO DE CAPITALIZACAO 100,00537519 17922 100,005378291.1.01.03.52
PIX ENVIADO 1.545,00537519 17965 1.545,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 17973 50,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 216,005 18058 216,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.575,99536865 18082 1.575,995375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 18090 0,015368651.1.01.03.31

24/02/2023
TITULO DE CAPITALIZACAO 100,00537519 17752 100,005378291.1.01.03.52

27/02/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 650,005 18066 650,005375191.1.01.02.25

28/02/2023
Provisão de Impostos: 02/2023 - Simples Nacional 1.099,34305 8929 1.099,344404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  02/2023 1.350,005 16640 1.350,006845.2.02.07.23

01/03/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 2.000,005 9334 2.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 1.500,007 9385 1.500,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,18537519 18104 0,188985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

6,51537519 18112 6,518985.2.08.01.07

PIX ENVIADO 480,00537519 18147 480,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 18155 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 650,005 18740 650,005375191.1.01.02.25

02/03/2023
PIX ENVIADO 130,00537519 18163 130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 18171 600,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2.849,09537519 18392 2.849,096775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 18759 4.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 18830 267,302832.1.01.01.09

03/03/2023
PIX ENVIADO 70,00537519 18180 70,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 18198 10,006775.2.02.07.03

06/03/2023
PIX ENVIADO 100,007 9393 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 230,007 9407 230,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 96,907 9415 96,908205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 6,70537519 18201 6,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,10537519 18210 12,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 45,79537519 18228 45,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 108,00537519 18236 108,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 184,00537519 18244 184,006775.2.02.07.03

07/03/2023
PIX ENVIADO 50,007 9423 50,006775.2.02.07.03

08/03/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 180,005 18767 180,005375191.1.01.02.25

10/03/2023
PIX ENVIADO 3.000,00537519 18252 3.000,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 49,00537519 18406 49,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 319,42537519 18716 319,428205.2.02.07.99

13/03/2023
34 - NORONHA CONSULTORIO DE PSIQUIATRIA E
PSICOTERAPIA EIRELI

1.400,00410 8129 1.400,0051.1.01.01.01

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

21,00537519 18120 21,007145.2.10.01.04

16/03/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 1.260,005 9342 1.260,0071.1.01.02.11

17/03/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 1.000,005 9350 1.000,0071.1.01.02.11
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PIX ENVIADO 1.000,007 9431 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,007 9440 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 320,007 9458 320,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,007 9466 300,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

13,107 9474 13,107145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 18775 300,005375191.1.01.02.25

20/03/2023
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

302,51537519 18139 302,517125.2.10.01.09

21/03/2023
35 - PREFEITURA MUNICIPAL ANGELINA 2.880,00410 8137 2.880,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 370,005 9369 370,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 250,007 9482 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,007 9490 30,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

55,907 9504 55,907145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 100,00537519 18724 100,005378291.1.01.03.52

22/03/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 58,14537519 18414 58,146775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18422 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 25,00537519 18430 25,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 65,00537519 18449 65,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,00537519 18457 5,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,00537519 18465 5,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 60,13537519 18473 60,136775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 324,24537519 18481 324,246775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 51,95537519 18490 51,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,00537519 18503 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5,78537519 18511 5,786775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 20,00537519 18520 20,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 24,65537519 18538 24,656775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18546 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 87,69537519 18554 87,696775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18562 4,706775.2.02.07.03

27/03/2023
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 18732 105,455378291.1.01.03.52
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 18783 800,005375191.1.01.02.25

28/03/2023
PIX ENVIADO 130,00537519 18260 130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 18279 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 18287 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 18295 50,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 40,35537519 18570 40,356775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18589 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 145,00537519 18597 145,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,00537519 18600 17,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 16,50537519 18619 16,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18627 4,706775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.800,005 18791 1.800,005375191.1.01.02.25

29/03/2023
PIX ENVIADO 150,00537519 18309 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 18317 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 205,00537519 18325 205,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 424,86537519 18635 424,866775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 117,00537519 18643 117,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.880,005 18805 2.880,005375191.1.01.02.25

30/03/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 46.500,005 9377 46.500,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 5.000,007 9512 5.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

174,007 9520 174,007145.2.10.01.04

COMPRA COM CARTÃO 7,987 9539 7,986775.2.02.07.03
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Valor ref. BB GIRO PRONAMPE 127.500,00538264 9601 127.500,0071.1.01.02.11
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 5.800,00538256 9610 5.800,0071.1.01.02.11
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 33,267 9628 33,265382562.1.01.01.86
Valor ref. BB CONSORCIO 663,157 9636 663,155382721.2.03.04.07
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 400,56538256 16489 400,567125.2.10.01.09
PIX ENVIADO 154,90537519 18333 154,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 18341 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 550,00537519 18350 550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 18368 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 18376 1.500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 244,93537519 18651 244,936775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18660 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,98537519 18678 9,986775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 11,00537519 18686 11,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 18694 4,706775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 18813 5.000,005375191.1.01.02.25

31/03/2023
Provisão de Impostos: 03/2023 - Simples Nacional 405,52305 8966 405,524404.1.02.02.01.04
PIX ENVIADO 145,007 9547 145,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,007 9555 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 9563 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 65,897 9571 65,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 9580 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 9598 100,006775.2.02.07.03
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  03/2023 1.350,005 16659 1.350,006845.2.02.07.23
PIX ENVIADO 1.000,00537519 18384 1.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 18821 100,005375191.1.01.02.25

03/04/2023
COMPRA COM CARTÃO 203,957 9725 203,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 9830 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 9849 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 490,007 9857 490,006775.2.02.07.03
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 15,267 10634 15,265382562.1.01.01.86
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.800,005 18848 2.800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 18856 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 19054 267,302832.1.01.01.09
PIX ENVIADO 2.500,00537519 19232 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 19240 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 19259 2.500,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

4,28537519 20214 4,288985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

24,58537519 20222 24,588985.2.08.01.07

04/04/2023
COMPRA COM CARTÃO 500,007 9733 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 9865 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 18864 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 222,405 19046 222,405375191.1.01.02.25
Aplicação 275,87537519 19062 275,875368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 1.340,00537519 19267 1.340,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 205,00537519 19275 205,006775.2.02.07.03

05/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 88.750,005 9644 88.750,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 140,007 9873 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 9881 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,007 9890 7,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,107 9903 8,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 9911 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,007 9920 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 9938 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 9946 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 9954 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 60.000,007 9962 60.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 9970 20.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,007 9989 50.000,0051.1.01.01.01
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 18872 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 18880 6.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 18899 8.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 275,87536865 19070 275,875375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 76,79537519 19283 76,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 19291 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 19305 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 460,00537519 19313 460,006775.2.02.07.03

06/04/2023
36 - P4 TELECOM EIRELI 10.000,00410 8145 10.000,0051.1.01.01.01
37 - COOPERATIVA DE CREDITO DO VALE DO ITAJAI E
LITORA CATARINENSE

10.000,00410 8153 10.000,0051.1.01.01.01

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 18902 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 18910 50.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10.000,00537519 19321 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 113,89537519 19330 113,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.800,00537519 19348 2.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 19356 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 137,90537519 19364 137,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 19372 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 19380 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 604,50537519 19399 604,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 960,00537519 19402 960,006775.2.02.07.03

08/04/2023
Aplicação 41.982,79537519 19089 41.982,795368651.1.01.03.31

10/04/2023
COMPRA COM CARTÃO 4,707 9741 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 1.920,117 9750 1.920,116775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 13,007 9768 13,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 9776 4,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 130,007 9997 130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 163,907 10006 163,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 84,597 10014 84,596775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 25.153,90536865 19097 25.153,905375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 249,90537519 19410 249,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 184,00537519 19429 184,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 19437 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 19445 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 640,33537519 19453 640,336775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,00537519 19461 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 229,90537519 19470 229,906775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

21,00537519 20230 21,007145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 152,04537519 20273 152,046775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 236,95537519 20281 236,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 88,05537519 20290 88,056775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 41,00537519 20303 41,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.390,01537519 20311 3.390,016775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 20320 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6.906,02537519 20338 6.906,026775.2.02.07.03

11/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 10.000,005 9652 10.000,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 4,707 9784 4,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,007 9792 1.200,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,007 9806 40.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 67,007 9814 67,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 9822 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,007 10022 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 53,807 10030 53,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,007 10049 600,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 18929 3.000,005375191.1.01.02.25
Aplicação 2.300,00537519 19178 2.300,005368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 200,00537519 19488 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 19496 500,006775.2.02.07.03
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12/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 10.000,005 9660 10.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 2.500,007 10057 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 10065 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 10073 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 18937 4.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 18945 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 18953 20.000,005375191.1.01.02.25
Aplicação 12.670,88537519 19186 12.670,885368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 95,00537519 19500 95,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,98537519 19518 15,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2,90537519 19526 2,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,25537519 19534 10,256775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,00537519 19542 7,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 19550 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 290,00537519 19569 290,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 19577 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,00537519 19585 7,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 19593 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.130,00537519 19607 1.130,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,00537519 19615 7,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 113,99537519 19623 113,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 19631 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 19640 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.400,00537519 19658 1.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 19666 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 19674 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 19682 300,006775.2.02.07.03

13/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 18961 6.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 14.838,98536865 19100 14.838,985375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 73,98537519 19690 73,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 210,00537519 19704 210,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.500,00537519 19712 6.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.500,00537519 19720 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 19739 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.720,00537519 19747 2.720,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 170,00537519 19755 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 165,00537519 19763 165,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 6.000,00537519 20362 6.000,0051.1.01.01.01

14/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 5.000,005 9679 5.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 5.000,007 10081 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.700,007 10090 3.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 10103 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 10111 3.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 18970 20.000,005375191.1.01.02.25
Aplicação 3.539,65537519 19194 3.539,655368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 1.500,00537519 19771 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.369,35537519 19780 2.369,356775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 19798 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.376,00537519 19801 2.376,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 105,00537519 19810 105,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 19828 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.610,00537519 19836 1.610,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 19844 3.000,006775.2.02.07.03

17/04/2023
38 - Sdb Comercio de Alimentos Ltda 5.000,00410 8161 5.000,0051.1.01.01.01
39 - NORONHA CONSULTORIO DE PSIQUIATRIA E
PSICOTERAPIA EIRELI

1.400,00410 8170 1.400,0051.1.01.01.01

41 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 69.399,85410 8189 69.399,8551.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 10.000,005 9687 10.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 3.450,007 10120 3.450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.840,007 10138 2.840,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 10146 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.610,007 10154 2.610,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 1.050,007 10162 1.050,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.050,007 10170 1.050,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.600,007 10189 1.600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10197 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10200 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10219 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10227 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10235 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10243 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,007 10251 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,007 10260 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,007 10278 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,007 10286 600,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 3.920,277 10642 3.920,276775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 772,205 18988 772,205375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 20.500,72536865 19119 20.500,725375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,28945 19224 0,285368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 3.000,00537519 19852 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 19860 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.200,00537519 19879 3.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 19887 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.410,00537519 19895 2.410,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 19909 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 19917 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 19925 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 19933 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,00537519 19941 250,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 41,80537519 20346 41,806775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2.376,00537519 20354 2.376,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 77,15537519 20370 77,156775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 117,70537519 20389 117,706775.2.02.07.03

18/04/2023
42 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 559.000,00410 8197 559.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 615,007 10294 615,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,007 10308 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,007 10316 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 10324 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 28,007 10332 28,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 19950 50,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

348,49537519 20249 348,497125.2.10.01.09

19/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 69.399,855 9695 69.399,8571.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 559.000,005 9709 559.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 1.600,007 10340 1.600,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 80.000,007 10359 80.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.500,007 10367 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 54.200,007 10375 54.200,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 55.816,887 10383 55.816,8851.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,007 10391 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 12.000,007 10405 12.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 8.000,007 10413 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 10421 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 115.000,007 10430 115.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 80.000,005 18996 80.000,005375191.1.01.02.25
Aplicação 7.313,84537519 19208 7.313,845368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 1.700,00537519 19968 1.700,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 19976 15.000,0051.1.01.01.01
FESTA LINDA EVENTOS DECO 15.000,00537519 20397 15.000,005378535.2.01.08.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 35.987,94537519 20400 35.987,948205.2.02.07.99

20/04/2023
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 10626 69,007145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 19003 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.998,005 19011 1.998,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 19020 10.000,005375191.1.01.02.25
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 19038 1.250,005375191.1.01.02.25
Aplicação 4.205,36537519 19216 4.205,365368651.1.01.03.31
PIX ENVIADO 4.500,00537519 19984 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,30537519 19992 7,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 20001 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.850,00537519 20010 2.850,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 20028 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 20036 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 20044 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 565,91537519 20052 565,916775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 13.019,43537519 20419 13.019,436835.2.02.07.09
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 15.000,00537519 20427 15.000,006775.2.02.07.03
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 12.900,00537519 20435 12.900,006775.2.02.07.03
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 5.000,00537519 20443 5.000,006775.2.02.07.03

24/04/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 10448 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.500,007 10456 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 10464 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 36.000,007 10472 36.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.500,007 10480 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 644,507 10499 644,506775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 321,31536865 19127 321,315375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 114,00537519 20060 114,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 20257 105,455378291.1.01.03.52
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 20265 101,865378291.1.01.03.52

25/04/2023
Resgate Aplicação 481,58536865 19135 481,585375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 300,00537519 20079 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 20087 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,79537519 20095 70,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,79537519 20109 60,796775.2.02.07.03

26/04/2023
Resgate Aplicação 1.096,48536865 19143 1.096,485375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 60,00537519 20117 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 34,00537519 20125 34,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,18537519 20133 10,186775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,80537519 20141 129,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4,00537519 20150 4,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 20168 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 114,00537519 20176 114,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 644,50537519 20184 644,506775.2.02.07.03

27/04/2023
PIX ENVIADO 272,277 10502 272,276775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.223,887 10510 2.223,886775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 10529 10.000,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10561 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 35,007 10570 35,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 34,997 10588 34,996775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 1.300,00536865 19151 1.300,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.300,00537519 20192 1.300,006775.2.02.07.03

28/04/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 4.000,005 9717 4.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 20,007 10537 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,007 10545 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 10553 100,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10596 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10600 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 113,967 10618 113,966775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 5.000,00536865 19160 5.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 20206 5.000,006775.2.02.07.03

29/04/2023
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  04/2023 1.350,005 16667 1.350,006845.2.02.07.23
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30/04/2023
Provisão de Impostos: 04/2023 - Simples Nacional 62.295,97305 8974 62.295,974404.1.02.02.01.04

02/05/2023
PIX ENVIADO 389,007 10650 389,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 10669 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 569,807 10677 569,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 10685 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 114,007 10693 114,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 726,597 10707 726,596775.2.02.07.03
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 3.076,027 11096 3.076,025382562.1.01.01.86
PIX ENVIADO 134,50537519 20591 134,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 154,93537519 20605 154,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,50537519 20613 6,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 66,78537519 20621 66,786775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 20630 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 20648 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 112,00537519 20656 112,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 43,99537519 20664 43,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 190,00537519 20672 190,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14,00537519 20680 14,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,00537519 21148 30,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 10,00537519 21156 10,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,00537519 21164 30,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 17,80537519 21172 17,806775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 39,00537519 21180 39,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,55537519 21199 30,556775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 96,72537519 21202 96,726775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,00537519 21210 6,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 112,00537519 21229 112,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 192,50537519 21237 192,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 71,40537519 21245 71,406775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 2,75537519 21253 2,756775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 118,89537519 21261 118,896775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,00537519 21270 44,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 6,70537519 21288 6,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 36,00537519 21296 36,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 545,09537519 21547 545,098205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,65537519 21555 0,658985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

33,25537519 21563 33,258985.2.08.01.07

Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 21652 267,302832.1.01.01.09
Resgate Aplicação 3.320,01536865 21733 3.320,015375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,18945 21857 0,185368651.1.01.03.31

03/05/2023
Pgto de Simples Nacional ref.   02/2023 1.099,345 9040 1.099,343052.1.01.04.04
Pgto de Simples Nacional ref.   02/2023 187,995 9059 187,997125.2.10.01.09
Pgto de Simples Nacional ref.   03/2023 405,525 9067 405,523052.1.01.04.04
Pgto de Simples Nacional ref.   03/2023 18,785 9075 18,787125.2.10.01.09
PIX ENVIADO 770,007 10715 770,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 10723 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,007 10731 50.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 6.500,007 10740 6.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 515,507 10987 515,5051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.287,337 10995 1.287,3351.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 424,307 11002 424,3051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 515,507 11010 515,5051.1.01.01.01
Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 02/60 515,505 16527 515,509922.1.01.04.06
Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 03/60 515,505 16535 515,509922.1.01.04.06
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 20451 5.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 20460 50.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 469,90537519 20699 469,906775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 28.750,00537519 20702 28.750,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 20710 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 60,13537519 20729 60,136775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.580,58537519 21300 3.580,586775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 76,02537519 21571 76,0251.1.01.01.01
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Aplicação 6.370,08537519 21660 6.370,085368651.1.01.03.31

04/05/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21318 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21326 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21334 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21342 4,706775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 18,80536865 21741 18,805375191.1.01.02.25

05/05/2023
PIX ENVIADO 2.000,00537519 20737 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 20745 140,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 4.000,00537519 21598 4.000,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 6.140,00536865 21750 6.140,005375191.1.01.02.25

08/05/2023
43 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

20.000,00410 8200 20.000,0051.1.01.01.01

PIX ENVIADO 117,377 10758 117,376775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 10766 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 10774 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 10782 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.350,007 10790 1.350,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21350 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21369 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21377 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21385 4,706775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

58,82537519 21580 58,827145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 77,62536865 21768 77,625375191.1.01.02.25

09/05/2023
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21393 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21407 4,706775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 9,40536865 21776 9,405375191.1.01.02.25

10/05/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,007 10804 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.062,367 11053 2.062,368205.2.02.07.99
Valor ref. BB CONSORCIO 653,357 11088 653,355382721.2.03.04.07
PIX ENVIADO 29,87537519 20753 29,876775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 59,99537519 20761 59,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 59,99537519 20770 59,996775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

21,00537519 21601 21,007145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 124,27536865 21784 124,275375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 21865 0,015368651.1.01.03.31

11/05/2023
44 - TURIMAX NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 1.180,00410 8218 1.180,0051.1.01.01.01
45 - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E ECONOMIA COM
INTERAÇÃO SOLIDARIA DE JAGUARUNA

3.780,00410 8226 3.780,0051.1.01.01.01

PIX ENVIADO 1.500,007 10812 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 20478 500,005375191.1.01.02.25
Aplicação 453,42537519 21679 453,425368651.1.01.03.31

12/05/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 833,005 20486 833,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 704,095 20494 704,095375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 20508 500,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21415 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21423 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21431 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21440 4,706775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 21610 3,467145.2.10.01.04

Aplicação 2.014,83537519 21687 2.014,835368651.1.01.03.31

15/05/2023
46 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 118.600,00410 8234 118.600,0051.1.01.01.01
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47 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 3.300,00410 8242 3.300,0051.1.01.01.01
48 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 7.501,00410 8250 7.501,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 4.150,007 10820 4.150,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 1.180,005 11029 1.180,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 3.255,807 11061 3.255,808205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 1.148,327 11070 1.148,328205.2.02.07.99
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40,005 20516 40,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21458 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21466 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21474 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21482 4,706775.2.02.07.03

16/05/2023
COMPRA COM CARTÃO 3.878,447 10871 3.878,446775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 20524 500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 400,00537519 20788 400,006775.2.02.07.03
Aplicação 121,20537519 21695 121,205368651.1.01.03.31

17/05/2023
49 - AGUAS DE BOMBINHAS SANEAMENTO SPE LTDA 50.000,00410 8260 50.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 20.000,005 11045 20.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.780,005 20532 3.780,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 120,005 20540 120,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 53,95537519 21490 53,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21504 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 21512 4,706775.2.02.07.03
Aplicação 3.836,65537519 21709 3.836,655368651.1.01.03.31

18/05/2023
50 - DESP ENTRETENIMENTO LTDA 1.250,00410 8278 1.250,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 40,00537519 20796 40,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 40,00536865 21792 40,005375191.1.01.02.25

19/05/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 20559 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 20800 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 195,00537519 20818 195,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,00537519 20826 60,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 584,83537519 21628 584,838205.2.02.07.99
Aplicação 660,17537519 21717 660,175368651.1.01.03.31

20/05/2023
52 - BCMP ENTRETENIMENTO LTDA 1.250,00410 8286 1.250,0051.1.01.01.01

22/05/2023
PIX ENVIADO 37,237 10839 37,236775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 11037 69,007145.2.10.01.04

PIX ENVIADO 1.000,00537519 20834 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 62,07537519 20842 62,076775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 21636 101,865378291.1.01.03.52
Resgate Aplicação 1.163,93536865 21806 1.163,935375191.1.01.02.25

23/05/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 20567 1.250,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 6,50537519 21520 6,506775.2.02.07.03
Aplicação 1.243,50537519 21725 1.243,505368651.1.01.03.31

24/05/2023
53 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI 4.500,00410 8294 4.500,0051.1.01.01.01
54 - BELLODENT CLINICA ODONTOLOGICA LTDA 1.200,00410 8307 1.200,0051.1.01.01.01
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 21644 105,455378291.1.01.03.52
Resgate Aplicação 105,45536865 21814 105,455375191.1.01.02.25

25/05/2023
55 - REPECON AUTOMOVEIS LTDA 5.000,00410 8315 5.000,0051.1.01.01.01
56 - MOTO STORE COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA 2.500,00410 8323 2.500,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 79,907 10880 79,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 79,907 10898 79,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 140,007 10901 140,006775.2.02.07.03
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COMPRA COM CARTÃO 19,837 10910 19,836775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10928 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10936 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 39,937 10944 39,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 69,90537519 20850 69,906775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 69,90536865 21822 69,905375191.1.01.02.25

26/05/2023
PIX ENVIADO 5.000,00537519 20869 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 47,89537519 20877 47,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 20885 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 20893 500,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 43,75537519 21539 43,756775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 5.601,64536865 21830 5.601,645375191.1.01.02.25

29/05/2023
PIX ENVIADO 1.300,00537519 20907 1.300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 20915 200,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,92537519 21130 6,927145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 1.349,01536865 21849 1.349,015375191.1.01.02.25
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,16945 21873 0,165368651.1.01.03.31

30/05/2023
PIX ENVIADO 70,007 10847 70,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 20923 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 20931 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 20940 200,006775.2.02.07.03

31/05/2023
Provisão de Impostos: 05/2023 - Simples Nacional 28.062,38305 8982 28.062,384404.1.02.02.01.04
PIX ENVIADO 1.500,007 10855 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 11.000,007 10863 11.000,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10952 4,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,707 10960 4,706775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 4.325,855 10979 4.325,8571.1.01.02.11
Valor ref. Consolidação do Parcelamento Simples Nacional em
60 parcela

62.295,97992 16551 62.295,973052.1.01.04.04

Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 01/60 10.395,805 16560 10.395,809922.1.01.04.06
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  05/2023 1.350,005 16675 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 833,005 20575 833,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 11.000,005 20583 11.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 20958 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 20966 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 20974 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 20982 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 20990 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21008 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21016 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 21024 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21032 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21040 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21059 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21067 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21075 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21083 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21091 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21105 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 21113 100,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 10.395,80537519 21121 10.395,8051.1.01.01.01

01/06/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 3.076,027 11100 3.076,025382562.1.01.01.86
COMPRA COM CARTÃO 7,307 11223 7,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 11380 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 21881 5.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 22314 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 22322 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 22330 100,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 1.174,50537519 22349 1.174,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.600,00537519 22357 1.600,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 289,39537519 22837 289,398205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 22845 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 792,02537519 22853 792,028205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 22861 96,628205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,16537519 22870 0,168985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

10,28537519 22888 10,288985.2.08.01.07

02/06/2023
PIX ENVIADO 4.000,007 11398 4.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,007 11401 700,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 21890 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 21903 4.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 940,00537519 22365 940,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.519,37537519 22896 1.519,378205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 565,50537519 22900 565,508205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 898,08537519 22918 898,088205.2.02.07.99
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 23094 267,302832.1.01.01.09

05/06/2023
COMPRA COM CARTÃO 294,707 11231 294,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,007 11410 300,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.500,005 21911 7.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 8,20537519 22373 8,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 263,00537519 22381 263,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 22390 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,00537519 22403 129,006775.2.02.07.03
Aplicação 6.439,25537519 23108 6.439,255368651.1.01.03.31

06/06/2023
PIX ENVIADO 169,90537519 22411 169,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 83,89537519 22420 83,896775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 22926 6,207145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 259,99536865 23272 259,995375191.1.01.02.25

07/06/2023
PIX ENVIADO 5.000,007 11428 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 34,97537519 22438 34,976775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 4.340,73537519 23256 4.340,736775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 4.375,70536865 23280 4.375,705375191.1.01.02.25

09/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 150.000,005 11118 150.000,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 380,007 11240 380,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 14,307 11258 14,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 11436 3.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 21920 30.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 7,60537519 22446 7,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 22454 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 98,90537519 22462 98,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 67,98537519 22470 67,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 22489 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 22497 100,006775.2.02.07.03
Aplicação 29.685,52537519 23116 29.685,525368651.1.01.03.31

12/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 50.000,005 11126 50.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11134 30.000,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 3,007 11266 3,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 300,007 11274 300,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 312,407 11282 312,406775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 85,907 11290 85,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 334,997 11304 334,996775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 75,007 11312 75,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 7.357,297 11320 7.357,296775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.058,147 11444 2.058,148205.2.02.07.99
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Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,007 11452 50.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 22.000,007 11460 22.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 24.000,007 11479 24.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 11487 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. BB CONSORCIO 662,767 11681 662,765382721.2.03.04.07
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 21938 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 115,89537519 22500 115,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 22519 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 22527 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 75,30537519 22535 75,306775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,00537519 22934 30.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

21,00537519 22942 21,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 22950 6,207145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 29.598,39536865 23299 29.598,395375191.1.01.02.25

13/06/2023
COMPRA COM CARTÃO 132,507 11339 132,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.242,957 11495 4.242,958205.2.02.07.99
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 990,005 21946 990,005375191.1.01.02.25
Aplicação 637,87537519 23124 637,875368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 118,00537519 23205 118,006635.2.02.05.08
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 114,15537519 23213 114,156635.2.02.05.08
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 59,99537519 23221 59,996635.2.02.05.08
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 59,99537519 23230 59,996635.2.02.05.08

14/06/2023
57 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 40.000,00410 8331 40.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 347,787 11509 347,786775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 170,00537519 22969 170,008205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

18,60537519 22977 18,607145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 306,00537519 23248 306,008205.2.02.07.99
Resgate Aplicação 494,60536865 23329 494,605375191.1.01.02.25

15/06/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 70.000,007 11517 70.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 7.000,007 11525 7.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 21954 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 70.000,005 21962 70.000,005375191.1.01.02.25
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 90.250,00537519 22985 90.250,0051.1.01.01.01
Aplicação 9.750,00537519 23370 9.750,005368651.1.01.03.31

16/06/2023
PIX ENVIADO 254,557 11533 254,558205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 254,557 11541 254,558205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 11550 20.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 16.500,007 11568 16.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,007 11576 40.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,875 21970 667,875375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 22543 100,006775.2.02.07.03
Aplicação 567,87537519 23132 567,875368651.1.01.03.31

19/06/2023
COMPRA COM CARTÃO 104,007 11347 104,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 486,007 11584 486,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 21989 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.450,735 21997 1.450,735375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 22551 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.250,00537519 22560 4.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 22578 3.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

37,40537519 22993 37,407125.2.10.01.09

Resgate Aplicação 9.836,67536865 23337 9.836,675375191.1.01.02.25

20/06/2023
COMPRA COM CARTÃO 6,007 11355 6,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 358,117 11363 358,116775.2.02.07.03
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Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 11673 69,007145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22004 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22012 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.753,415 22020 1.753,415375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 45.000,005 22039 45.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 900,005 22047 900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22055 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22063 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 584,005 22071 584,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150,005 22080 150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22098 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 584,005 22101 584,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 22110 500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 150,00537519 22586 150,006775.2.02.07.03
CHEQUE EMITIDO/DRBITADO 2.000,00537519 23000 2.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 64.821,41537519 23140 64.821,415368651.1.01.03.31

21/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 45.000,005 11142 45.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11150 30.000,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 329,907 11371 329,906775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 70.000,007 11592 70.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.310,007 11606 2.310,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 22128 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 135,00537519 22594 135,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 22608 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 420,04537519 22616 420,046775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 45.000,00537519 23019 45.000,0051.1.01.01.01
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 23302 101,865378291.1.01.03.52
Resgate Aplicação 45.656,90536865 23345 45.656,905375191.1.01.02.25

22/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 20.000,005 11169 20.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 5.000,005 11177 5.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 11614 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 22136 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 22624 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 22632 1.500,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 5.000,00536865 23353 5.000,005375191.1.01.02.25

23/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 40.000,005 11185 40.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 20.000,005 11193 20.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 25.000,005 11207 25.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 900,005 22144 900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 22152 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 22160 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 22179 3.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 22640 100,006775.2.02.07.03
Aplicação 5.800,00537519 23159 5.800,005368651.1.01.03.31

26/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150,005 22187 150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.150,005 22195 2.150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 22209 2.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.980,00537519 22659 5.980,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,00537519 23027 20.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 23035 6,207145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

10,38537519 23043 10,387145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 23310 105,455378291.1.01.03.52
Resgate Aplicação 21.302,03536865 23361 21.302,035375191.1.01.02.25

27/06/2023
PIX ENVIADO 10.000,007 11622 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 22217 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 22225 100,005375191.1.01.02.25
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 22233 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 22241 100,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 219,50537519 22667 219,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,70537519 22675 7,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,35537519 22683 7,356775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 22691 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 230,08537519 22705 230,086775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 90,85537519 22713 90,856775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 17,00537519 22721 17,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 22730 150,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

17,30537519 23051 17,307145.2.10.01.04

Aplicação 17.590,22537519 23167 17.590,225368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.500,00537519 23264 1.500,006775.2.02.07.03

28/06/2023
PIX ENVIADO 97,977 11630 97,976775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 450,005 22250 450,005375191.1.01.02.25
Aplicação 450,00537519 23175 450,005368651.1.01.03.31

29/06/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 92.500,005 11215 92.500,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 2.144,177 11649 2.144,176775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 750,007 11657 750,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 22268 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 22276 30,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 14,92537519 22748 14,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,95537519 22756 7,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,92537519 22764 7,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2,92537519 22772 2,926775.2.02.07.03
Aplicação 996,29537519 23183 996,295368651.1.01.03.31

30/06/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 06/2023 1.320,0077956435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 06/2023 0,2078086435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 06/2023 7816 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 06/2023 7824 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 06/2023 - Simples Nacional 5.317,85305 8990 5.317,854404.1.02.02.01.04
PIX ENVIADO 649,987 11665 649,986775.2.02.07.03
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  06/2023 1.350,005 16683 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150,005 22284 150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 22292 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 22306 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 14,98537519 22780 14,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 75,79537519 22799 75,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 272,89537519 22802 272,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 111,90537519 22810 111,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 22829 350,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 329,45537519 23060 329,456775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 23078 4,706775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,70537519 23086 4,706775.2.02.07.03
Aplicação 3.985,59537519 23191 3.985,595368651.1.01.03.31

03/07/2023
PIX ENVIADO 300,007 11789 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 167,007 11797 167,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 11800 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 10.600,007 11819 10.600,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 600,007 11827 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 11835 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 995,007 11843 995,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 232,727 11851 232,726775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 23388 1.200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 250,005 23396 250,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 23400 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23418 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23426 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23434 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23442 50,005375191.1.01.02.25
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PIX ENVIADO 676,30537519 24023 676,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.478,75537519 24031 1.478,756775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 112,63537519 24040 112,636775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 189,90537519 24058 189,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 232,00537519 24066 232,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,96537519 24074 8,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 125,00537519 24082 125,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,50537519 24090 7,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,94537519 24104 9,946775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,33537519 24112 6,336775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 24120 150,006775.2.02.07.03
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 25330 267,302832.1.01.01.09
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,11537519 25348 0,118985.2.08.01.07

Aplicação 885,28537519 25445 885,285368651.1.01.03.31

04/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 23450 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60,005 23469 60,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23477 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 23485 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 23493 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23507 30,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 112,40536865 23892 112,405375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 7,34537519 24139 7,346775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,92537519 24147 7,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 32,00537519 24155 32,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,00537519 24163 129,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.045,00537519 24171 7.045,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

31,14537519 25356 31,147145.2.10.01.04

05/07/2023
Retirada de pro-labore ref.   06/2023 1.175,005 9172 1.175,002262.1.01.06.02
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23515 50,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 23,93536865 23906 23,935375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 8,00537519 24180 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 26,75537519 24198 26,756775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,91537519 24201 7,916775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,54537519 24210 7,546775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,49537519 24228 7,496775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,50537519 24236 6,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,28537519 24244 6,286775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 25364 3,467145.2.10.01.04

06/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23523 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 23531 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60,005 23540 60,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23558 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 900,005 23566 900,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.035,66536865 23914 1.035,665375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.183,00537519 24252 1.183,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,00537519 24260 70,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,25537519 24279 7,256775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,77537519 24287 7,776775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,95537519 24295 10,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,90537519 24309 9,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,00537519 24317 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,97537519 24325 29,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,69537519 24333 99,696775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 27,92537519 24341 27,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,95537519 24350 10,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5,96537519 24368 5,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 66,65537519 24376 66,656775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 24384 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 17,91537519 24392 17,916775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 187,74537519 24406 187,746775.2.02.07.03
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07/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 23574 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 64.401,005 23582 64.401,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 23590 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23604 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23612 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23620 30,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 18,26537519 24414 18,266775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 24422 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.180,00537519 24430 1.180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 79,00537519 24449 79,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 28,00537519 24457 28,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 24465 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 24473 10,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,92537519 25372 6,927145.2.10.01.04

Aplicação 65.528,82537519 25453 65.528,825368651.1.01.03.31

10/07/2023
59 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

15.000,00410 8340 15.000,0051.1.01.01.01

Pgto de Simples Nacional ref.   05/2023 28.062,385 9083 28.062,383052.1.01.04.04
Pgto de Simples Nacional ref.   05/2023 2.132,745 9091 2.132,747125.2.10.01.09
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11690 30.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 549,007 11860 549,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 11878 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 11886 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,007 11894 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,007 11908 200,006775.2.02.07.03
Valor ref. BB CONSORCIO 640,627 12165 640,625382721.2.03.04.07
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 23639 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20,005 23647 20,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 23655 6.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 23663 1.200,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 87.724,57536865 23922 87.724,575375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 757,00537519 24481 757,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16,00537519 24490 16,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 62,50537519 24503 62,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 24511 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 24520 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 215,00537519 24538 215,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 46,00537519 24546 46,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 24554 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 24562 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 24570 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 24589 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 24597 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 24600 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 85,00537519 24619 85,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5,00537519 24627 5,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 24635 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 24643 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 24651 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 115,00537519 24660 115,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 24678 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.800,00537519 24686 7.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 24694 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,00537519 24708 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 24716 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21,00537519 24724 21,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,00537519 24732 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 24740 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.889,00537519 24759 1.889,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 24767 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 24775 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.580,00537519 24783 2.580,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 24791 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 24805 150,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 97,95537519 24813 97,956775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,00537519 25542 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.195,12537519 25550 30.195,1251.1.01.01.01

11/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 750,005 23671 750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.516,005 23680 6.516,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 44,92537519 24821 44,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 24830 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,00537519 24848 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11,93537519 24856 11,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 436,90537519 24864 436,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 24872 2.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

12,40537519 25380 12,407145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 25399 3,467145.2.10.01.04

Aplicação 2.864,91537519 25461 2.864,915368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.756,86537519 25569 1.756,868205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 25577 96,628205.2.02.07.99

12/07/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 16.380,007 11916 16.380,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 44.000,007 11924 44.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 578,007 11932 578,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 23698 1.250,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 253,25536865 23930 253,255375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 24880 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 114,89537519 24899 114,896775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.150,00537519 24902 1.150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 24,52537519 24910 24,526775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

13,84537519 25402 13,847145.2.10.01.04

13/07/2023
PIX ENVIADO 1.200,007 11940 1.200,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 48.000,007 11959 48.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 1.829,58536865 23949 1.829,585375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 24929 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 24937 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 24945 150,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

79,58537519 25410 79,587145.2.10.01.04

14/07/2023
63 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA 112.826,67410 8359 112.826,6751.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 23701 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 24953 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,00537519 24961 9,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,91537519 24970 7,916775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 24988 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 24996 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 70,00537519 25003 70,006775.2.02.07.03
Aplicação 113,09537519 25470 113,095368651.1.01.03.31

17/07/2023
COMPRA COM CARTÃO 9.999,647 11770 9.999,646775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.000,007 11967 4.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,007 11975 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 274,507 11983 274,506775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 23710 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 23728 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 23736 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 23744 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 23752 4.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.334,71536865 23957 2.334,715375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 25011 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,00537519 25020 29,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 25038 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 800,00537519 25046 800,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 200,00537519 25054 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 143,00537519 25062 143,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 25070 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 69,90537519 25089 69,906775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.067,78537519 25585 2.067,788205.2.02.07.99
COMPRA CARTAO DEB MC 4.725,03537519 25593 4.725,036775.2.02.07.03

18/07/2023
64 - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO
CONCÓRDIA

5.000,00410 8367 5.000,0051.1.01.01.01

65 - BONATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 6.980,00410 8375 6.980,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,007 11991 40.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.666,665 23760 2.666,665375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 23779 40.000,005375191.1.01.02.25
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 25429 3,467145.2.10.01.04

Aplicação 42.553,58537519 25488 42.553,585368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 109,62537519 25607 109,628205.2.02.07.99

19/07/2023
66 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 800,00410 8383 800,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11703 30.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 15.000,005 11711 15.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 23787 1.000,005375191.1.01.02.25
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 40.000,00537519 23795 40.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 39.100,00536865 23965 39.100,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 100,00537519 25097 100,006775.2.02.07.03

20/07/2023
Pgto de Simples Nacional ref.   06/2023 5.317,855 9105 5.317,853052.1.01.04.04
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 12157 69,007145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 23809 1.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.200,00536865 23973 1.200,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 25100 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 25119 2.000,006775.2.02.07.03

21/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11720 30.000,0071.1.01.02.11
Resgate Aplicação 2.532,48536865 23981 2.532,485375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.500,00537519 25127 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 93,55537519 25615 93,5551.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 36,93537519 25623 36,9351.1.01.01.01
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 2.000,00537519 25631 2.000,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 25666 101,865378291.1.01.03.52
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 1,16945 25682 1,165368651.1.01.03.31

24/07/2023
PIX ENVIADO 2.000,007 12009 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.500,007 12017 8.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 12025 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,007 12033 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 380,007 12041 380,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 23817 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 9,07537519 25135 9,076775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,98537519 25143 8,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,96537519 25151 8,966775.2.02.07.03
Aplicação 667,68537519 25496 667,685368651.1.01.03.31
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 25674 105,455378291.1.01.03.52

25/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 11.376,005 11738 11.376,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 380,007 12050 380,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.015,007 12068 10.015,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 12076 100,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.700,005 23825 3.700,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 25160 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 29,93537519 25178 29,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 25186 1.500,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.776,83537519 25500 1.776,835368651.1.01.03.31
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Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 25640 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 25658 96,628205.2.02.07.99

26/07/2023
Resgate Aplicação 2.444,53536865 23990 2.444,535375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 442,00537519 25194 442,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,93537519 25208 8,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 51,00537519 25216 51,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2,00537519 25224 2,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 199,90537519 25232 199,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,90537519 25240 8,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,00537519 25259 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 25267 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.950,00537519 25275 4.950,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 25283 100,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,92537519 25437 6,927145.2.10.01.04

Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 25690 0,025368651.1.01.03.31

27/07/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 11746 30.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 40.000,005 11754 40.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 5.000,007 12084 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 112.000,007 12092 112.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 5.000,007 12106 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 12114 5.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 17.590,005 23833 17.590,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 25.000,005 23841 25.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 23850 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,00537519 23868 40.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 23876 200,005375191.1.01.02.25
Aplicação 1.946,88537519 25518 1.946,885368651.1.01.03.31

28/07/2023
67 - COOPERATIVA CREDITO VALE DO RIO DO PEIXE 10.000,00410 8391 10.000,0051.1.01.01.01
68 - AUTOPLUS VEÍCULOS LTDA 12.000,00410 8404 12.000,0051.1.01.01.01
69 - CLASS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA 7.500,00410 8412 7.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 6.500,005 11762 6.500,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 8.500,007 12122 8.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,007 12130 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.400,007 12149 4.400,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 23884 200,005375191.1.01.02.25
Aplicação 200,00537519 25526 200,005368651.1.01.03.31

31/07/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 07/2023 1.320,0078326435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 07/2023 0,2078406435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 07/2023 7850 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 07/2023 7868 1.175,002262.1.01.06.02
70 - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 39.800,00410 8420 39.800,0051.1.01.01.01
71 - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 29.500,00410 8430 29.500,0051.1.01.01.01
Provisão de Impostos: 07/2023 - Simples Nacional 32.019,09305 8937 32.019,094404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  07/2023 1.350,005 16691 1.350,006845.2.02.07.23
Resgate Aplicação 2.146,89536865 24007 2.146,895375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 409,00536865 24015 409,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 125,00537519 25291 125,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 59,00537519 25305 59,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 25313 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 125,00537519 25321 125,006775.2.02.07.03
Aplicação 2.146,89537519 25534 2.146,895368651.1.01.03.31
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 25704 0,015368651.1.01.03.31

01/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 500,005 12173 500,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 1.000,007 12459 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,007 12467 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,007 12475 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 104,137 12483 104,136775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 156,187 12491 156,186775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 104,137 12505 104,136775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 104,137 12513 104,136775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,007 12521 600,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 25,007 12823 25,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.460,005 25712 1.460,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 25720 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 150,00537519 26697 150,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 27723 3,467145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,28537519 27731 0,288985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

17,25537519 27740 17,258985.2.08.01.07

Aplicação 2.789,01537519 28193 2.789,015368651.1.01.03.31

02/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 25739 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 25747 1.500,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 4.526,92536865 26603 4.526,925375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10,00537519 26700 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 47,50537519 26719 47,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,55537519 26727 8,556775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 26735 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 26743 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14,96537519 26751 14,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,90537519 26760 10,906775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

14,75537519 27766 14,757145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 614,00537519 27774 614,008205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 311,00537519 27782 311,008205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

27,68537519 27790 27,687145.2.10.01.04

Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 28002 267,302832.1.01.01.09
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 31879 0,025368651.1.01.03.31

03/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 107.185,345 12181 107.185,3471.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 65.835,005 12190 65.835,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.050,005 25755 1.050,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 396,405 25763 396,405375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.000,005 25771 6.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 13,98537519 26778 13,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,99537519 26786 8,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,93537519 26794 8,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.400,00537519 26808 6.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,75537519 26816 350,756775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,97537519 26824 8,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 26832 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 160,00537519 26840 160,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 26859 300,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 27804 99,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 27812 3,467145.2.10.01.04

04/08/2023
Retirada de pro-labore ref.   07/2023 1.175,005 9180 1.175,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 10.000,007 12530 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,007 12548 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,007 12556 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 12564 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 11.000,007 12572 11.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 5.000,007 12580 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,007 12599 13,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 12602 1.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 25780 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 25798 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 25801 300,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 25810 7.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 26867 5.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 170,00537519 26875 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 24,58537519 26883 24,586775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 90,00537519 26891 90,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,00537519 26905 19,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.440,00537519 26913 1.440,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 12.374,00537519 27820 12.374,008205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 27839 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 27847 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 254,59537519 27855 254,598205.2.02.07.99

07/08/2023
PIX ENVIADO 1.000,007 12610 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,007 12629 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,007 12637 400,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 25.000,007 12645 25.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 800,007 12653 800,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 25828 7.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 25836 500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 200,00537519 26921 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 26930 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 26948 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,80537519 26956 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 26964 100,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 101,93537519 28037 101,936775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 290,50537519 28045 290,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 14,90537519 28053 14,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 88,00537519 28061 88,006775.2.02.07.03
Aplicação 593,06537519 28207 593,065368651.1.01.03.31

08/08/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,007 12661 15.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 25844 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 25852 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 25860 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 25879 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 25887 500,005375191.1.01.02.25
COMPRA CARTAO DEB MC 188,96537519 28070 188,966775.2.02.07.03
Aplicação 24.061,04537519 28215 24.061,045368651.1.01.03.31

09/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 25895 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.995,005 25909 3.995,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 25917 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 25925 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 30,00537519 26972 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,90537519 26980 129,906775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

12,40537519 27863 12,407145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 7,00537519 28088 7,006775.2.02.07.03
Aplicação 7.365,70537519 28223 7.365,705368651.1.01.03.31

10/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 41,507 12254 41,506775.2.02.07.03
Valor ref. BB CONSORCIO 665,547 12440 665,545382721.2.03.04.07
Resgate Aplicação 12.028,94536865 26611 12.028,945375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 7.000,00537519 26999 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.035,43537519 27006 1.035,436775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 27871 22,507145.2.10.01.04

COMPRA CARTAO DEB MC 14,50537519 28096 14,506775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3.890,02537519 28100 3.890,026775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 56,99537519 28118 56,996775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,50537519 28126 9,506775.2.02.07.03

11/08/2023
72 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 17.590,00410 8448 17.590,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 12670 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.516,005 25933 5.516,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 25941 30.000,005375191.1.01.02.25
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 25950 1.250,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 25968 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 25976 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10.000,00537519 27014 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 27022 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 45.000,00537519 28304 45.000,0051.1.01.01.01
Resgate Aplicação 14.234,00536865 28320 14.234,005375191.1.01.02.25

14/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 211,007 12262 211,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 12688 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.400,005 25984 2.400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 25992 100,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.264,71536865 26620 1.264,715375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 133,90537519 27030 133,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 27049 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 27057 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 27065 150,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.977,35537519 27880 1.977,358205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 27898 3,467145.2.10.01.04

15/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 110,967 12270 110,966775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 11,007 12289 11,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 2.102,80536865 26638 2.102,805375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 27073 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.018,60537519 27081 1.018,606775.2.02.07.03
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 578,00537519 27901 578,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 27910 6,207145.2.10.01.04

16/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 150,007 12297 150,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 382,627 12300 382,626775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4.677,147 12319 4.677,146775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 17.500,007 12696 17.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 14.000,005 26000 14.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 27090 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 31,90537519 27103 31,906775.2.02.07.03
Aplicação 13.468,10537519 28231 13.468,105368651.1.01.03.31

17/08/2023
73 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 320.000,00410 8456 320.000,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 166,607 12327 166,606775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 26018 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 26026 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 26034 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 26042 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.250,005 26050 1.250,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 5.320,59536865 26646 5.320,595375191.1.01.02.25
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 27111 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 548,17537519 27120 548,176775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 12,92537519 28134 12,926775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 9,50537519 28142 9,506775.2.02.07.03

18/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.666,665 26069 1.666,665375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.490,005 26077 4.490,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 26085 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 27138 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,00537519 27146 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 621,61537519 27154 621,616775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 280,65537519 27928 280,658205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

132,66537519 27936 132,667125.2.10.01.09

COMPRA CARTAO DEB MC 757,79537519 28150 757,796775.2.02.07.03
Aplicação 613,95537519 28240 613,955368651.1.01.03.31

20/08/2023
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74 - O BOTICARIO 10.000,00410 8464 10.000,0051.1.01.01.01
75 - JOAÇABA PNEUS LTDA 10.000,00410 8472 10.000,0051.1.01.01.01
76 - FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL E INOVAÇÃO - CETEPI

10.000,00410 8480 10.000,0051.1.01.01.01

77 - MAQTRON IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA 10.000,00410 8490 10.000,0051.1.01.01.01
78 - DE MARCO LTDA 10.000,00410 8501 10.000,0051.1.01.01.01
79 - AUTO ELITE LTDA - JOAÇABA 10.000,00410 8510 10.000,0051.1.01.01.01
81 - CLINICA E CIRUGIA DE OLHOS DR SEIKO 3.490,00410 8529 3.490,0051.1.01.01.01
82 - AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA 5.000,00410 8537 5.000,0051.1.01.01.01

21/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 320.000,005 12203 320.000,0071.1.01.02.11
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 12432 69,007145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 10.300,007 12700 10.300,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 112.000,007 12718 112.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 26093 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 26107 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 26115 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.745,005 26123 1.745,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 26131 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 26140 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 26158 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.000,00537519 27162 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 27170 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 27189 150,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20,00537519 27944 20,006635.2.02.05.08
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 27952 3,467145.2.10.01.04

CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 2.000,00537519 27960 2.000,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 28010 101,865378291.1.01.03.52
COMPRA CARTAO DEB MC 74,00537519 28169 74,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 31,00537519 28177 31,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 115,53537519 28185 115,536775.2.02.07.03
Aplicação 2.449,15537519 28258 2.449,155368651.1.01.03.31

22/08/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 59.500,007 12424 59.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 44.000,007 12726 44.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,007 12734 15.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 12.500,005 26166 12.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 26174 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 250,005 26182 250,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 26190 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 26204 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.750,005 26212 1.750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 26220 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 26239 4.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 26247 1.200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 26255 1.200,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.796,40537519 27197 1.796,406775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

12,40537519 27979 12,407145.2.10.01.04

Aplicação 23.641,20537519 28266 23.641,205368651.1.01.03.31

23/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 500,005 12211 500,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 12742 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 11.000,007 12750 11.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 26263 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 26271 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 28.000,005 26280 28.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 11.000,005 26298 11.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 26301 40.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 26310 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 26328 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 26336 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 26344 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 26352 500,005375191.1.01.02.25
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PIX ENVIADO 1.235,00537519 27200 1.235,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.590,00537519 27219 2.590,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 330,71537519 27227 330,716775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 27235 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.468,30537519 27243 3.468,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 27251 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 249,00537519 27260 249,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 27278 500,006775.2.02.07.03
Aplicação 27.476,99537519 28274 27.476,995368651.1.01.03.31
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,00537519 28312 50.000,0051.1.01.01.01

24/08/2023
84 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 30.000,00410 8545 30.000,0051.1.01.01.01
85 - MUNICIPIO DE JOAÇABA 440.000,00410 8553 440.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 48.000,007 12769 48.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 12777 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 420,007 12785 420,008205.2.02.07.99
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.400,005 26360 1.400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 26379 50,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 26387 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.871,005 26395 2.871,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.129,005 26409 1.129,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.089,99536865 26654 2.089,995375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.200,00537519 27286 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 27294 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.560,00537519 27308 4.560,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 27316 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 974,54537519 27987 974,548205.2.02.07.99
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 28029 105,455378291.1.01.03.52

25/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 5.000,005 12220 5.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 26417 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 26425 100,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 37.383,46536865 26662 37.383,465375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 40,00537519 27324 40,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 27332 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.783,00537519 27340 4.783,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 27359 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.552,00537519 27367 1.552,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 14.000,00537519 27375 14.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 225,00537519 27383 225,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 27391 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,00537519 27405 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 27413 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 27421 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 27430 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 27448 1.000,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Demais Despesas em c/cBanco Santander
conf. extrato

3,46537519 27995 3,468205.2.02.07.99

28/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 219,817 12335 219,816775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 38,007 12343 38,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 90,027 12351 90,026775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 6,007 12360 6,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 26433 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 26441 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 26450 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 26468 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30,005 26476 30,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 150,005 26484 150,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 26492 800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 26506 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 26514 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 26522 40.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 714,00537519 27456 714,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 27464 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 27472 300,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.000,00537519 27480 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.200,00537519 27499 2.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.900,00537519 27502 2.900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 27510 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19.580,00537519 27529 19.580,009475.2.02.07.24
PIX ENVIADO 5.000,00537519 27537 5.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 36.486,00537519 28282 36.486,005368651.1.01.03.31

29/08/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 12238 30.000,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 30,007 12378 30,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 41,977 12386 41,976775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 112,007 12394 112,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 12793 20.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.505,005 26530 10.505,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 26549 4.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 47.914,00536865 26670 47.914,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 27545 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 27553 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 27561 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.750,00537519 27570 8.750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.235,00537519 27588 2.235,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 899,00537519 27596 899,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 435,00537519 27600 435,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 42.000,00537519 28339 42.000,0051.1.01.01.01

30/08/2023
COMPRA COM CARTÃO 18,007 12408 18,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 17,977 12416 17,976775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.664,005 26557 2.664,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.998,005 26565 1.998,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.038,005 26573 4.038,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 26581 3.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 10.000,00537519 27618 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 27626 700,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.500,00537519 28290 1.500,005368651.1.01.03.31

31/08/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 08/2023 1.320,0078766435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 08/2023 0,2078846435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 08/2023 7892 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 08/2023 7905 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 08/2023 - Simples Nacional 120.618,85305 8945 120.618,854404.1.02.02.01.04
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 420.904,005 12246 420.904,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 5.000,007 12807 5.000,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 200,007 12815 200,008205.2.02.07.99
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  08/2023 1.350,005 16705 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 26590 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 4.933,24536865 26689 4.933,245375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 139,80537519 27634 139,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 27642 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 27650 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4,00537519 27669 4,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 87,18537519 27677 87,186775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 92,26537519 27685 92,266775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 27693 1.500,006775.2.02.07.03
FESTA LINDA EVENTOS DECO 5.000,00537519 27715 5.000,005378535.2.01.08.03

01/09/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 24.267,905 12831 24.267,9071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 4,007 12890 4,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 12980 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,007 12998 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,007 13005 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,007 13013 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 13021 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.800,007 13030 2.800,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,007 13048 50.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 13056 30.000,0051.1.01.01.01
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Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50.000,005 28347 50.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 28355 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 28363 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 28371 2.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.500,00537519 29742 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 29750 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 29769 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9.500,00537519 29777 9.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 29785 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 29793 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 29807 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.250,00537519 29815 3.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.424,00537519 29823 6.424,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9.145,00537519 29831 9.145,006795.2.02.07.05
PIX ENVIADO 10.000,00537519 29840 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 29858 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,00537519 31348 20.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

1,10537519 31356 1,108985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

22,73537519 31364 22,738985.2.08.01.07

Aplicação 24.157,17537519 31720 24.157,175368651.1.01.03.31

04/09/2023
86 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

30.000,00410 8561 30.000,0051.1.01.01.01

COMPRA COM CARTÃO 15,957 12904 15,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 15,957 12912 15,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 15,957 12920 15,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 15,957 12939 15,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 15,957 12947 15,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 4,907 12955 4,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 13064 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 100.000,007 13072 100.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.419,817 13080 1.419,816775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 900,005 28380 900,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 28398 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28401 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 28410 100.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.800,005 28428 2.800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 28436 667,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 28444 667,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28452 400,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 13.083,30536865 29629 13.083,305375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 150,00537519 29866 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 29874 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 29882 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 29890 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 67.500,00537519 31372 67.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 50.000,00537519 31380 50.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 267,30537519 31801 267,302832.1.01.01.09

05/09/2023
87 - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 3.800,00410 8570 3.800,0051.1.01.01.01
Retirada de pro-labore ref.   08/2023 1.175,005 9199 1.175,002262.1.01.06.02
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 7.000,005 12840 7.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 280,007 13099 280,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 13102 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 200.000,007 13439 200.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 28460 667,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28479 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 28487 800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 333,505 28495 333,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 334,005 28509 334,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 333,505 28517 333,505375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28525 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 28533 667,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.334,005 28541 1.334,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 243,16537519 29904 243,166775.2.02.07.03
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Aplicação 357,92537519 31739 357,925368651.1.01.03.31
Valor ref. PREST EMPRESTIMO 4.267,92537519 31810 4.267,922832.1.01.01.09

06/09/2023
COMPRA COM CARTÃO 1.899,007 12963 1.899,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 13110 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 13129 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 13137 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 13145 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 13153 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28550 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.334,005 28568 1.334,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60,255 28576 60,255375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 667,005 28584 667,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 28592 1.200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 600,005 28606 600,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 600,005 28614 600,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 28622 800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 28630 800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28649 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28657 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 28665 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28673 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28681 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28690 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 350,005 28703 350,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28711 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 28720 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28738 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 28746 4.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 41,00537519 29912 41,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 29920 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,00537519 29939 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 29947 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,00537519 29955 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.184,00537519 29963 1.184,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,60537519 29971 8,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 59,90537519 29980 59,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 29998 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 30007 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 30015 3.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 10.944,00537519 31399 10.944,0051.1.01.01.01
Aplicação 1.937,75537519 31747 1.937,755368651.1.01.03.31

08/09/2023
PIX ENVIADO 0,857 13161 0,856775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28754 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 28762 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28770 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.990,005 28789 2.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 28797 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 28800 10.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.149,00537519 30023 1.149,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 142,99537519 30031 142,996795.2.02.07.05
PIX ENVIADO 416,39537519 30040 416,396775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 39,00537519 30058 39,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 30066 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 353,00537519 30074 353,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 139,02537519 30082 139,026775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 30090 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,80537519 30104 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.900,00537519 30112 5.900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 214,00537519 30120 214,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,60537519 30139 8,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 395,00537519 30147 395,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,20537519 30155 9,206775.2.02.07.03
Aplicação 8.715,00537519 31755 8.715,005368651.1.01.03.31

11/09/2023
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Valor ref. BB CONSORCIO 671,967 13480 671,965382721.2.03.04.07
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 28819 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28827 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28835 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28843 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 750,005 28851 750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28860 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 600,005 28878 600,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28886 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 28894 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 28908 7.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 28916 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 16.568,43536865 29637 16.568,435375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 187,52537519 30163 187,526775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 113,00537519 30171 113,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 23,40537519 30180 23,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 210,35537519 30198 210,356775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 30201 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 35,00537519 30210 35,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.610,00537519 30228 1.610,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 123,50537519 30236 123,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 77,70537519 30244 77,706795.2.02.07.05
PIX ENVIADO 50,00537519 30252 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 83,65537519 30260 83,656795.2.02.07.05
PIX ENVIADO 1.000,00537519 30279 1.000,005378535.2.01.08.03
PIX ENVIADO 12,70537519 30287 12,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,00537519 30295 8,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16,70537519 30309 16,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 30317 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 62,70537519 30325 62,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4,00537519 30333 4,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.350,00537519 30341 1.350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,80537519 30350 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 125,00537519 30368 125,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,80537519 30376 12,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16,10537519 30384 16,106775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 30392 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,00537519 30406 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 124,00537519 30414 124,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 30422 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 30430 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 31410 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.822,74537519 31429 1.822,748205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

24,80537519 31437 24,807145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 4.812,66537519 31852 4.812,6651.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.833,31537519 31860 1.833,316775.2.02.07.03

12/09/2023
91 - CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A 20.000,00410 8589 20.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 28924 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 28932 1.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28940 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28959 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 28967 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 28975 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 28983 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.990,005 28991 2.990,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.702,47536865 29645 2.702,475375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 13,70537519 30449 13,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,20537519 30457 9,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,50537519 30465 12,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1,00537519 30473 1,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 34,10537519 30481 34,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,00537519 30490 18,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 30503 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 330,60537519 30511 330,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 30520 600,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 150,07537519 31828 150,076775.2.02.07.03
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COMPRA CARTAO DEB MC 23,30537519 31836 23,306775.2.02.07.03

13/09/2023
93 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

20.000,00410 8597 20.000,0051.1.01.01.01

PIX ENVIADO 500,007 13170 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 29009 8.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 750,005 29017 750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 750,005 29025 750,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.990,005 29033 2.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 29041 200,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.356,70536865 29653 2.356,705375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 8,80537519 30538 8,806775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 30546 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 8,80537519 30554 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,80537519 30562 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,80537519 30570 8,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11,50537519 30589 11,506775.2.02.07.03

14/09/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29050 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.500,005 29068 2.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 29076 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 29084 800,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 60,00537519 30597 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.660,00537519 30600 3.660,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 30619 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,00537519 30627 240,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.208,64537519 31445 1.208,648205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 97,58537519 31453 97,5851.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

37,20537519 31461 37,207145.2.10.01.04

Aplicação 12.645,17537519 31763 12.645,175368651.1.01.03.31
COMPRA CARTAO DEB MC 5.251,41537519 31844 5.251,416775.2.02.07.03

15/09/2023
94 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 240.000,00410 8600 240.000,0051.1.01.01.01
95 - AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA 6.900,00410 8618 6.900,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29092 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29106 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.990,005 29114 2.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29122 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 29130 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29149 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29157 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 800,005 29165 800,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 29173 3.500,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.478,00536865 29661 1.478,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 30635 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 30643 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,00537519 30651 240,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 5.000,00537519 31470 5.000,008205.2.02.07.99
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 578,00537519 31488 578,006775.2.02.07.03

18/09/2023
COMPRA COM CARTÃO 9.981,677 12971 9.981,676775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.500,005 29181 3.500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 29190 2.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 29203 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 6.982,33536865 29670 6.982,335375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 30660 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,00537519 30678 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 325,00537519 30686 325,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 30694 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 23,00537519 30708 23,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 224,00537519 30716 224,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12.000,00537519 30724 12.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 30732 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 30740 600,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 14,00537519 30759 14,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 30767 120,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 60,13537519 31496 60,138205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 31500 6,207145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20,00537519 31526 20,006635.2.02.05.08

19/09/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.000,005 29211 2.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 4.586,20536865 29688 4.586,205375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 30,00537519 30775 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 30783 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 30791 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 30805 1.500,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 31518 6,207145.2.10.01.04

20/09/2023
96 - IES VALE INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE
LTDA

2.990,00410 8626 2.990,0051.1.01.01.01

Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 500,005 12858 500,0071.1.01.02.11
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 13463 69,007145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29220 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 29238 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.000,005 29246 3.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29254 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 29262 300,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 29270 300,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.550,005 29289 1.550,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 160,005 29297 160,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29300 100,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 8.119,14536865 29696 8.119,145375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 750,00537519 30813 750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9.000,00537519 30821 9.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 30830 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 30848 120,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 31534 3,467145.2.10.01.04

CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 2.000,00537519 31542 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.155,68537519 31615 2.155,6851.1.01.01.01

21/09/2023
Pgto de INSS ref.   06/2023 145,205 9130 145,202182.1.01.05.05
Pgto de INSS ref.   06/2023 32,145 9148 32,147125.2.10.01.09
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 229.551,005 12866 229.551,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 129.000,007 13188 129.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 67.500,007 13196 67.500,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.990,005 29319 2.990,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29327 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29335 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 2.100,005 29343 2.100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29351 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 29360 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 29378 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 29386 7.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.321,20536865 29700 2.321,205375191.1.01.02.25
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 177,34537519 31550 177,3451.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 31569 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,00537519 31577 20.000,0051.1.01.01.01
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 31623 101,865378291.1.01.03.52
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 1,30945 31887 1,305368651.1.01.03.31

22/09/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 20.000,005 12874 20.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 2.500,007 13200 2.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 12.000,007 13218 12.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 13226 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 13234 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 13242 5.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.500,007 13250 2.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 26.000,007 13269 26.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 4.000,005 29394 4.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 3.610,005 29408 3.610,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 29416 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 31585 96,628205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 31593 3,467145.2.10.01.04

Aplicação 4.645,30537519 31771 4.645,305368651.1.01.03.31

25/09/2023
97 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 313.500,00410 8634 313.500,0051.1.01.01.01
97 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 16.500,00410 9245 16.500,009484.1.02.02.01.02
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 320,005 29424 320,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 660,005 29432 660,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 320,005 29440 320,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 29459 1.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 29467 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 500,005 29475 500,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29483 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29491 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 29505 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100,005 29513 100,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 200,005 29521 200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.200,005 29530 1.200,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 400,005 29548 400,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.500,005 29556 1.500,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 110,00537519 30856 110,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.418,00537519 30864 2.418,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 31607 6,207145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 31631 105,455378291.1.01.03.52
Aplicação 4.460,35537519 31780 4.460,355368651.1.01.03.31

26/09/2023
99 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS 1.660,00410 8642 1.660,0051.1.01.01.01
100 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 5.000,00410 8650 5.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 26.000,005 29564 26.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 7.500,00537519 30872 7.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.440,00537519 30880 7.440,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 30899 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 30902 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 30910 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 30929 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 30937 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.537,50537519 31640 1.537,508205.2.02.07.99
Aplicação 4.422,50537519 31798 4.422,505368651.1.01.03.31

27/09/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 313.500,005 12882 313.500,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 7.000,005 29572 7.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 8.358,00536865 29718 8.358,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 800,00537519 30945 800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14.408,00537519 30953 14.408,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 30961 150,006775.2.02.07.03

28/09/2023
101 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 75.373,17410 8660 75.373,1751.1.01.01.01
101 - PREFEITURA MUNICIPAL HERVAL D\OESTE 3.526,83410 9253 3.526,839484.1.02.02.01.02
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 13277 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 13285 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 13293 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 13307 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 19.000,007 13315 19.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 13323 30.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 13331 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.500,007 13340 4.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.100,007 13358 5.100,006775.2.02.07.03
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Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

23,907 13471 23,907145.2.10.01.04

Valor ref. Consolidação do Parcelamento Simples Nacional em
60 parcela

152.637,94992 16578 152.637,943052.1.01.04.04

Valor ref. Consolidação Juros do Parcelamento Simples Nacional
em 60 parcela

65.804,71992 16594 65.804,717125.2.10.01.09

Valor ref. PGTO do Parcelamento Simples Nacional 01/60 56.076,227 16608 56.076,229922.1.01.04.06
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 29580 30.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 29599 30.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.882,60536865 29726 2.882,605375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 21.420,00537519 30970 21.420,009475.2.02.07.24
PIX ENVIADO 4.000,00537519 30988 4.000,009475.2.02.07.24
PIX ENVIADO 10.985,52537519 30996 10.985,526775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,00537519 31003 15.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 5.650,00537519 31011 5.650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31020 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31038 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31046 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31054 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31062 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31070 400,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 400,00537519 31658 400,008205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 60,13537519 31666 60,138205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.788,00537519 31674 2.788,008205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 97,58537519 31682 97,588205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 77,91537519 31690 77,918205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

3,46537519 31704 3,467145.2.10.01.04

29/09/2023
PIX ENVIADO 5.718,007 13366 5.718,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.456,007 13374 2.456,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 13382 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 13390 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 13404 1.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,007 13412 40.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,007 13420 15.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 40.000,007 13447 40.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 40.000,005 29602 40.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 29610 15.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 2.287,61536865 29734 2.287,615375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 3.000,00537519 31089 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 31097 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.700,00537519 31100 6.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31119 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31127 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31135 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 31143 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31151 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31160 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31178 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31186 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31194 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 31208 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 31216 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.736,00537519 31224 4.736,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 320,00537519 31232 320,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 31240 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 750,00537519 31259 750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 31267 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 31275 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,00537519 31283 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,00537519 31291 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.500,00537519 31305 7.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.750,00537519 31313 2.750,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 31321 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 31330 150,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.332,15537519 31712 2.332,158205.2.02.07.99
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,06945 31895 0,065368651.1.01.03.31
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30/09/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 09/2023 1.320,0079136435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 09/2023 0,2079216435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 09/2023 7930 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 09/2023 7949 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 09/2023 - Simples Nacional 95.858,96305 8953 95.858,964404.1.02.02.01.04
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  09/2023 1.350,005 16713 1.350,006845.2.02.07.23

02/10/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 138,84537519 32107 138,8451.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 93,55537519 32115 93,5551.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.484,78537519 32123 1.484,788205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 565,50537519 32131 565,508205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 7.500,00537519 32140 7.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 32158 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 32166 400,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

0,38537519 32859 0,388985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

24,18537519 32867 24,188985.2.08.01.07

03/10/2023
102 - FUNDO MUNICIPAL PAULO LOPES 1.000,00410 8678 1.000,0051.1.01.01.01
103 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA
CATARINA

10.000,00410 8686 10.000,0051.1.01.01.01

104 - COOPERATIVA DE CREDITO LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS DO VALE DO RIO PEIXE

7.000,00410 8694 7.000,0051.1.01.01.01

105 - COOPÉRATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO 5.000,00410 8707 5.000,0051.1.01.01.01
Pgto de INSS ref.   09/2023 145,205 9156 145,202182.1.01.05.05
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 44.800,00538256 13498 44.800,0071.1.01.02.11
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 583,987 13501 583,985382562.1.01.01.86
TARIFA CAP DE GIRO DIGIT 1.344,007 13510 1.344,007145.2.10.01.04
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 145,207 13528 145,2051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 75.373,175 13536 75.373,1771.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 30.000,005 13544 30.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 1.350,007 13641 1.350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.000,007 13650 4.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.760,007 13668 6.760,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 13676 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 13684 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 13692 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 8.000,007 13706 8.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 31909 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 31917 10.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 31925 20.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 31933 8.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 51,69537519 32174 51,696775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.901,00537519 32182 7.901,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 32190 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 32204 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 32212 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.600,00537519 32220 4.600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11.500,00537519 32239 11.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 125,00537519 32247 125,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 249,90537519 32255 249,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 32263 600,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 32875 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 32883 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 254,59537519 32891 254,598205.2.02.07.99

04/10/2023
107 - ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 3.500,00410 8715 3.500,0051.1.01.01.01
108 - KLEIN & BOESING MATERIAIS E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

3.000,00410 8723 3.000,0051.1.01.01.01

109 - SCHERER SA COMERCIO DE AUTOPECAS 10.000,00410 8731 10.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 592,807 13714 592,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.170,007 13722 2.170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 220,507 13730 220,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.500,007 13749 8.500,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 10.000,007 13757 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 13765 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 13773 8.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 13781 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.700,007 13790 1.700,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 31941 8.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 8.000,005 31950 8.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 32271 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.500,00537519 32280 7.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.200,00537519 32298 6.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 32301 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 32310 2.500,006775.2.02.07.03

05/10/2023
Retirada de pro-labore ref.   09/2023 1.175,005 9202 1.175,002262.1.01.06.02
PIX ENVIADO 77,127 13803 77,126775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 32328 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 182,00537519 32336 182,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 89,90537519 32344 89,906775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Demais Despesas em c/cBanco Santander
conf. extrato

3,46537519 32905 3,467145.2.10.01.04

06/10/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 16.000,007 13811 16.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 16.000,005 31968 16.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.798,005 31976 5.798,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 30,00537519 32352 30,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 32360 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 32379 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,00537519 32387 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 32395 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6,00537519 32409 6,006775.2.02.07.03
Aplicação 1.923,45537519 33120 1.923,455368651.1.01.03.31

09/10/2023
110 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 2.280,00410 8740 2.280,0051.1.01.01.01
110 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 120,00410 9261 120,009484.1.02.02.01.02
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 13.000,005 13552 13.000,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 95,997 13820 95,996775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 19.100,005 31984 19.100,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 19,96536865 32034 19,965375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 114,60537519 32417 114,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 123,00537519 32425 123,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 32433 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13.000,00537519 32441 13.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 3.854,74537519 32913 3.854,748205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.927,62537519 33162 1.927,628205.2.02.07.99

10/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 7.000,005 13560 7.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. BB CONSORCIO 670,057 14036 670,055382721.2.03.04.07
Resgate Aplicação 1.527,01536865 32042 1.527,015375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 300,00537519 32450 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 672,00537519 32468 672,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 160,00537519 32476 160,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 32921 22,507145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 372,51537519 33170 372,518205.2.02.07.99

11/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 31992 5.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.500,00537519 32484 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 32492 300,006775.2.02.07.03
Aplicação 3.200,00537519 33138 3.200,005368651.1.01.03.31

13/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 3.500,005 13579 3.500,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 10.000,005 13587 10.000,0071.1.01.02.11
Resgate Aplicação 3.576,51536865 32050 3.576,515375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 59,99537519 32506 59,996635.2.02.05.08
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PIX ENVIADO 59,99537519 32514 59,996635.2.02.05.08
PIX ENVIADO 5.000,00537519 32522 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 32530 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 251,00537519 32549 251,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 170,00537519 32557 170,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,00537519 32565 30,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,03945 33197 0,035368651.1.01.03.31

16/10/2023
111 - SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

3.705,00410 8759 3.705,0051.1.01.01.01

111 - SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

195,00410 9270 195,009484.1.02.02.01.02

COMPRA COM CARTÃO 49,907 13633 49,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 32573 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 32581 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,00537519 32590 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25,00537519 32603 25,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 190,00537519 32611 190,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 121,14537519 32948 121,146635.2.02.05.08
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 32956 6,207145.2.10.01.04

CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 578,00537519 32964 578,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5.305,16537519 33090 5.305,166775.2.02.07.03

17/10/2023
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 15.000,007 13838 15.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 15.000,005 32000 15.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 178,00537519 32620 178,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 229,69537519 32638 229,696775.2.02.07.03
Aplicação 5.842,34537519 33146 5.842,345368651.1.01.03.31

18/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 3.705,005 13595 3.705,0071.1.01.02.11
Resgate Aplicação 612,26536865 32069 612,265375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 14,92537519 32646 14,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 128,46537519 32654 128,466775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

468,88537519 32972 468,887125.2.10.01.09

19/10/2023
PIX ENVIADO 2.750,007 13846 2.750,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 600,00536865 32077 600,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 600,00537519 32662 600,006775.2.02.07.03

20/10/2023
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 14028 69,007145.2.10.01.04

Resgate Aplicação 2.196,45536865 32085 2.196,455375191.1.01.02.25
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 32980 96,628205.2.02.07.99
COMPRA CARTAO DEB MC 2.099,83537519 33189 2.099,836775.2.02.07.03

23/10/2023
Resgate Aplicação 2.433,66536865 32093 2.433,665375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 2.500,00537519 32670 2.500,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 32999 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 33006 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 6,20537519 33014 6,208205.2.02.07.99
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 2.000,00537519 33022 2.000,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 33065 101,865378291.1.01.03.52
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,03945 33200 0,035368651.1.01.03.31

24/10/2023
PIX ENVIADO 1.500,007 13854 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 211,00537519 32689 211,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 89,90537519 32697 89,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 69,90537519 32700 69,906775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 33030 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 779,90537519 33049 779,908205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.066,22537519 33057 2.066,228205.2.02.07.99
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TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 33073 105,455378291.1.01.03.52

25/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 1.660,005 13609 1.660,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 109,90537519 32719 109,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 32727 200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 42,30537519 33103 42,306775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 44,20537519 33111 44,206775.2.02.07.03

26/10/2023
PIX ENVIADO 367,507 13862 367,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,007 13870 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 148,997 13889 148,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 123,007 13897 123,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 1.000,005 32018 1.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 87,24537519 32735 87,246775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 32743 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3,00537519 32751 3,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 309,55537519 32824 309,556615.2.02.05.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 232,63537519 32832 232,636615.2.02.05.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 274,06537519 32840 274,066615.2.02.05.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 203,23537519 33081 203,238205.2.02.07.99

27/10/2023
PIX ENVIADO 268,30537519 32760 268,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 129,00537519 32778 129,006775.2.02.07.03

30/10/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 28.000,005 13617 28.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 2.280,005 13625 2.280,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 400,007 13900 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 153,607 13919 153,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 201,407 13927 201,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 71,107 13935 71,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 160,007 13943 160,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 115,007 13951 115,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 115,997 13960 115,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 32786 300,006775.2.02.07.03

31/10/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 10/2023 1.320,0079576435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 10/2023 0,2079656435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 10/2023 7973 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 10/2023 7981 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 10/2023 - Simples Nacional 7.431,33305 9008 7.431,334404.1.02.02.01.04
PIX ENVIADO 207,907 13978 207,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 117,467 13986 117,466775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 13994 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 14001 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8.000,007 14010 8.000,006775.2.02.07.03
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  10/2023 1.350,005 16721 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 32026 10.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 50,00537519 32794 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 716,85537519 32808 716,856775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,20537519 32816 6,207145.2.10.01.04

Aplicação 2.136,91537519 33154 2.136,915368651.1.01.03.31

01/11/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 43.145,905 14044 43.145,9071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 14699 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 10.000,007 14702 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.484,787 14710 1.484,788205.2.02.07.99
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 33219 10.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 1.987,47536865 33286 1.987,475375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 300,00537519 33332 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 55,65537519 33340 55,656775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 33359 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 33367 5.000,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 224,00537519 33375 224,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.300,00537519 33383 1.300,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

4,70537519 34053 4,708985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

103,12537519 34061 103,128985.2.08.01.07

03/11/2023
PIX ENVIADO 111,197 14729 111,196775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21,407 14737 21,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 237,007 14745 237,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 149,45536865 33294 149,455375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 89,79537519 33391 89,796775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 33405 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 33413 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 33421 600,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,90537519 34177 4,906775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,90537519 34185 4,906775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 34266 0,015368651.1.01.03.31

06/11/2023
112 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 970,00410 8767 970,0051.1.01.01.01
Retirada de pro-labore ref.   10/2023 1.175,005 9210 1.175,002262.1.01.06.02
112 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 30,00410 9288 30,009484.1.02.02.01.02
PIX ENVIADO 490,007 14753 490,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 367,507 14761 367,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 158,007 14770 158,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.800,005 33227 5.800,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 230,00537519 33430 230,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 550,00537519 33448 550,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 350,00537519 33456 350,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 11,90537519 33464 11,906775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

6,20537519 34070 6,208985.2.08.01.07

Aplicação 3.551,76537519 34258 3.551,765368651.1.01.03.31

07/11/2023
Resgate Aplicação 2.203,20536865 33308 2.203,205375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 66,00537519 33472 66,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 337,20537519 33480 337,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,00537519 33499 1.800,006775.2.02.07.03

08/11/2023
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 12.500,00538256 14079 12.500,0071.1.01.02.11
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 154,487 14095 154,485382562.1.01.01.86
PIX ENVIADO 3.500,007 14788 3.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,007 14796 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 14800 10.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. TARIFA CAP GIRO DIGITAL 375,007 15571 375,007145.2.10.01.04
Resgate Aplicação 1.064,91536865 33316 1.064,915375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 22,00537519 33502 22,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 19,96537519 33510 19,966775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 33529 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,97537519 33537 8,976775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 13,98537519 33545 13,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 33553 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 33561 400,006775.2.02.07.03

09/11/2023
PIX ENVIADO 1.075,007 14818 1.075,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 283,67536865 33324 283,675375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 199,00537519 33570 199,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 55,30537519 33588 55,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 33596 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 33600 300,006775.2.02.07.03
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 34274 0,025368651.1.01.03.31

10/11/2023
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 50.000,00538256 14087 50.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 614,187 14109 614,185382562.1.01.01.86
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COMPRA COM CARTÃO 60,007 14117 60,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.380,007 14826 2.380,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 999,857 14834 999,856775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 450,007 14842 450,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,007 14850 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,007 14869 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 14877 100,006775.2.02.07.03
Valor ref. TARIFA CAP GIRO DIGITAL 1.500,007 15580 1.500,007145.2.10.01.04
Valor ref. BB CONSORCIO 672,447 15598 672,445382721.2.03.04.07
PIX ENVIADO 100,00537519 33618 100,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 34088 22,507145.2.10.01.04

13/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 1.030,427 14125 1.030,426775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.371,957 14885 1.371,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.922,357 14893 1.922,356775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 14907 20.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.000,007 14915 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.194,937 14923 2.194,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 14931 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,007 14940 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,007 14958 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 14966 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.525,857 14974 1.525,858205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 1.721,537 14982 1.721,538205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 1.500,007 14990 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,007 15008 500,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 20.000,005 33235 20.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 1.920,00537519 33626 1.920,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 33634 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.209,01537519 33642 1.209,016775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 33650 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 33669 300,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 6.000,00537519 34096 6.000,0051.1.01.01.01
COMPRA CARTAO DEB MC 11.201,08537519 34193 11.201,086775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 1.565,41537519 34207 1.565,416775.2.02.07.03

14/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 1.314,007 14133 1.314,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 2.163,007 14141 2.163,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 15016 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,007 15024 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 160,007 15032 160,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.050,117 15040 2.050,116775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 10.000,005 33243 10.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 120,00537519 33677 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.209,00537519 33685 1.209,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 33693 150,006775.2.02.07.03

16/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 13,837 14150 13,836775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 135,007 15059 135,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.800,007 15067 1.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 325,007 15075 325,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 743,007 15083 743,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.250,00537519 33707 1.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 33715 100,006775.2.02.07.03

17/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 979,907 14168 979,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 34,007 14176 34,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 7,007 14184 7,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 319,807 14192 319,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.397,797 15091 1.397,798205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 187,907 15105 187,908205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 130,007 15113 130,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 150,007 15121 150,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 409,907 15130 409,908205.2.02.07.99
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PIX ENVIADO 300,00537519 33723 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 33731 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 380,00537519 33740 380,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 650,00537519 33758 650,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,00537519 33766 700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.400,00537519 33774 1.400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 950,00537519 33782 950,006775.2.02.07.03
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 578,00537519 34100 578,006775.2.02.07.03

20/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 26,007 14206 26,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 199,907 14214 199,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 172,927 14222 172,926775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 369,907 14230 369,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 406,897 14249 406,896775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 259,807 14257 259,806775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 254,957 14265 254,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 13,487 14273 13,486775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 618,707 14281 618,706775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 119,807 14290 119,806775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 102,757 14303 102,756775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 28,007 14311 28,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 252,007 14320 252,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 140,007 14338 140,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 1.800,007 14346 1.800,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 195,707 14354 195,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 363,257 15148 363,256775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 283,907 15156 283,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 203,507 15164 203,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 832,387 15172 832,386775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 280,927 15180 280,926775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 179,907 15199 179,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 352,007 15202 352,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

69,007 15563 69,007145.2.10.01.04

PIX ENVIADO 214,00537519 33790 214,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 33804 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 130,00537519 33812 130,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

502,12537519 34118 502,127125.2.10.01.09

COMPRA CARTAO DEB MC 21,47537519 34215 21,476775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,95537519 34223 30,956775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 124,48537519 34231 124,486775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 114,33537519 34240 114,336775.2.02.07.03

21/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 128,007 14362 128,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 1.125,007 14370 1.125,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 398,997 14389 398,996775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 47,007 14397 47,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 45,907 14400 45,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 13,007 14419 13,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 38,707 14427 38,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,007 15210 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 617,807 15229 617,808205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 200,007 15237 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,007 15245 30,006775.2.02.07.03

22/11/2023
113 - COPA NUTRIMENTOS LTDA 3.990,00410 8775 3.990,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 387,807 14435 387,806775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 362,807 14443 362,806775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 25,807 14451 25,806775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 31,967 14460 31,966775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 115,507 14478 115,506775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 193,407 14486 193,406775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,007 15270 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 96,217 15288 96,216775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 21,247 15296 21,246775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 15,807 15300 15,806775.2.02.07.03

23/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 36,007 14494 36,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 100,007 14508 100,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 11,997 14516 11,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,007 15318 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,007 15326 400,006775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 5.000,005 33251 5.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 15,00537519 33820 15,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 22,98537519 33839 22,986775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 34150 101,865378291.1.01.03.52

24/11/2023
115 - INSTITUTO LIBERDADE 6.600,00410 8783 6.600,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 6.600,005 14052 6.600,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 21,007 14524 21,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 17,007 14532 17,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 145,007 14540 145,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,957 15334 9,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 43,607 15342 43,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,807 15350 50,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 30,207 15369 30,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 4.747,007 15377 4.747,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 89,907 15385 89,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 900,00537519 33847 900,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 400,00537519 33855 400,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 188,70537519 33863 188,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 122,00537519 33871 122,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 33880 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 33898 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 33901 200,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 34126 99,007145.2.10.01.04

TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 34169 105,455378291.1.01.03.52

27/11/2023
116 - PREFEITURA MUNICIPAL PAULO LOPES 6.900,00410 8791 6.900,0051.1.01.01.01
117 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 7.000,00410 8804 7.000,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 207,607 14559 207,606775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 24,407 14567 24,406775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 20,507 14575 20,506775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 51,907 14583 51,906775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 18,977 14591 18,976775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 153,007 14605 153,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 99,007 14613 99,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 49,957 14621 49,956775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 29,977 14630 29,976775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 93,007 14648 93,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 289,007 15393 289,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 86,297 15407 86,296775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 99,007 15415 99,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 123,907 15423 123,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,007 15431 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 25,007 15440 25,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,007 15458 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 27,707 15466 27,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,007 15474 20,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,007 15482 10,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,007 15490 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 31,507 15504 31,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 193,90537519 33910 193,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 999,00537519 33928 999,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,48537519 33936 15,486775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 411,00537519 33944 411,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16,98537519 33952 16,986775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 33960 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7,80537519 33979 7,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 16,50537519 33987 16,506775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 24,95537519 33995 24,956775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,45537519 34002 180,456775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 174,28537519 34010 174,286775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 20,00537519 34029 20,006775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 34134 99,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

54,00537519 34142 54,008985.2.08.01.07

28/11/2023
118 - UNIAO DOS VEREADORES DE SANTA CATARINA 3.500,00410 8812 3.500,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 118,917 14656 118,916775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,007 15512 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 176,007 15520 176,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 35,987 15539 35,986775.2.02.07.03
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 50,005 33260 50,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 15,30537519 34037 15,306775.2.02.07.03

29/11/2023
COMPRA COM CARTÃO 17,007 14664 17,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 14,99537519 34045 14,996775.2.02.07.03

30/11/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 11/2023 1.320,0079906435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 11/2023 0,2080046435.2.02.01.01
Inss Contribuinte Individual Ref: 11/2023 8012 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 11/2023 8020 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 11/2023 - Simples Nacional 4.882,87305 9016 4.882,874404.1.02.02.01.04
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 970,005 14060 970,0071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 12,007 14672 12,006775.2.02.07.03
COMPRA COM CARTÃO 362,847 14680 362,846775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,007 15547 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,777 15555 140,776775.2.02.07.03
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  11/2023 1.350,005 16730 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 300,005 33278 300,005375191.1.01.02.25

01/12/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 40,005 15849 40,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 20,507 15938 20,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 109,907 15946 109,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 34371 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,26537519 34380 50,266775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,00537519 34398 10,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 4,59537519 35297 4,596775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 30,89537519 35300 30,896775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 3,99537519 35319 3,996775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

8,96537519 35360 8,968985.2.08.01.07

Valor debitado ref.  IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras em
c/cBanco Santander conf. extrato

111,98537519 35378 111,988985.2.08.01.07

04/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 70,287 15601 70,285382562.1.01.01.86

05/12/2023
Retirada de pro-labore ref.   11/2023 1.175,005 9229 1.175,002262.1.01.06.02
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.062,487 15610 7.062,485382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.062,48538256 15733 7.062,4871.1.01.02.11

06/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.071,417 15628 7.071,415382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.071,41538256 15741 7.071,4171.1.01.02.11

07/12/2023
119 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 86.400,00410 8820 86.400,0051.1.01.01.01
120 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 86.400,00410 8830 86.400,0051.1.01.01.01
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.082,057 15636 7.082,055382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.082,05538256 15750 7.082,0571.1.01.02.11

08/12/2023
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Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.092,717 15644 7.092,715382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.092,71538256 15768 7.092,7171.1.01.02.11

11/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.124,737 15652 7.124,735382562.1.01.01.86
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 682,417 15660 682,415382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.124,73538256 15776 7.124,7371.1.01.02.11
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 682,41538256 15784 682,4171.1.01.02.11

12/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.135,417 15679 7.135,415382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.135,41538256 15792 7.135,4171.1.01.02.11

13/12/2023
121 - PEGORARO DEYCON COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

7.500,00410 8848 7.500,0051.1.01.01.01

Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.146,117 15687 7.146,115382562.1.01.01.86
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 7.146,11538256 15806 7.146,1171.1.01.02.11

14/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 7.156,817 15695 7.156,815382562.1.01.01.86
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 164.160,005 15857 164.160,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 60.000,007 15954 60.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.000,007 15962 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 15970 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,007 15989 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 700,007 15997 700,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 60.000,007 16004 60.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 2.499,737 16012 2.499,736775.2.02.07.03
Valor ref. BB CONSORCIO 696,747 16314 696,745382721.2.03.04.07
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60.000,005 34282 60.000,005375191.1.01.02.25
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 60.000,005 34290 60.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 2.935,00537519 34401 2.935,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9.000,00537519 34410 9.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.535,00537519 34428 1.535,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,00537519 34436 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 34444 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,00537519 34452 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 32,00537519 34460 32,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 373,26537519 34479 373,266775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 34487 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,00537519 35386 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,00537519 35394 30.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

22,50537519 35408 22,507145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

6,82537519 35416 6,827145.2.10.01.04

Aplicação 23.513,15537519 35661 23.513,155368651.1.01.03.31

15/12/2023
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 278,327 15709 278,325382562.1.01.01.86
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,007 16020 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 30.000,005 34304 30.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 23.513,16536865 34347 23.513,165375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 23,10537519 34495 23,106775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10.000,00537519 34509 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 6.000,00537519 34517 6.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,00537519 34525 3.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 34533 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,90537519 34541 50,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.560,00537519 34550 1.560,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 34568 1.200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 960,00537519 34576 960,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 720,00537519 34584 720,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 480,00537519 34592 480,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 480,00537519 34606 480,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,00537519 34614 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 34622 120,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 34630 120,006775.2.02.07.03

contábil SCI VISUAL Sucessor
22/04/2024 10:41:47Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (94/112)        261/401



Folha: 48

ChaveContra DébitoHistóricoCódigoConta Crédito

PIX ENVIADO 1.000,00537519 34649 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 300,00537519 34657 300,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 34665 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,00537519 34673 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 34681 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 250,00537519 34690 250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 112,20537519 34703 112,206775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 34711 200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 1.741,75537519 35327 1.741,756775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 5.900,00537519 35335 5.900,009475.2.02.07.24
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

75,00537519 35424 75,007145.2.10.01.04

Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 30.000,00537519 35432 30.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,01945 35688 0,015368651.1.01.03.31

18/12/2023
122 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 399.890,00410 8856 399.890,0051.1.01.01.01
Valor ref. ESTORNO DE DEBITO 276,40538256 15814 276,4071.1.01.02.11
COMPRA COM CARTÃO 854,807 16322 854,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 180,00537519 34720 180,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 34738 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 89,90537519 34746 89,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 200,00537519 34754 200,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 34762 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 9,93537519 34770 9,936775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 10,90537519 34789 10,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 34797 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 140,00537519 34800 140,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 26,50537519 34819 26,506775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 18,00537519 34827 18,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 618,15537519 35343 618,159475.2.02.07.24
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 152,00537519 35440 152,008205.2.02.07.99
Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

714,45537519 35459 714,457125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

1.360,59537519 35467 1.360,597125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Juros Pagos ou Incorridos em c/cBanco
Santander conf. extrato

90,32537519 35475 90,327125.2.10.01.09

Valor debitado ref.  Multas Pagas ou Incorridas em c/cBanco
Santander conf. extrato

300,65537519 35483 300,659265.2.10.01.11

PIX ENVIADO 50,00537519 35670 50,006775.2.02.07.03

19/12/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 399.890,005 15865 399.890,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 2.500,007 16039 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.000,007 16047 3.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 100.000,007 16330 100.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 53.000,007 16349 53.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 65.000,007 16357 65.000,0051.1.01.01.01
COMPRA COM CARTÃO 12.554,017 16365 12.554,016775.2.02.07.03
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

6,907 16373 6,907145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

25,007 16381 25,007145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

25,007 16390 25,007145.2.10.01.04

Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 34312 100.000,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 34835 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.355,70537519 34843 1.355,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 34851 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 34860 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 34878 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 600,00537519 34886 600,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.250,00537519 34894 1.250,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.020,00537519 34908 2.020,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 34916 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.873,00537519 34924 1.873,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.200,00537519 34932 1.200,006775.2.02.07.03
COMPRA CARTAO DEB MC 14.377,88537519 35351 14.377,886775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.362,07537519 35491 2.362,078205.2.02.07.99
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Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.042,34537519 35505 2.042,348205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.632,43537519 35513 2.632,438205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 85,40537519 35521 85,408205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 11.700,00537519 35530 11.700,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 1.514,43537519 35548 1.514,438205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 35556 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 35564 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 35572 96,628205.2.02.07.99
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 35580 96,628205.2.02.07.99
CHEQUE EMITIDO/DEBITADO 5.000,00537519 35599 5.000,006775.2.02.07.03
Aplicação 26.169,09537519 35653 26.169,095368651.1.01.03.31

20/12/2023
123 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 6.270,00410 8864 6.270,0051.1.01.01.01
124 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 6.270,00410 8872 6.270,0051.1.01.01.01
125 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 475,00410 8880 475,0051.1.01.01.01
123 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 330,00410 9296 330,009484.1.02.02.01.02
124 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 330,00410 9300 330,009484.1.02.02.01.02
125 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 25,00410 9318 25,009484.1.02.02.01.02
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 1.611,837 15717 1.611,835382562.1.01.01.86
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 6.296,757 15725 6.296,755382562.1.01.01.86
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 6.650,005 15873 6.650,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 100.000,007 16055 100.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 1.000,007 16063 1.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.000,007 16071 1.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,007 16080 20.000,0051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

11,207 16403 11,207145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

11,207 16411 11,207145.2.10.01.04

Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

72,007 16420 72,007145.2.10.01.04

COMPRA COM CARTÃO 232,757 16454 232,756775.2.02.07.03
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  13/2023 1.350,005 16756 1.350,006845.2.02.07.23
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 100.000,005 34320 100.000,005375191.1.01.02.25
Resgate Aplicação 22.533,15536865 34355 22.533,155375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 2.700,00537519 34940 2.700,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.423,00537519 34959 2.423,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.500,00537519 34967 2.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 34975 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 50,00537519 34983 50,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 310,15537519 34991 310,156775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.650,00537519 35009 2.650,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 46.800,00537519 35602 46.800,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 45.000,00537519 35610 45.000,0051.1.01.01.01
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 20.000,00537519 35629 20.000,0051.1.01.01.01

21/12/2023
126 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 56.000,00410 8890 56.000,0051.1.01.01.01
127 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 475,00410 8901 475,0051.1.01.01.01
127 - MUNICIPIO DE VIDEIRA 25,00410 9326 25,009484.1.02.02.01.02
PIX ENVIADO 10.000,007 16098 10.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.700,007 16101 5.700,006775.2.02.07.03
Resgate Aplicação 3.635,96536865 34363 3.635,965375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 5.000,00537519 35017 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 60,81537519 35025 60,816775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,00537519 35033 12,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 35041 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 3.800,00537519 35050 3.800,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 470,00537519 35068 470,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 101,86537519 35270 101,865378291.1.01.03.52
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
Santander conf. extrato

99,00537519 35637 99,007145.2.10.01.04

Valor ref. receita s/ Aplic Aut 0,02945 35696 0,025368651.1.01.03.31

22/12/2023
Pgto de Simples Nacional ref.   11/2023 4.882,875 9113 4.882,873052.1.01.04.04
Pgto de Simples Nacional ref.   11/2023 32,235 9121 32,237125.2.10.01.09
PIX ENVIADO 1.188,007 16110 1.188,006775.2.02.07.03
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PIX ENVIADO 2.000,007 16128 2.000,006775.2.02.07.03
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 4.915,107 16438 4.915,1051.1.01.01.01
Valor debitado ref.  Despesas Bancarias Diversas em c/cBanco
do Brasil S/A conf. extrato

19,207 16446 19,207145.2.10.01.04

PIX ENVIADO 15,30537519 35076 15,306775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 12,80537519 35084 12,806775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 61,99537519 35092 61,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,70537519 35106 15,706775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 35114 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 2.000,00537519 35122 2.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.045,00537519 35130 1.045,006775.2.02.07.03

26/12/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 13.490,005 15881 13.490,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 100,007 16136 100,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 260,007 16144 260,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.320,007 16152 1.320,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.320,007 16160 1.320,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,007 16179 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 16187 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 218,607 16195 218,606775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 330,00537519 35149 330,006775.2.02.07.03
TITULO DE CAPITALIZACAO 105,45537519 35289 105,455378291.1.01.03.52
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 96,62537519 35645 96,628205.2.02.07.99

27/12/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 7.500,005 15890 7.500,0071.1.01.02.11
PIX ENVIADO 240,007 16209 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 240,007 16217 240,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 65,997 16225 65,996775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 15,30537519 35157 15,306775.2.02.07.03

28/12/2023
Valor ref. CAP DE GIRO DIGIT 33.000,00538256 15822 33.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. Amortização CAP DE GIRO DIGIT 393,637 15830 393,635382562.1.01.01.86
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 40.000,005 15903 40.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 2.000,007 15920 2.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 5.000,007 16233 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 5.000,007 16241 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 7.000,007 16250 7.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,007 16268 100,008205.2.02.07.99
SEC CRED PROTEGIDO EMPRESA 37,477 16462 37,476665.2.02.05.06
Valor ref. TARIFA CAP GIRO DIGITAL 990,007 16470 990,007145.2.10.01.04
Valor ref. deposito em c/c  Banco Santander conf. extrato 6.900,005 34339 6.900,005375191.1.01.02.25
PIX ENVIADO 500,00537519 35165 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 1.500,00537519 35173 1.500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 35181 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 100,00537519 35190 100,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 8,90537519 35203 8,906775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 500,00537519 35211 500,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 120,00537519 35220 120,006775.2.02.07.03

29/12/2023
Valor ref. deposito em c/c  Banco do Brasil S/A conf. extrato 5.000,005 15911 5.000,0071.1.01.02.11
Valor ref. debito em c/c  conf. extrato 25.000,007 16276 25.000,0051.1.01.01.01
PIX ENVIADO 360,007 16284 360,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 7.000,007 16292 7.000,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 5.000,007 16306 5.000,008205.2.02.07.99
PIX ENVIADO 5.000,00537519 35238 5.000,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 150,00537519 35246 150,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 530,00537519 35254 530,006775.2.02.07.03
PIX ENVIADO 87,77537519 35262 87,776775.2.02.07.03

30/12/2023
Pgto a IJS Contabilidade ref. Honorários Contabeis  12/2023 1.350,005 16748 1.350,006845.2.02.07.23

31/12/2023
Honorário Pro-Labore Ref: 12/2023 1.320,0080306435.2.02.01.01
Arredondamento Provento Folha Ref: 12/2023 0,2080486435.2.02.01.01
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Inss Contribuinte Individual Ref: 12/2023 8056 145,202182.1.01.05.05
Valor líquido Pro-Labore Ref: 12/2023 8064 1.175,002262.1.01.06.02
Provisão de Impostos: 12/2023 - Simples Nacional 109.164,71305 9024 109.164,714404.1.02.02.01.04
Valor ref. Saldo negativo 13.852,54283 35700 13.852,545375191.1.01.02.25
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 3.512.197,52357344104.1.01.03.01.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 3,91357429454.1.03.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35750 467.287,774404.1.02.02.01.04
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35769 21.081,839484.1.02.02.01.02
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35777 531,048985.2.08.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35785 2.008.207,916775.2.02.07.03
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35793 75.100,407125.2.10.01.09
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35807 6.416,097145.2.10.01.04
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35815 663,256635.2.02.05.08
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35823 17.550,006845.2.02.07.23
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35831 139.501,758205.2.02.07.99
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35840 21.000,005378535.2.01.08.03
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35858 13.019,436835.2.02.07.09
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35866 9.241,406435.2.02.01.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35874 51.518,159475.2.02.07.24
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35882 9.449,346795.2.02.07.05
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35890 816,246615.2.02.05.01
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35904 300,659265.2.10.01.11
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35912 37,476665.2.02.05.06
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 35920 3.023.831,838022.4.06.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 2.353.353,12359398022.4.06.01.07
Lucro Contábil Apurado no Exercício 670.478,71295 35947 670.478,718022.4.06.01.07
Transferencia entre contas para Encerramento Exercicio 12/2023 670.478,71294 35955 670.478,712952.4.04.03.04
CRÉDITO DE LUCROS ACUMULADOS AO SÓCIO GLEICIANE
GOMES

400.000,00537837 35963 400.000,002942.4.04.03.02

Valor ref. Lucro Liquido distribuido ao socio  Cleiciane Gomes 400.000,005 35971 400.000,005378372.1.02.01.01.34

27.100.389,35Total ano : 2023 27.100.389,35

Jose Antonio da Silva Rocha
Contador

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8 SC

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05

contábil SCI VISUAL Sucessor
22/04/2024 10:41:47Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Balancos_Cleiciane_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (98/112)        265/401



Folha: 52

Classificação Nome Saldo anterior Débito Crédito Saldo atualCódigo

100 1 ATIVO         48.406,73 15.819.133,11 14.865.394,88      1.002.144,96
2 1.1 CIRCULANTE         48.406,73 15.813.136,50 14.865.394,88        996.148,35
3 1.1.01 DISPONIVEL         48.406,73 15.813.136,50 14.865.394,88        996.148,35
4 1.1.01.01 BENS NUMERARIOS         47.406,73 7.745.273,79 6.848.478,78        944.201,74
5 1.1.01.01.01 Caixa         47.406,73 7.745.273,79 6.848.478,78        944.201,74
6 1.1.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA              0,00 7.386.509,70 7.338.034,33         48.475,37
7 1.1.01.02.11 Banco do Brasil S/A              0,00 4.264.142,72 4.215.667,35         48.475,37
537519 1.1.01.02.25 Banco Santander              0,00 3.122.366,98 3.122.366,98              0,00
16 1.1.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA          1.000,00 681.353,01 678.881,77          3.471,24
536865 1.1.01.03.31 Santander Aplicação              0,00 678.881,77 678.881,77              0,00
537829 1.1.01.03.52 Santander - Titulo De Capitalização          1.000,00 2.471,24 0,00          3.471,24
97 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE              0,00 5.996,61 0,00          5.996,61
105 1.2.03 IMOBILIZADO              0,00 5.996,61 0,00          5.996,61
129 1.2.03.04 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO              0,00 5.996,61 0,00          5.996,61
538272 1.2.03.04.07 Consórcio              0,00 5.996,61 0,00          5.996,61

200 2 PASSIVO         48.406,73 2.573.978,97 2.857.238,49        331.666,25
201 2.1 CIRCULANTE         20.303,37 833.021,55 1.516.281,07        703.562,89
202 2.1.01 OBRIGACOES DIVERSAS         20.303,37 433.021,55 1.116.281,07        703.562,89
203 2.1.01.01 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS          4.743,60 84.640,75 344.665,83        264.768,68
283 2.1.01.01.09 Santander Meridional S/A          4.743,60 10.882,62 19.991,56         13.852,54
538256 2.1.01.01.86 BB Capital Giro DIGIT              0,00 73.758,13 197.174,27        123.416,14
538264 2.1.01.01.87 BB Giro Pronampe              0,00 0,00 127.500,00        127.500,00
209 2.1.01.04 OBRIGACOES FISCAIS         14.347,45 339.961,40 762.373,84        436.759,89
305 2.1.01.04.04 Simples Nacional a Recolher         14.347,45 269.180,22 467.287,77        212.455,00
992 2.1.01.04.06 Simples Nacional              0,00 70.781,18 295.086,07        224.304,89
217 2.1.01.05 OBRIGACOES SOCIAIS            133,32 290,40 1.016,40            859,32
218 2.1.01.05.05 INSS a Recolher            133,32 290,40 1.016,40            859,32
224 2.1.01.06 OBRIGACOES TRABALHISTAS          1.079,00 8.129,00 8.225,00          1.175,00
226 2.1.01.06.02 Pro-Labore a Pagar          1.079,00 8.129,00 8.225,00          1.175,00
855 2.1.02 OBRIGACOES COM SOCIOS              0,00 400.000,00 400.000,00              0,00
856 2.1.02.01 LUCROS A DISPOSICAO              0,00 400.000,00 400.000,00              0,00
5205 2.1.02.01.01 LUCROS A DISPOSICAO              0,00 400.000,00 400.000,00              0,00
537837 2.1.02.01.01.34 Cleiciane Gomes              0,00 400.000,00 400.000,00              0,00
250 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO         28.103,36 1.740.957,42 1.340.957,42       (371.896,64)
251 2.4.01 CAPITAL SOCIAL         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
252 2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
253 2.4.01.01.02 Capital Social Subscrito         20.000,00 0,00 0,00         20.000,00
265 2.4.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS          8.103,36 1.070.478,71 1.340.957,42        278.582,07
372 2.4.04.03 LUCROS ACUMULADOS          8.103,36 1.070.478,71 1.340.957,42        278.582,07
294 2.4.04.03.02 Lucros Acumulados          8.103,36 400.000,00 670.478,71        278.582,07
295 2.4.04.03.04 Lucro Liquido do Exercicio              0,00 670.478,71 670.478,71              0,00
1015 2.4.06 FECHAMENTO SIMULADO              0,00 670.478,71 0,00       (670.478,71)
867 2.4.06.01 FECHAMENTO SIMULADO              0,00 670.478,71 0,00       (670.478,71)
802 2.4.06.01.07 Apuracao do Resultado do Exercicio              0,00 670.478,71 0,00       (670.478,71)

400 4 RECEITAS              0,00 488.369,60 3.512.201,43      3.023.831,83
401 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS              0,00 488.369,60 3.512.201,43      3.023.831,83
402 4.1.01 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS              0,00 0,00 3.512.197,52      3.512.197,52
409 4.1.01.03 VENDAS DE SERVICOS              0,00 0,00 3.512.197,52      3.512.197,52
831 4.1.01.03.01 PRESTADOS NO MERCADO INTERNO              0,00 0,00 3.512.197,52      3.512.197,52
410 4.1.01.03.01.01 Vendas de Servicos a Vista              0,00 0,00 3.512.197,52      3.512.197,52
423 4.1.02 (-) DEDUÇÕES DAS VENDAS              0,00 488.369,60 0,00       (488.369,60)
430 4.1.02.02 (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS              0,00 488.369,60 0,00       (488.369,60)
301 4.1.02.02.01 (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS              0,00 488.369,60 0,00       (488.369,60)
948 4.1.02.02.01.02 ISS Retido              0,00 21.081,83 0,00        (21.081,83)
440 4.1.02.02.01.04 Simples Nacional s/ Receita Bruta              0,00 467.287,77 0,00       (467.287,77)
951 4.1.03 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS              0,00 0,00 3,91              3,91
952 4.1.03.01 RECEITAS FINANCEIRAS              0,00 0,00 3,91              3,91
945 4.1.03.01.07 Receita de Aplicacao Financeira              0,00 0,00 3,91              3,91
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500 5 CUSTOS E DESPESAS              0,00 2.353.353,12 0,00      2.353.353,12
580 5.2 DESPESAS OPERACIONAIS              0,00 2.353.353,12 0,00      2.353.353,12
581 5.2.01 DESPESAS DE VENDAS              0,00 21.000,00 0,00         21.000,00
810 5.2.01.08 DESPESAS NAO DEDUTIVEIS              0,00 21.000,00 0,00         21.000,00
537853 5.2.01.08.03 Despesas dos Sócios              0,00 21.000,00 0,00         21.000,00
641 5.2.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS              0,00 2.250.004,94 0,00      2.250.004,94
642 5.2.02.01 DESPESAS COM PESSOAL              0,00 9.241,40 0,00          9.241,40
643 5.2.02.01.01 Salarios e Ordenados              0,00 9.241,40 0,00          9.241,40
660 5.2.02.05 UTILIDADES E SERVICOS              0,00 1.516,96 0,00          1.516,96
661 5.2.02.05.01 Energia Eletrica (Luz e Forca)              0,00 816,24 0,00            816,24
666 5.2.02.05.06 Seguros              0,00 37,47 0,00             37,47
663 5.2.02.05.08 Telefone, Internet e Outros              0,00 663,25 0,00            663,25
674 5.2.02.07 DESPESAS GERAIS              0,00 2.239.246,58 0,00      2.239.246,58
677 5.2.02.07.03 Materiais Auxiliares e de Consumo              0,00 2.008.207,91 0,00      2.008.207,91
679 5.2.02.07.05 Conducoes, Lanches e Refeições              0,00 9.449,34 0,00          9.449,34
683 5.2.02.07.09 Servicos Profissionais              0,00 13.019,43 0,00         13.019,43
684 5.2.02.07.23 Honorarios Contabeis              0,00 17.550,00 0,00         17.550,00
947 5.2.02.07.24 Servicos de Terceiros              0,00 51.518,15 0,00         51.518,15
820 5.2.02.07.99 Demais Despesas              0,00 139.501,75 0,00        139.501,75
703 5.2.08 DESPESAS TRIBUTARIAS              0,00 531,04 0,00            531,04
704 5.2.08.01 IMPOSTOS              0,00 531,04 0,00            531,04
898 5.2.08.01.07 IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras              0,00 531,04 0,00            531,04
710 5.2.10 DESPESAS FINANCEIRAS              0,00 81.817,14 0,00         81.817,14
711 5.2.10.01 DESPESAS GERAIS              0,00 81.817,14 0,00         81.817,14
714 5.2.10.01.04 Despesas Bancarias Diversas              0,00 6.416,09 0,00          6.416,09
712 5.2.10.01.09 Juros Pagos ou Incorridos              0,00 75.100,40 0,00         75.100,40
926 5.2.10.01.11 Multas Pagas ou Incorridas              0,00 300,65 0,00            300,65
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Folha: 54

Classificação Nome 2023 2022Código
100 1 ATIVO      1.002.144,96         48.406,73
2 1.1 CIRCULANTE        996.148,35         48.406,73
3 1.1.01 DISPONIVEL        996.148,35         48.406,73
4 1.1.01.01 BENS NUMERARIOS        944.201,74         47.406,73
5 1.1.01.01.01 Caixa        944.201,74         47.406,73
6 1.1.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA         48.475,37              0,00
7 1.1.01.02.11 Banco do Brasil S/A         48.475,37              0,00
16 1.1.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA          3.471,24          1.000,00
537829 1.1.01.03.52 Santander - Titulo De Capitalização          3.471,24          1.000,00
97 1.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE          5.996,61              0,00
105 1.2.03 IMOBILIZADO          5.996,61              0,00
129 1.2.03.04 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO          5.996,61              0,00
538272 1.2.03.04.07 Consórcio          5.996,61              0,00

200 2 PASSIVO      1.002.144,96         48.406,73
201 2.1 CIRCULANTE        703.562,89         20.303,37
202 2.1.01 OBRIGACOES DIVERSAS        703.562,89         20.303,37
203 2.1.01.01 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS        264.768,68          4.743,60
283 2.1.01.01.09 Santander Meridional S/A         13.852,54          4.743,60
538256 2.1.01.01.86 BB Capital Giro DIGIT        123.416,14              0,00
538264 2.1.01.01.87 BB Giro Pronampe        127.500,00              0,00
209 2.1.01.04 OBRIGACOES FISCAIS        436.759,89         14.347,45
305 2.1.01.04.04 Simples Nacional a Recolher        212.455,00         14.347,45
992 2.1.01.04.06 Simples Nacional        224.304,89              0,00
217 2.1.01.05 OBRIGACOES SOCIAIS            859,32            133,32
218 2.1.01.05.05 INSS a Recolher            859,32            133,32
224 2.1.01.06 OBRIGACOES TRABALHISTAS          1.175,00          1.079,00
226 2.1.01.06.02 Pro-Labore a Pagar          1.175,00          1.079,00
250 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO        298.582,07         28.103,36
251 2.4.01 CAPITAL SOCIAL         20.000,00         20.000,00
252 2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO         20.000,00         20.000,00
253 2.4.01.01.02 Capital Social Subscrito         20.000,00         20.000,00
265 2.4.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS        278.582,07          8.103,36
372 2.4.04.03 LUCROS ACUMULADOS        278.582,07          8.103,36
294 2.4.04.03.02 Lucros Acumulados        278.582,07          8.103,36

Jose Antonio da Silva Rocha
Contador

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8 SC

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Folha: 55

Classificação Nome 2023 2022Código
001 Receitas Líquidas      3.023.827,92        397.768,551

010 LUCRO BRUTO      3.023.827,92        397.768,553

020 Despesas de Vendas, Gerais e Administrativas      2.271.535,98        297.569,134

040 Outras Receitas Operacionais              0,00              0,006

100 RESULTADO        752.291,94        100.199,428

110 Despesas Financeiras         81.817,14          2.096,219

120 Receitas Financeiras              3,91              0,1510

200 RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS        670.478,71         98.103,3611

600 RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO        670.478,71         98.103,3615

Jose Antonio da Silva Rocha
Contador

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8 SC

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Jose Antonio da Silva Rocha
Contador

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8 SC

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Folha: 21

Classificação Nome 31/12/2022 31/07/2022Código
100 1 ATIVO         48.406,73          5.000,00
2 1.1 CIRCULANTE         48.406,73          5.000,00
3 1.1.01 DISPONIVEL         48.406,73          5.000,00
4 1.1.01.01 BENS NUMERARIOS         47.406,73          5.000,00
5 1.1.01.01.01 Caixa         47.406,73          5.000,00
16 1.1.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA          1.000,00              0,00
537829 1.1.01.03.52 Santander - Titulo De Capitalização          1.000,00              0,00

200 2 PASSIVO         48.406,73          5.000,00
201 2.1 CIRCULANTE         20.303,37              0,00
202 2.1.01 OBRIGACOES DIVERSAS         20.303,37              0,00
203 2.1.01.01 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS          4.743,60              0,00
283 2.1.01.01.09 Santander Meridional S/A          4.743,60              0,00
209 2.1.01.04 OBRIGACOES FISCAIS         14.347,45              0,00
305 2.1.01.04.04 Simples Nacional a Recolher         14.347,45              0,00
217 2.1.01.05 OBRIGACOES SOCIAIS            133,32              0,00
218 2.1.01.05.05 INSS a Recolher            133,32              0,00
224 2.1.01.06 OBRIGACOES TRABALHISTAS          1.079,00              0,00
226 2.1.01.06.02 Pro-Labore a Pagar          1.079,00              0,00
250 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO         28.103,36          5.000,00
251 2.4.01 CAPITAL SOCIAL         20.000,00          5.000,00
252 2.4.01.01 CAPITAL SUBSCRITO         20.000,00          5.000,00
253 2.4.01.01.02 Capital Social Subscrito         20.000,00          5.000,00
265 2.4.04 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS          8.103,36              0,00
372 2.4.04.03 LUCROS ACUMULADOS          8.103,36              0,00
294 2.4.04.03.02 Lucros Acumulados          8.103,36              0,00

Jose Antonio da Silva Rocha
Contabilista

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Folha: 22

Classificação Nome 31/12/2022 31/07/2022Código
4 RECEITAS        397.768,70              0,0019
4.1 RECEITAS OPERACIONAIS LÍQUIDAS        397.768,70              0,0027
4.1.01 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS        425.100,00              0,0035
4.1.01.03 VENDAS DE SERVICOS        425.100,00              0,00205
4.1.01.03.01 PRESTADOS NO MERCADO INTERNO        425.100,00              0,00213
4.1.01.03.01.01 Vendas de Servicos a Vista        425.100,00              0,00221
4.1.02 (-) DEDUÇÕES DAS VENDAS        (27.331,45)              0,00353
4.1.02.02 (-) TRIBUTOS INCIDENTES S/ VENDAS        (27.331,45)              0,00418
4.1.02.02.01 (-) IMPOSTOS INCIDENTES S/ VENDAS        (27.331,45)              0,00426
4.1.02.02.01.02 ISS Retido            (28,14)              0,00442
4.1.02.02.01.04 Simples Nacional s/ Receita Bruta        (27.303,31)              0,00469
4.1.03 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS              0,15              0,00604
4.1.03.01 RECEITAS FINANCEIRAS              0,15              0,00612
4.1.03.01.07 Receita de Aplicacao Financeira              0,15              0,00680

5 CUSTOS E DESPESAS        299.665,34              0,001082
5.2 DESPESAS OPERACIONAIS        299.665,34              0,002445
5.2.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS        297.390,00              0,003182
5.2.02.01 DESPESAS COM PESSOAL          1.212,32              0,003190
5.2.02.01.01 Salarios e Ordenados          1.212,32              0,003204
5.2.02.05 UTILIDADES E SERVICOS            498,41              0,003468
5.2.02.05.01 Energia Eletrica (Luz e Forca)            279,06              0,003476
5.2.02.05.08 Telefone, Internet e Outros            219,35              0,003549
5.2.02.07 DESPESAS GERAIS        295.679,27              0,003620
5.2.02.07.03 Materiais Auxiliares e de Consumo        294.990,42              0,003654
5.2.02.07.99 Demais Despesas            688,85              0,003964
5.2.08 DESPESAS TRIBUTARIAS            179,13              0,004189
5.2.08.01 IMPOSTOS            179,13              0,004197
5.2.08.01.07 IOF - Imposto sob Operacoes Financeiras            179,13              0,004260
5.2.10 DESPESAS FINANCEIRAS          2.096,21              0,004693
5.2.10.01 DESPESAS GERAIS          2.096,21              0,004707
5.2.10.01.04 Despesas Bancarias Diversas          2.096,21              0,004740

7 Resultado do Exercício         98.103,36              0,005070
7.1 resultado do exercicio         98.103,36              0,005088
7.1.01 resultado do exercicio         98.103,36              0,005096

Jose Antonio da Silva Rocha
Contabilista

CPF: 763.646.589-20
CRC: 032949/O-8

CLEICIANE GOMES
Empresário

CPF: 072.283.439-05
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Folha: 23

Nome 31/12/2022 31/07/2022
FLUXOS DE CAIXA ORIGINÁRIOS DE ATIVIDADES OPERACIONAIS        904.863,20              0,00

RECEBIMENTOS DE VENDAS        452.431,60              0,00
(-) Pagamentos de Impostos         12.955,86              0,00

Simples Nacional         12.955,86              0,00
(-) Pagamento dos Demais Gastos        298.453,02              0,00
 Caixa Gerado pelas operações        141.022,72              0,00

FLUXOS DE CAIXA ORIGINÁRIOS DE ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS         30.000,00              0,00
Integralização ou Aumento de Capital Social         15.000,00              0,00
Disponibilidades Líquidas Geradas Atividades Financiamentos         15.000,00              0,00

Disponibilidades no Início do Período          5.000,00          5.000,00

Disponibilidades no Final do Período         48.406,73          5.000,00

VARIAÇÃO TOTAL DAS DISPONIBILIDADES (I + II + III)         43.406,73              0,00
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311202-000-BFUCHHIXYEYPLH-1 07/01/2025 22:39:34

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de cadastro da Pessoa Júridica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Prefeitura 
Municipal de Palhoça a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
SECRETARIA DA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

CPF/CNPJ Início Atividade com ISS
41.522.112/0001-90 22/06/2022

NOME EMPRESARIAL CADASTRO CONTROLE INTERNO
CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES 38122

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CJR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
1813001 - Impressão de material para uso publicitário
4329101 - Instalação de painéis publicitários
5611205 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
5912099 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente
7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
7420002 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
7420004 - Filmagem de festas e eventos
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
8130300 - Atividades paisagísticas
8592903 - Ensino de música
8592999 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8712300 - Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
9321200 - Parques de diversão e parques temáticos
829979900 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
900190200 - PRODUÇÃO MUSICAL
900190600 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
900350000 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES 
ARTÍSTICAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÚRIDICA
2135 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AVENIDA PAULO ROBERTO VIDAL S N APT 609
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311202-000-BFUCHHIXYEYPLH-1 07/01/2025 22:39:34

88.132-599 BELA VISTA Palhoça SC

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
ATÉ AS 19 HS.

SITUAÇÃO CADASTRAL

Emitido em: 7 de janeiro de 2025 22:39:35
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.522.112/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/04/2021

NOME EMPRESARIAL
CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CJR

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
93.21-2-00 - Parques de diversão e parques temáticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV PAULO ROBERTO VIDAL

NÚMERO
S N

COMPLEMENTO
APT 609

CEP
88.132-599

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
PALHOCA

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLE_GMS@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(48) 8462-8413

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/04/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 23:20:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 3/20/2025, 11:20 PM
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CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE
Nº:00600/2025

NOME DO REQUERENTE REGISTRO
CLEICIANE GOMES 3828

CNPJ CAPITAL SOCIAL
41.522.112/0001-90 R$ 100.000,00

ENDEREÇO
AV PAULO R VIDAL, Nº SNº - APTO - 609 - BELA VISTA - PALHOÇA - SC - CEP: 88132599

TEXTO

A Pessoa Jurídica acima citada encontra-se registrada e adimplente com este Conselho. Esta
certidão não comprova a regularidade do Responsável Técnico. É necessário emitir uma
Certidão própria para comprovar sua regularidade, nos termos da Lei Nº 4.769/65 e
Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 61.934/67, para exercer a(s) atividade (s) de:
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA
EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;  ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE
PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE; OUTRAS ATIVIDADES DE
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS
AÉREAS E SUBMARINAS; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;  ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; OUTRAS
ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE; ENSINO DE MÚSICA; ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO
ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A
PACIENTE NO DOMICÍLIO; PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO; GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTÍSTICAS; PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS.

RESPONSAVEL TÉCNICO
NOME REGISTRO

FRANCIELI BONADIMAN 34490
DATA INICIO DATA FIM
27/03/2025 INDETERMINADO

FLORIANÓPOLIS (SC), 31 de março de 2025

Nesta data a certidão foi lavrada.

Validade: 31/12/2025

Esta Certidão substitui o Alvará de Habilitação e Certificado de Responsabilidade Técnica.
Esta Certidão não contém emendas e nem rasuras
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-sc.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
61df34cf-7fd7-479c-981b-34b78ee7616e
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão social: Cleiciane Gomes CJR Produções

Número de registro: 200422-3 Data de aprovação: 29/05/2023

Tipo de registro: Registro Matriz CNPJ: 41.522.112/0001-90

Endereço de contrato: 

Avenida Paulo Roberto Vidal, s/nº - apto. 609 Bairro: Bela Vista

CEP: 88132-599 Cidade: Palhoça Estado: SC

Telefone: (48) 9 9860-1384

1. EMPRESA

Número da alteração contratual: 0 Data da certificação: 19/04/2023

Capital social atual: R$100.000,00 - (cem mil reais)

Objeto social aprovado junto ao CREA-SC: 

Atividades técnicas aprovadas pelo CREA-SC, limitadas as áreas de Engenharia Mecânica e Engenharia Elétrica: 

S e r v i ç o s  d e  i n s t a l a ç ã o  d e  p a i n é i s  p u b l i c i t á r i o s ;  a l u g u e l  d e  p a l c o s ,  c o b e r t u r a s  e  o u t r a s  e s t r u t u r a s  d e

uso temporário, 

exceto andaimes; atividades de sonorização e de iluminação. 

2. CONTRATO SOCIAL

Empresa sem filiais cadastradas.

3. FILIAIS

Registro: 120515-6 RNP: 2511992434

Nome: Ramon da Silva

Pedido para anotação: 26/05/2023 Data de validade: Indeterminada

Título: 

Engenheiro Mecânico

Atribuições do profissional: 

Artigo 12 da resolucao 218/73, do confea.

Vínculo técnico aprovado em: 29/05/2023 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

Registro: 029950-4 RNP: 2500746232

Nome: Alexandre Postol Sobrinho

Pedido para anotação: 19/10/2023 Data de validade: Indeterminada

Título: 

Engenheiro Eletricista

Atribuições do profissional: 

Artigo 8 e 9 da resolucao 218/73 do confea

Vínculo técnico aprovado em: 20/10/2023 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Empresa sem quadro técnico

5. QUADRO TÉCNICO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 148c286f-33d8-47a3-8783-a94a9f026777

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este

Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços

técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das

respectivas atribuições.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 11/02/2025 21:22:29, válida até 31/03/2026.

6. CERTIDÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 148c286f-33d8-47a3-8783-a94a9f026777

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: ALEXANDRE POSTOL SOBRINHO CPF: 763.062.758-00

Registro no CREA-SC: 029950-4 Registro nacional: 2500746232 Data do Registro: 03/09/2014

2. Formações

Data: 28/07/1990 Título: Engenheiro Eletricista

Instituição de ensino: Universidade do Estado de Santa Catarina

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 8 e 9 da resolucao 218/73 do confea

5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 02/04/2024 09:29:10 válida até 31/03/2025.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: e908c2fb-0fb4-4d37-ac0d-6c8a5f9fd8f2

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: RAMON DA SILVA

Registro no CREA-SC: 120515-6 Registro nacional: 2511992434 Data do Registro: 02/05/2013

2. Formações

Data: 05/04/2013 Título: Engenheiro Mecânico

Instituição de ensino: Católica de Santa Catarina

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 12 da resolucao 218/73, do confea.

5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 14/02/2024 08:22:37 válida até 31/03/2025.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 027eb657-333d-4529-8d26-3dcf7aa7491f

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.522.112/0001-90

Certidão nº: 19224833/2025

Expedição: 03/04/2025, às 23:34:26

Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.522.112/0001-90, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 4112414 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: CLEICIANE GOMES 
Raiz do CNPJ: 41.522.112 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : PALHOCA 
Endereço da sede : Avenida Paulo Roberto Vidal S/N, Ap 609, Bairro Bela Vista 

Certidão emitida às 10:21 de 04/04/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta

GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 4112414 

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Cleiciane Gomes - CPF:

***.283.439-**  Ouro
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.522.112/0001-90
Razão

Social: CLEICIANE GOMES 07228343905

Endereço: R MONZA 460 APTO 103 / PASSA VINTE / PALHOCA / SC / 88132-147

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025

Certificação Número: 2025031708225599225924

Informação obtida em 19/03/2025 10:21:17

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador...

1 of 1 3/19/2025, 10:21 AM
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

CPF/CNPJ: 41.522.112/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 20:45:43 do dia 22/12/2024 , com validade até o dia 21/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wBaJKhx0sxm4agjJFGhB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Nome (razão social): CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES
CNPJ/CPF: 41.522.112/0001-90
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140001289840
Data de emissão: 02/01/2025 13:28:16
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 01/07/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/02/2025 21:31:14

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 E
S

T
A

D
O

 D
A

 F
A

Z
E

N
D

A
 -

 C
N

P
J:

 8
2

.9
5

1
.3

1
0

/0
0

0
1

-5
6

 -
 D

a
ta

/H
o

ra
: 

1
1

/0
2

/2
0

2
5

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Certidao_negativa_Estadual_Cleiciene_Gomes_Cjr_Producoes.pdf (1/1)        293/401



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES
CNPJ: 41.522.112/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:34:07 do dia 03/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2025.
Código de controle da certidão: 19FD.4628.A3F0.34E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211103-41748-PWVGGVOAWLNQ-5 - Emitido por: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES 05/03/2025 11:20:41

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 30885/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 40321053 - CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES
CNPJ/CPF: 41.522.112/0001-90
Endereço: AVENIDA PAULO ROBERTO VIDAL, S N
Complemento: APT 609
Bairro: BELA VISTA CEP: 88.132-599
Cidade: Palhoça Estado: Santa Catarina

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, inscritos
ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  apuradas  mesmo  as
referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no
endereço eletrônico do município, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado. 

Válida por 30 dias a partir da data de emissão.

Palhoça - SC, 05 de março de 2025
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CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE
Nº:00597/2025

NOME DO REQUERENTE REGISTRO
FRANCIELI BONADIMAN 34490

CPF RG
073.064.849-40 5.868.422

TIPO REGISTRO HABILITAÇÃO LEGAL
Principal PF ADMINISTRADOR

TEXTO

"Certificamos, para os devidos fins de direito e a pedido da parte interessada, que o (a)
ADMINISTRADOR (a) FRANCIELI BONADIMAN está devidamente registrado (a) neste
Conselho sob o número 34490, encontrando-se em dia com suas obrigações profissionais até
a presente data, estando, portanto, habilitado para o exercício de suas atividades
profissionais." Nada mais.

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

FLORIANÓPOLIS (SC), 31 de março de 2025

Nesta data a certidão foi lavrada.

Validade: 31/12/2025

E S T A C E R T I D Ã O N Ã O C O N T É M E M E N D A S N E M R A S U R A S

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-sc.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
cf7595f4-ffc7-4933-9f8e-65916902c805
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10125878613901 EMITIDA: 24/03/2025 PROTOCOLO: 258556455

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

42808692831

AV PAULO ROBERTO VIDAL, S N APT 609, BELA VISTA, PALHOÇA, SC - CEP: 88132599

41.522.112/0001-90

Departamento de Registro Empresarial e Integração

09/04/2021
09/04/2021

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO; INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS 
E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS; FILMAGEM DE 
FESTAS E EVENTOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,  EXCETO 
ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS 
NÃO ESPECIF ICADAS ANTERIORMENTE;  ENSINO DE MÚSICA;  ENSINO DE ARTE E  CULTURA NÃO ESPECIF ICADO 
ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO; PRODUÇÃO MUSICAL;  ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES 
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS; SERVIÇOS 
DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ;  BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO.

CAPITAL SOCIAL

Microempresa

100.000,00R$

 CEM  MIL  REAIS

PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 351 - DESENQUADRAMENTO DE MEI

Ato: 351 - DESENQUADRAMENTO DE MEI

31/12/2024 M1744481302

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

EMPRESÁRIO

Nome do Empresário:

Identidade:

Estado civil:

CPF:

Regime de bens:

CLEICIANE GOMES

5489158

solteiro

07228343905

não informado

Observação

258556455
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM https://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 10125878613901 EMITIDA: 24/03/2025 PROTOCOLO: 258556455

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

42808692831

AV PAULO ROBERTO VIDAL, S N APT 609, BELA VISTA, PALHOÇA, SC - CEP: 88132599

41.522.112/0001-90

Departamento de Registro Empresarial e Integração

09/04/2021
09/04/2021

EMPRESÁRIO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 24 de Março de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

258556455
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Organizadora de Eventos

CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES

41.522.112/0001-90

Emitido no dia 11/10/2024 11:39:45 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.cadastur.turismo.gov.br.

11/10/2024 a 11/10/2026
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/12/2024 20:50:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CLEICIANE GOMES CJR PRODUCOES
CNPJ: 41.522.112/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIFICADO 
 

 

Certificamos para os devidos fins que o colaborador; 

ALEXANDRE POSTOL SOBRINHO 

portador do CPF: 763.062.758-00 participou do Curso de Segurança em 

instalações e Serviços em Eletricidade, na conformidade com a NR 10, no 

período de 21 de março de 2025 com carga horária de 08 horas, sendo 

realizada na empresa CJR PRODUÇÕES com 100% de frequência. 
 
 
 

 

Edemar Vieira 

ENGENHEIRO ELETRECISTA 

CREA: 178218-0 

Alexandre Postol Sobrinho 

CPF: 763.062.758-00 
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NR 10 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 Medidas de Controle; 

 Medidas de Proteção Coletiva; 

 Segurança na montagem, operação, manutenção e desmontagem; 

Segurança em instalações energizadas; 

 Segurança em instalações Elétricas energizadas; 

 Habilitação, qualificação, capacitação e autorização dos 

trabalhadores; 

 Sinalização de Segurança; 

 Procedimentos de Trabalho; 

 Situação de Emergência; 

 Primeiros Socorros; 

 Combate a Incêndio; 

JOINVILLE 21 de março de 2025 
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  Proc. Administrativo 17- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:27:03

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

PROPOSTA.pdf
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  Proc. Administrativo 18- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 10:27:34

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

AtaSessaoFinaldfd20250409101918508.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 09/04/2025 10:32:03 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

João Pedro Juliani Verolla... 09/04/2025 10:32:36 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Jose Carlos de Paula 09/04/2025 10:55:03 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E12D-BB56-56E1-D1B9 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES  959 41.522.112/0001-90 15.000,00 15.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

24/03/2025 16:15:22    PUBLICADO    

25/03/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

07/04/2025 08:00:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

07/04/2025 09:01:07    DISPUTA    

07/04/2025 09:01:07    LANCE    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES (PARTICIPANTE 959) 15.000,00

07/04/2025 09:01:27    LANCE    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES (PARTICIPANTE 959) 15.100,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - ADJUDICADO
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15.100,00 Valor Total: 15.100,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

24/03/2025 15:47:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor alterou o intervalo mínimo entre lances de todo o processo para 50.
24/03/2025 15:47:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
06/04/2025 21:53:08    CADASTRO DE PROPOSTA    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES
07/04/2025 01:16:03    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES
07/04/2025 09:00:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Prezados, logo daremos início à etapa de lances.
07/04/2025 09:44:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES adicionou o arquivo 4f5ccd017f0247e29a427df28726cbb7.pdf aos 
documentos complementares.
07/04/2025 09:54:57    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES adicionou o arquivo 5e62ccd16c314121a2b30dcee3d05ccc.pdf aos 
documentos complementares.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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07/04/2025 09:11:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
07/04/2025 09:11:07    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES
07/04/2025 09:11:07    HABILITAÇÃO    

07/04/2025 09:14:36    MENSAGEM    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES (PARTICIPANTE 959)
Bom dia Sr Pregoeiro
07/04/2025 09:14:57    MENSAGEM    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES (PARTICIPANTE 959)
posso mandar proposta readecuada
07/04/2025 09:56:00    MENSAGEM    CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES (PARTICIPANTE 959)
Sr Pregoeiro, Certidão negativa muncipal atualizada e proposta readequada anexadas no sistema 
09/04/2025 09:29:40    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

09/04/2025 09:44:40    EM ADJUDICAÇÃO    

09/04/2025 10:19:18    ADJUDICADO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E12D-BB56-56E1-D1B9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 09/04/2025 10:32:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 09/04/2025 10:32:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 09/04/2025 10:55:02 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/E12D-BB56-56E1-D1B9
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  Proc. Administrativo 19- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data:  09/04/2025 às 10:28:23

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR,

Encaminho o presente para análise jurídica.

_

Letícia Ponciano Mello 
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Proc. Administrativo 20- 1.367/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/04/2025 às 10:58:46

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEL, EXEC-ASSEJUR

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE

DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL

ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO D

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 1367/2025

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para CONCESSÃO
ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE
DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, conforme especificações contidas no processo licitatório em epigrafe.  

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 

 

Rio Bom 09/04/2025. 
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Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 717F-38AC-0901-F51A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 09/04/2025 10:58:53 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/717F-38AC-0901-F51A
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  Proc. Administrativo 21- 1.367/2025

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data:  09/04/2025 às 10:59:12

 

Letícia Ponciano Mello - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 22- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 11:01:12

 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

AtaAdjudicacao_dfd20250409101918477.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

João Pedro Juliani Verolla... 09/04/2025 11:06:12 1Doc JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA CPF 086.XXX.XXX-9...

Luiz Ricardo Moro da Silva 09/04/2025 11:08:22 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Jose Carlos de Paula 09/04/2025 14:36:04 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9A30-2F37-131A-D2DD 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES  959 41.522.112/0001-90 15.000,00 15.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 09/04/2025 10:19:18
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15.100,00 Valor Total: 15.100,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

1 de 1Gerado em: 09/04/2025 10:19:18
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9A30-2F37-131A-D2DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO PEDRO JULIANI VEROLLA (CPF 086.XXX.XXX-96) em 09/04/2025 11:06:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 09/04/2025 11:08:21 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 09/04/2025 14:36:03 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9A30-2F37-131A-D2DD

Proc. Administrativo 23- 1.367/2025        349/401

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/9A30-2F37-131A-D2DD


  Proc. Administrativo 23- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 11:01:48

 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

AtaHomologacao_dfd20250409101922229.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Moisés Jose de Andrade 09/04/2025 11:06:47 1Doc MOISÉS JOSE DE ANDRADE CPF 487.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B4F-2233-12F1-A80E 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES  959 41.522.112/0001-90 15.000,00 15.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 09/04/2025 10:19:22
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15.100,00 Valor Total: 15.100,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

1 de 1Gerado em: 09/04/2025 10:19:22
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0B4F-2233-12F1-A80E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 09/04/2025 11:06:45 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/0B4F-2233-12F1-A80E
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  Proc. Administrativo 24- 1.367/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2025 às 08:53:23

 

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:

ATA_DE_HOMOLOGACAO_PUBLICACAO.pdf

        353/401



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES  959 41.522.112/0001-90 15.000,00 15.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 09/04/2025 10:19:22
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO 
DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 
21643/2023, NOS DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 15.100,00 Valor Total: 15.100,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025
Processo Administrativo Nº 36/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 24/03/2025 16:15:22

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

1 de 1Gerado em: 09/04/2025 10:19:22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº069/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 
 
CONTRATO Nº 069/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR E A 
EMPRESA  CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 
- PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à 
Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná, a   seguir   denominado   CONTRATANTE,   a   
EMPRESA CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES,   CNPJ   n. 41522112000190, com sede na 
AV. PAULO ROBERTO VIDAL, nº S/N,  na cidade de PALHOÇA-SC, CEP: 88132599, fone (Nº): 
(48) 9986-0138, e-mail: marketingdigitalcjr@gmail.com, neste ato representada pela  Senhora 

CLEICIANE GOMES, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5489158 e inscrita no CPF/MF nº 
07228343905, residente e domiciliado a Rua Paulo Roberto Vidal, na cidade de PALHOÇA-SC , CEP: 
88132599, a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR MIN. 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL MIN. 

R$ 

1 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PARQUE DE DIVERSÕES NO 
ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE 
O MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, CONFORME 
LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, NOS 
DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025. 

UNIDADE 1 15.100,00 15.100,00 

R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

Itens do contrato: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

Surf - Brinquedo radical com estrutura metálica sobre uma carreta de dois eixos, 
20 assentos (sendo um ao lado do outro) com travas metálicas e emborrachadas. 1 

2 

Barco Pirata - brinquedo sob carreta , com nave  produzida com ferros 
galvanizados e revestida em fibras de vidros com movimentos de vai e vem com 
capacidade  de 24 pessoas. 1 

3 
Roda Gigante estrela - brinquedo sob carreta, produzido em ferros de metalao e 
cantoneiras com 08 cadeiras giratórias com capacidade de 16 pessoas. 1 

4 

Sking Dance - brinquedo sob carreta, produzidos em ferros galvanizados e 
revestidos em fibras de vidro, com cadeiras giratórias contendo 12 cadeiras com 
capacidade para 24 pessoas. 1 

5 

Auto Pista (carrinho bate bate) - Carrinhos individuais sustentado sobre rodas, 
em pista de chapa metálica, com dimensões mínimas de 10X16 metros, 08 
carros com cinto de segurança, para proteção dos usuários. Contato elétrico, 
feito através de tubo metálico em teto de malha metálica, energizada e isolada 
da estrutura. 
Cobertura com telhas metálicas fixas através de ganchos e porcas. 1 

6 

Centopeia - brinquedo sob carreta, com nave produzida com ferros galvanizados 
e revestida em fibras de vidros com capacidade para 24 pessoas. 1 

7 

Fusquinha -  Consiste em fusquinhas de fibra de vidro, com movimento 
giratório em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento 
através de chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico 
central. 1 

8 

Carrossel - Consiste em cavalinhos de fibra de vidro, com movimento giratório 
em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento através de 
chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico central. 1 

9 

Cama elástica 4 panos - brinquedo produzido com ferros de metalao com panos 
de nylon e molas resistentes, com capacidades para 08 crianças por cada 5 
minutos 1 

10 
Jump - 4 camas elasticas redonda com movimento de pular e voar capacidade de 
04 crianças. 1 

11 
Tobogã - brinquedo inflavel em formato de escorregador, com capacidade para 
10 crianças. 1 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

12 

Touro Mecânico - Dimensão 6,00x6,00x2,30, capacidade1 usuário. A contratada 
deverá disponibilizar funcionários para cuidar/controlar o mesmo.  

1 

13 

Pato - brinquedo infantil composto de patinhos produzidos em fibras de vidro 
com movimentos rotatórios com capacidade para 10 Crianças. 1 

14 

Helicóptero - brinquedo infantil com naves em formas de helicóptero 
produzidas em fibras de vidros com 04 naves, capacidade para 08 crianças. 

1 

15 Sambinha - brinquedo sob carretinha, com nave em forma de disco produzido 
com ferros de metalao e revestidos em fibras de vidros com movimentos 
giratorios, capacidade para 18 crianças. 

1 

16 Pescaria 1 

17 Tiro ao alvo 1 

18 Upla de Argolas 1 

19 Chute ao Gol 1 

 
 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita 
observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do  
artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
Parágrafo único: O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços serão realizados pelo 
servidor Denis da Silva, designado através da portaria nº 021/2025. 
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4. CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO 
 
O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela concessão onerosa de 

uso de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à vista, através de 

pagamento TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após assinatura do 

contrato. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para 

pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos para instalação, tais como 
energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da infraestrutura do parque deve ocorrer com 
antecedência mínima de 03 dias antes do início do evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente 
para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 e 27 de abril de 2025, 
respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas para as crianças da rede 
municipal de ensino, para que haja interação social de todos. 
• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento NÃO poderá ser 
superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cinquenta reais) dando direito a 8 
ingressos. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser realizada até 30 de abril 
de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições em que foi cedido. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao disposto neste Termo.  Havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas  para conferência, a qual ocorrerá no ato da execução dos serviços; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua execução. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
que deu origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta; 
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II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 
operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 
penalidades/sanções, 
 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de 
Agricultura será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao 
preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços. 

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 
da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
I - Fica a contratada obrigada a garantir a qualidade dos serviços, atendendo com todas as demandas 
necessárias conforme termo de referência deste edital. 

 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 
 
§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 
 
§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação 
integral do dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 
(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 
reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 
 
§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 
licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro,  
 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 
circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
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Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 
de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já 
dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
13.  CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO        
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
          
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de 
n°14.133/21, com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei 
nº 14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
 
 
 
 
RIO BOM/PR, 10 de abril 2025. 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
Cleiciane Gomes 

CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES 
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Denis da Silva 

Fiscal de Contrato 
 

 

 
Letícia Ponciano Mello 

 CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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 1 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade 
de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS 
JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do Paraná. a seguir denominado CONTRATANTE. 
 
CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES,   CNPJ   n. 41522112000190, com sede na AV. PAULO 
ROBERTO VIDAL, nº S/N,  na cidade de PALHOÇA-SC, CEP: 88132599, fone (Nº): (48) 9986-0138, e-
mail: marketingdigitalcjr@gmail.com, neste ato representada pela  Senhora CLEICIANE GOMES, portadora 
da Cédula de Identidade, RG nº 5489158 e inscrita no CPF/MF nº 07228343905, residente e domiciliado a Rua 
Paulo Roberto Vidal, na cidade de PALHOÇA-SC , CEP: 88132599, a seguir denominado CONTRATADA 
 
 OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL 
ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI 
ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 
VALOR: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de abril 2025. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Rio Bom - PR, 10 de abril 2025. 
 
 
 
 
 
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 
CONTRATANTE 
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De: CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  10/04/2025 às 18:43:58

 

Boa tarde
segue em anexo contrato assinado 
Obrigado 

Anexos:

CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_069_assinado.pdf
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº069/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 
 
CONTRATO Nº 069/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR E A 
EMPRESA  CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 
- PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à 
Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná, a   seguir   denominado   CONTRATANTE,   a   
EMPRESA CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES,   CNPJ   n. 41522112000190, com sede na 
AV. PAULO ROBERTO VIDAL, nº S/N,  na cidade de PALHOÇA-SC, CEP: 88132599, fone (Nº): 
(48) 9986-0138, e-mail: marketingdigitalcjr@gmail.com, neste ato representada pela  Senhora 

CLEICIANE GOMES, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5489158 e inscrita no CPF/MF nº 
07228343905, residente e domiciliado a Rua Paulo Roberto Vidal, na cidade de PALHOÇA-SC , CEP: 
88132599, a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR MIN. 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL MIN. 

R$ 

1 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PARQUE DE DIVERSÕES NO 
ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE 
O MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, CONFORME 
LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, NOS 
DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025. 

UNIDADE 1 15.100,00 15.100,00 

R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
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Itens do contrato: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

Surf - Brinquedo radical com estrutura metálica sobre uma carreta de dois eixos, 
20 assentos (sendo um ao lado do outro) com travas metálicas e emborrachadas. 1 

2 

Barco Pirata - brinquedo sob carreta , com nave  produzida com ferros 
galvanizados e revestida em fibras de vidros com movimentos de vai e vem com 
capacidade  de 24 pessoas. 1 

3 
Roda Gigante estrela - brinquedo sob carreta, produzido em ferros de metalao e 
cantoneiras com 08 cadeiras giratórias com capacidade de 16 pessoas. 1 

4 

Sking Dance - brinquedo sob carreta, produzidos em ferros galvanizados e 
revestidos em fibras de vidro, com cadeiras giratórias contendo 12 cadeiras com 
capacidade para 24 pessoas. 1 

5 

Auto Pista (carrinho bate bate) - Carrinhos individuais sustentado sobre rodas, 
em pista de chapa metálica, com dimensões mínimas de 10X16 metros, 08 
carros com cinto de segurança, para proteção dos usuários. Contato elétrico, 
feito através de tubo metálico em teto de malha metálica, energizada e isolada 
da estrutura. 
Cobertura com telhas metálicas fixas através de ganchos e porcas. 1 

6 

Centopeia - brinquedo sob carreta, com nave produzida com ferros galvanizados 
e revestida em fibras de vidros com capacidade para 24 pessoas. 1 

7 

Fusquinha -  Consiste em fusquinhas de fibra de vidro, com movimento 
giratório em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento 
através de chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico 
central. 1 

8 

Carrossel - Consiste em cavalinhos de fibra de vidro, com movimento giratório 
em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento através de 
chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico central. 1 

9 

Cama elástica 4 panos - brinquedo produzido com ferros de metalao com panos 
de nylon e molas resistentes, com capacidades para 08 crianças por cada 5 
minutos 1 

10 
Jump - 4 camas elasticas redonda com movimento de pular e voar capacidade de 
04 crianças. 1 

11 
Tobogã - brinquedo inflavel em formato de escorregador, com capacidade para 
10 crianças. 1 
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12 

Touro Mecânico - Dimensão 6,00x6,00x2,30, capacidade1 usuário. A contratada 
deverá disponibilizar funcionários para cuidar/controlar o mesmo.  

1 

13 

Pato - brinquedo infantil composto de patinhos produzidos em fibras de vidro 
com movimentos rotatórios com capacidade para 10 Crianças. 1 

14 

Helicóptero - brinquedo infantil com naves em formas de helicóptero 
produzidas em fibras de vidros com 04 naves, capacidade para 08 crianças. 

1 

15 Sambinha - brinquedo sob carretinha, com nave em forma de disco produzido 
com ferros de metalao e revestidos em fibras de vidros com movimentos 
giratorios, capacidade para 18 crianças. 

1 

16 Pescaria 1 

17 Tiro ao alvo 1 

18 Upla de Argolas 1 

19 Chute ao Gol 1 

 
 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita 
observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do  
artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
Parágrafo único: O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços serão realizados pelo 
servidor Denis da Silva, designado através da portaria nº 021/2025. 

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_069_assinado.pdf (3/11)        376/401

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO 
 
O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela concessão onerosa de 

uso de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à vista, através de 

pagamento TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após assinatura do 

contrato. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para 

pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos para instalação, tais como 
energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da infraestrutura do parque deve ocorrer com 
antecedência mínima de 03 dias antes do início do evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente 
para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 e 27 de abril de 2025, 
respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas para as crianças da rede 
municipal de ensino, para que haja interação social de todos. 
• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento NÃO poderá ser 
superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cinquenta reais) dando direito a 8 
ingressos. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser realizada até 30 de abril 
de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições em que foi cedido. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao disposto neste Termo.  Havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas  para conferência, a qual ocorrerá no ato da execução dos serviços; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
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III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua execução. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
que deu origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta; 
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II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 
operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 
penalidades/sanções, 
 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de 
Agricultura será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao 
preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços. 

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 
da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
I - Fica a contratada obrigada a garantir a qualidade dos serviços, atendendo com todas as demandas 
necessárias conforme termo de referência deste edital. 

 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 
 
§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 
 
§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação 
integral do dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 
(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 
reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 
 
§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 
licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro,  
 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 
circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
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Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 
de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já 
dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
13.  CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO        
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
          
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de 
n°14.133/21, com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei 
nº 14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
 
 
 
 
RIO BOM/PR, 10 de abril 2025. 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
Cleiciane Gomes 

CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES 
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Denis da Silva 

Fiscal de Contrato 
 

 

 
Letícia Ponciano Mello 

 CPF n. 071.424.945-90 
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João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 

 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM - PR, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade 
de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS 
JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-
72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do Paraná. a seguir denominado CONTRATANTE. 
 
CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES,   CNPJ   n. 41522112000190, com sede na AV. PAULO 
ROBERTO VIDAL, nº S/N,  na cidade de PALHOÇA-SC, CEP: 88132599, fone (Nº): (48) 9986-0138, e-
mail: marketingdigitalcjr@gmail.com, neste ato representada pela  Senhora CLEICIANE GOMES, portadora 
da Cédula de Identidade, RG nº 5489158 e inscrita no CPF/MF nº 07228343905, residente e domiciliado a Rua 
Paulo Roberto Vidal, na cidade de PALHOÇA-SC , CEP: 88132599, a seguir denominado CONTRATADA 
 
 OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE TORNOU A CAPITAL 
ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, CONFORME LEI 
ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 
VALOR: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de abril 2025. 
 
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná. 
 
Rio Bom - PR, 10 de abril 2025. 
 
 
 
 
 
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
MUNICÍPIO DE RIO BOM 
CONTRATANTE 
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  Proc. Administrativo 1.932/2025

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data:  11/04/2025 às 13:53:29

Setores (CC):

EXEC, SEMEL, SET.COMPRAS

 

         Prezados,

      Contrato pronto para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº069/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2025 
 
 
CONTRATO Nº 069/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO BOM – PR E A 
EMPRESA  CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES. 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM 
- PR, pessoa jurídica de direito, público interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, 
brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à 
Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom Estado do   Paraná, a   seguir   denominado   CONTRATANTE,   a   
EMPRESA CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES,   CNPJ   n. 41522112000190, com sede na 
AV. PAULO ROBERTO VIDAL, nº S/N,  na cidade de PALHOÇA-SC, CEP: 88132599, fone (Nº): 
(48) 9986-0138, e-mail: marketingdigitalcjr@gmail.com, neste ato representada pela  Senhora 

CLEICIANE GOMES, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 5489158 e inscrita no CPF/MF nº 
07228343905, residente e domiciliado a Rua Paulo Roberto Vidal, na cidade de PALHOÇA-SC , CEP: 
88132599, a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato, de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumento é a CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
INSTALAÇÃO DE PARQUE DE DIVERSÕES NO ESPAÇO DEDICADO À REALIZAÇÃO DA 
FESTA DE 61 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE O MUNICÍPIO SE 
TORNOU A CAPITAL ESTADUAL DO TRADICIONAL CHURRASCO NO ESPETO DE BAMBU, 
CONFORME LEI ESTADUAL Nº 21643/2023. 
 

LOTE DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR MIN. 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL MIN. 

R$ 

1 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE 
PARQUE DE DIVERSÕES NO 
ESPAÇO DEDICADO À 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE 61 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA, TENDO EM VISTA QUE 
O MUNICÍPIO SE TORNOU A 
CAPITAL ESTADUAL DO 
TRADICIONAL CHURRASCO NO 
ESPETO DE BAMBU, CONFORME 
LEI ESTADUAL Nº 21643/2023, NOS 
DIAS 25, 26 E 27 DE ABRIL DE 2025. 

UNIDADE 1 15.100,00 15.100,00 

R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

Itens do contrato: 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

Surf - Brinquedo radical com estrutura metálica sobre uma carreta de dois eixos, 
20 assentos (sendo um ao lado do outro) com travas metálicas e emborrachadas. 1 

2 

Barco Pirata - brinquedo sob carreta , com nave  produzida com ferros 
galvanizados e revestida em fibras de vidros com movimentos de vai e vem com 
capacidade  de 24 pessoas. 1 

3 
Roda Gigante estrela - brinquedo sob carreta, produzido em ferros de metalao e 
cantoneiras com 08 cadeiras giratórias com capacidade de 16 pessoas. 1 

4 

Sking Dance - brinquedo sob carreta, produzidos em ferros galvanizados e 
revestidos em fibras de vidro, com cadeiras giratórias contendo 12 cadeiras com 
capacidade para 24 pessoas. 1 

5 

Auto Pista (carrinho bate bate) - Carrinhos individuais sustentado sobre rodas, 
em pista de chapa metálica, com dimensões mínimas de 10X16 metros, 08 
carros com cinto de segurança, para proteção dos usuários. Contato elétrico, 
feito através de tubo metálico em teto de malha metálica, energizada e isolada 
da estrutura. 
Cobertura com telhas metálicas fixas através de ganchos e porcas. 1 

6 

Centopeia - brinquedo sob carreta, com nave produzida com ferros galvanizados 
e revestida em fibras de vidros com capacidade para 24 pessoas. 1 

7 

Fusquinha -  Consiste em fusquinhas de fibra de vidro, com movimento 
giratório em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento 
através de chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico 
central. 1 

8 

Carrossel - Consiste em cavalinhos de fibra de vidro, com movimento giratório 
em cima de plataforma metálica, em superfície plana. Acionamento através de 
chave manual, baixa velocidade, tracionado através de motor elétrico central. 1 

9 

Cama elástica 4 panos - brinquedo produzido com ferros de metalao com panos 
de nylon e molas resistentes, com capacidades para 08 crianças por cada 5 
minutos 1 

10 
Jump - 4 camas elasticas redonda com movimento de pular e voar capacidade de 
04 crianças. 1 

11 
Tobogã - brinquedo inflavel em formato de escorregador, com capacidade para 
10 crianças. 1 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

12 

Touro Mecânico - Dimensão 6,00x6,00x2,30, capacidade1 usuário. A contratada 
deverá disponibilizar funcionários para cuidar/controlar o mesmo.  

1 

13 

Pato - brinquedo infantil composto de patinhos produzidos em fibras de vidro 
com movimentos rotatórios com capacidade para 10 Crianças. 1 

14 

Helicóptero - brinquedo infantil com naves em formas de helicóptero 
produzidas em fibras de vidros com 04 naves, capacidade para 08 crianças. 

1 

15 Sambinha - brinquedo sob carretinha, com nave em forma de disco produzido 
com ferros de metalao e revestidos em fibras de vidros com movimentos 
giratorios, capacidade para 18 crianças. 

1 

16 Pescaria 1 

17 Tiro ao alvo 1 

18 Upla de Argolas 1 

19 Chute ao Gol 1 

 
 
§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em estrita 
observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 017/2025. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 3º - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na forma do  
artigo 105 da Lei n 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
Parágrafo único: O acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços serão realizados pelo 
servidor Denis da Silva, designado através da portaria nº 021/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
4. CLÁUSULA QUARTA –DO PAGAMENTO 
 
O valor será pago pela licitante vencedora para o Município de Rio Bom, pela concessão onerosa de 

uso de espaço público para a exploração comercial de Parque de Diversões será à vista, através de 

pagamento TED ou PIX que será mencionado posteriormente pelo Município.  

 
O pagamento será efetuado à vista, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após assinatura do 

contrato. Caso o prazo para pagamento coincida com dia de feriado ou final de semana, o prazo para 

pagamento se estende até o primeiro dia útil subsequente. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

• Instalação e montagem: a Empresa vencedora deverá arcar com todos os custos para instalação, tais como 
energia, água, e outros serviços necessários. A montagem da infraestrutura do parque deve ocorrer com 
antecedência mínima de 03 dias antes do início do evento (23 de abril de 2025), garantindo tempo suficiente 
para ajustes operacionais.  
• Operação do parque: A operação das atrações será realizada durante os dias 25, 26 e 27 de abril de 2025, 
respeitando os horários definidos pela organização do evento.  
• No dia 24 de abril de 2025, a empresa deverá ceder 4 horas (13:00 às 17:00) horas para as crianças da rede 
municipal de ensino, para que haja interação social de todos. 
• O valor do ingresso dos brinquedos, cobrado pela CONTRATADA durante o evento NÃO poderá ser 
superior a R$ 8,00 (oito) reais por brinquedo ou combo por R$ 50,00 (cinquenta reais) dando direito a 8 
ingressos. 
• Desmontagem: Após o término do evento, a desmontagem do parque deverá ser realizada até 30 de abril 
de 2025, de forma a devolver o espaço público nas mesmas condições em que foi cedido. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não 
atenderem ao disposto neste Termo.  Havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 
Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com deslocamento, alimentação, 
estadia, tributos e demais encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas  para conferência, a qual ocorrerá no ato da execução dos serviços; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

VIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, conforme o caso, reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua execução. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
que deu origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Quarta; 
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II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos 
operacionais/administrativos para a execução e gestão do contrato. 

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais 
penalidades/sanções, 
 

garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública em conjunto com o Departamento de 
Agricultura será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, e deverá informar ao 
preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na execução de serviços. 

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos 
da contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
8. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
I - Fica a contratada obrigada a garantir a qualidade dos serviços, atendendo com todas as demandas 
necessárias conforme termo de referência deste edital. 

 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - Comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 
 
§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de responsabilização 
a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 
 
§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação 
integral do dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 
(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de 
reabilitação definidas no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste parágrafo. 
 
§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO 
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme previsão dos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
§1º - Em caso de rescisão unilateral, a Administração Municipal poderá, ainda, convocar os outros 
licitantes na ordem de classificação, até a apuração de um que atenda as condições do edital. 
 
§2º - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
§3º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
§4º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro,  
 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, e por 
outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 
circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
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Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 
de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação 
– LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante desde já 
dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
13.  CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO        
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
          
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais seguem as disposições dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
I - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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II - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
III – A contratante se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer, nos termos da Lei, alterações 
que impliquem em redução ou aumento de serviço, objeto deste contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de 
n°14.133/21, com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto. 
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei 
nº 14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
 
 
 
 
RIO BOM/PR, 10 de abril 2025. 
 

 
Moises Jose de Andrade 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
Cleiciane Gomes 

CLEICIANE GOMES - CJR PRODUÇÕES 
Representante Legal 

Contratada 
 

 
Denis da Silva 

Fiscal de Contrato 
 

 

 
Letícia Ponciano Mello 

 CPF n. 071.424.945-90 
Testemunha 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
E

T
ÍC

IA
 P

O
N

C
IA

N
O

 M
E

LL
O

, J
O

Ã
O

 P
E

D
R

O
 J

U
LI

A
N

I V
E

R
O

LL
A

, D
E

N
IS

 S
IL

V
A

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 C

LE
IC

IA
N

E
 G

O
M

E
S

 -
 C

JR
 P

R
O

D
U

Ç
Õ

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
F

26
-E

68
1-

2F
82

-A
3B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
F

26
-E

68
1-

2F
82

-A
3B

8

Proc. Administrativo 1.367/2025  |  Anexo: Contrato_n_069_2025_Pregao_n_017_2025_Parque_de_diversoes_ASSINADO.pdf (10/12)        398/401

mailto:licita@riobom.pr.gov.br


11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Avenida Curitiba, 65 – CNPJ: 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468-1123 
E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

 

 
 

 
João Pedro Juliani Verolla 

CPF n. 086.984.999-96 
Testemunha 
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